
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinet d Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao< 30 dias do ês e novembro de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal:  DiOCMS  
Data:  01-1 / ia fian-
EdiçÃo Áy`_,2  Página:  08  
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Protocolo n° 66 
Capanema - PR de 18 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO 

DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, pois o uso do EPI é fundamental para garantir a saúde e a proteção do 

trabalhador, evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Além disso, 

o EPI também é usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, 

que podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois 

da fase ativa de trabalho. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 38.454,50(Trinta e 

Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos). 

Respeitosamente, 

/: 

CléNowicki 
Secretário 	nicipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas 

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, pois o uso do EPI é fundamental para garantir a saúde e a proteção do 

trabalhador, evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Além disso, 

o EPI também é usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, 

que podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois 

da fase ativa de trabalho. 

4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item :  Nonie do.produto uantid 

ade 
Uriidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço" TriáXIMO 
total 

1 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 
21db, COM CA 

30,00 UN 39,41 1.182,30 

2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 
60Cm, COM CA 

4,00 UN 29,90 119,60 

3 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

10,00 PAR 29,90 299,00 

4 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO 
DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

30,00 PAR 60,00 1.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

300,00 PAR 47,00 14.100,00 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE 
DE GRAMA, COM CA 

10,00 PAR 43,00 430,00 

7 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

30,00 UN 11,38 341,40 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE 
"A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM 
CA 

10,00 UN 45,00 450,00 

9 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

40,00 UN 22,97 918,80 

10 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

180,00 UN 10,38 1.868,40 

11 LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA 
POLICARBONATO 110 X 90 mm COM CA 

12,00 UN 6,90 82,80 

12 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X 50 X 
3mm, COM CA 

20,00 UN 5,90 118,00 

13 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 
108mm TONALIDADE 12 COM CA 

10,00 UN 5,90 59,00 

14 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

100,00 PAR 3,90 390,00 

15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

60,00 PAR 4,81 288,60 

16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

200,00 PAR 15,59 3.118,00 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

50,00 PAR 2,05 102,50 

18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

30,00 UN 20,00 600,00 

19 MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 - 
13, COM CA 

1,00 UN 280,00 280,00 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 120,00 UN 4,61 553,20 
21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 30,00 UN 5,28 158,40 
22 PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y 

CCM 
25,00 UN 56,90 1.422,50 

23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

200,00 UN 22,61 4.522,00 

24 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

150,00 UN 35,00 5.250,00 

Valor total estimado: 38.454,50 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e 

Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 

02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em  

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município  
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ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 18 de abril de 2018 

Cl" i iMowicki 

Secretário Municipal deção, Obras e Serviços Urbanos 

N7,7 
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ORÇAMENTO 
.," 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIS DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 
40476-

A 	

ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM 

C 
UN 30 39,41 1.182,30 

2 48314- AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA UN 4 29,90 119,60 

3 
40473- BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 
PAR 10 29,90 299,00 

4 
40466- BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

PAR 30 60,00 1.800,00 

5 
40467- BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 
PAR 300 47,00 14.100,00 

6 
48310- CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, 

COM CA 
PAR 10 43,00 430,00 

7 
40474- CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, 
COM TOUCA, MANGA LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA 

UN 30 11,38 341,40 

8 
40475- CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM 

JUGULAR COM VELCRO, COM CA 
UN 10 45,00 450,00 

9 
40477- CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, 
CONFORME ABNT 

UN 40 22,97 918,80 

10 
40478- CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS 
(ABRASIVO) 200g, COM CA 

UN 180 10,38 1.868,40 

11 
48316- LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA POLICARBONATO 

110 X 90 mm COM CA 
UN 12 6,90 82,80 

12 
53134- LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X 50 X 3mm, COM 
CA 

UN 20 5,90 118,00 

13 
48311- 	LENTE 	DE 	PROTEÇÃO SOLDA 51 	X 108mm 
TONALIDADE 12 COM CA 

UN 10 5,90 59,00 

14 
40470- LUVA DE LÁTEX AMARELA ANTIDERRAPANTE ANTIDERRAPANTE, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

PAR 100 3,90 390,00 

15 
48309- LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 
PAR 60 4,81 288,60 

16 
40468-

A 	

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 

C 
PAR 200 15,59 3.118,00 

17 
40469- LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA 
PAR 50 2,05 102,50 

18 
48313- LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

UN 30 20,00 600,00 



19 48315- MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 -13, COM CA UN 1 280,00 280,00 

20 40472- ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA UN 120 4,61 553,20 

21 40471- ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA UN 30 5,28 158,40 

22 
48308- PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM 
REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 

UN 200 22,61 4.522,00 

23 
48307- PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB COM 
REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 

UN 150 35,00 5.250,00 

24 53133- PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y CCM UN 25 56,90 1.422,50 

R$ 38.454,50 

DATA 13/04/2018 

  

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Se.c: Municipal de Finanças 

   



Prefeitura Municipal' 
d Cayanema 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. EPP 

CNPJ: 14.213.841/0001-91 E-MAIL: licitacao@trepis.com.br  

ENDEREÇO: RUA SÃO SALVADOR, 1350 

COMPLEMENTO: LOJA 	 BAIRRO: VILA ZIOBER 

TELEFONE: 43 3374-3374 	 CONTATO: LEANDRO 

CIDADE: LONDRINA 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA UN 30,00 55,00 1.650,00 
AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA UN 4,00 29,90 119,60 
BOTA 	DE 	PVC 	CANO 	LONGO 	BRANCA, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 10,00 45,00 450,00 

BOTINA 	PRETA 	BIDENSIDADE 	COM 	BICO 	DE 	AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

PAR 30,00 78,00 2.340,00 

BOTINA 	PRETA 	SEM 	BIQUEIRA 	DE 	AÇO, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 300,00 72,00 21.600,00 

CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM 
CA 

PAR 10,00 43,00 430,00 

CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM 

TOUCA, MANGA LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

UN 30,00 39,90 1.197,00 

CAPACETE 	COM 	ABA 	FRONTAL CLASSE 	"A", 	COM 
JUGULAR COM VELCRO, COM CA 

UN 10,00 53,00 530,00 

CONE 	DE 	PLÁSTICO 	LARANJA 	E 	BRANCO, 	75 	cm, 
CONFORME ABNT 

UN 40,00 95,00 3.800,00 

CREME 	DE 	PROTEÇÃO 	INSTENSIVO 	PARA 	MÃOS 
(ABRASIVO) 200g, COM CA 

UN 180,00 13,50 2.430,00 

LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA POLICARBONATO 110 X 
90 mm COM CA 

UN 12,00 

LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X 50 X 3mm, COM CA UN 20,00 
LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108mm TONALIDADE 
12 COM CA 

UN 10,00 

LUVA DE LÁTEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 100,00 3,90 390,00 

LUVA 	DE 	NYLON 	COM 	BANHO 	PU, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 60,00 5,90 354,00 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 200,00 17,50 3.500,00 
LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

PAR 50,00 3,40 170,00 

LUVA 	SOLDADOR 	CANO 	LONGO 	20CM, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

UN 30,00 57,00 1.710,00 

MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 - 13, COM CA 	 UN 1,00 453,00 453,00 

Av. Pedro Viriato Paügot de Souza, 1080 - Ce,oIG0, 85760-000_ 	 ~fi 
Fone:46-3552-1321- Fax:45-3552,112A, .213,841/0001-91 

CAPANEMA - PR 
TR DIST, DE EQUIP, DE SEGURANÇA LTDA, 

RUA SÃO SALVADOR, 1350 
Vil-A ZiOtlen - CEP 8(50:46-480 

LONDRINA PR. _I 



Prefeitura iWuniciyaC 
de Cayanema 

ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA UN 120,00 7,50 900,00 
ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA UN 30,00 7,50 225,00 
PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM REPELENTE 
DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 

UN 200,00 28,00 5.600,00 

PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB COM REPELENTE 

DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 
UN 150,00 35,00 5.250,00 

PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y CCM UN 25,00 

TOTAL R$ 57.798,60 

DATA 21/03/2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO EMAIL: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

14. 1 	14/0001-91i 
TI( D1 , DE. EQU1P. DE SE,011R,ANÇALT

DA  

RUA SÃO SALVADOR, 1350 
VILA ZIOBER - CEP 86026-480 

- PR. 

Av. Pedro Viriato Perigo( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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MAR LUVAS 

i/tfi  . 
ww14,  trepis com. br 

\rir 

Vota do Brasil 
NUTRIEX 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 LEANDRO TR-CONSULTORIA TÉCNICA <consultoria.tecnica@trepis.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 11:23 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE EPIS 
Anexos: 	 CAPANEMA.pdf 

BOM DIA, 

Segue em anexo a cotação pedida. 

Tenha um bom dia. 

Leandro Valero (43) 9 8838.0409 	 lídiacao@trepis.com.br  
LkittlÇãO 	 (43) 3374.3374 / 3374.3357 	leandro.valero-trepis 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 20 de março de 2018 08:48 
Para: ivo.moreira@trepis.com.br; consultoria.tecnica@trepis.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE EPIS 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

:.:.------------ 	- 
".'e 



Fachinel 

Gustavo 
RG.: 1.240.900 

Brasã, 622 

orfa1~ lida 

es chlnallo 
CPF: .319.341-71  
apan4rri. Paraná 

Prefeitura Jvlunicipar 
de Capanema 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: Fachinello Materiais de Construção LTDA. 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	E-MAIL: gustavofachinello@hotmail.com  

ENDEREÇO: Av. Brasil, 622 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Centro 

TELEFONE:(46)3552-1196 	CONTATO: Gustavo 

CIDADE: Capanema 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA UN 30,00 72,50 2.175,00 

AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA UN 4,00 35,00 140,00 

BOTA DE 	PVC CANO 	LONGO 	BRANCA, 	DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 

PAR 10,00 115,00 1.150,00 

BOTINA PRETA 	BIDENSIDADE COM 	BICO 	DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

PAR 30,00 60,00 1.800,00 

BOTINA PRETA SEM 	BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 300,00 47,00 14.100,00 

CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM 
CA 

PAR 10,00 

CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM 
TOUCA, MANGA LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

UN 30,00 48,00 1.440,00 

CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM 
JUGULAR COM VELCRO, COM CA 

UN 10,00 45,00 450,00 

CONE DE 	PLÁSTICO 	LARANJA E BRANCO, 75 cm, 
CONFORME ABNT 

UN 40,00 35,00 1.400,00 

CREME 	DE 	PROTEÇÃO 	I NSTENSIVO 	PARA 	MÃOS 
(ABRASIVO) 200g, COM CA 

UN 180,00 20,00 3.600,00 

LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA POLICARBONATO 110 X 
90 mm COM CA 

UN 12,00 

LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X 50 X 3mm, COM CA UN 20,00 5,90 118,00 

LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108mm TONALIDADE 
12 COM CA 

UN 10,00 5,90 59,00 

LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 100,00 7,50 750,00 

LUVA 	DE 	NYLON 	COM 	BANHO 	PU, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

PAR 60,00 17,00 1.020,00 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 200,00 29,00 5.800,00 
LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

PAR 50,00 6,00 300,00 

LUVA SOLDADOR CANO LONGO 	20CM, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

UN 30,00 20,00 600,00 

A 
280,b07<2 MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 -13, COM CA UN 1,00 280,00 r 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
de Ca_panema 

9 
ti 

ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA UN 120,00 12,00 1.440,00 

ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA UN 30,00 12,00 360,00 

PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM REPELENTE 
DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 

UN 200,00 35,00 7.000,00 

PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB COM REPELENTE 
DE INSETO 120 GRAMAS, COM CA 

UN 150,00 

PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y CCM UN 25,00 

TOTAL R$ 43.982,00 

DATA 10/04/2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO EMAIL: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ris.mumwmfil  
MCNINIU0-111111:1111111 
CEOMMI1000111. 

AtIlleVa jaineelli 
erga, 	

e. 
P111..1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



PpL,TC.40,0 ËPRDTICA) L5. Ptssous Nr.à TRABALHO 

ïk 

PC 20463 1 

1 

Qtde. 	Pr. Unit. 	S.T. 	IPI 	Valor IPI 	Total Item 

301 39,411 0,001 0,00 0,001 	1.182,301 ■ 

72,561 	0,001 0,001 	0,001 290,241 le 

101 29,901 0,001 	0,001 	0,001 299,001 ei 

301 62,231 0,001 0,001 0,001 1.866,901 ei 

3001 57,531 	0,001 	0,00 0,01 17.259,001 EM 

301 	11,38 0,001 	0,00 	0,001 341,401 1. 

401 22,97 	0,001 0,00 0,001 918,801 mi 

1801 	10,381 0,001 	0,001 	0,001 1.868,401 

1001 	5,331 	0,001 	0,01 	0,001 	533,001 a 

601 4,811 	0,001 0,001 	0,001 	288,601 

2001 	15,591 	0,001 	0,00 0,001 3.118,001 ei 

501 	2,051 	0,001 0,00 	0,001 102,501 111 

30 43,501 	0,001 	0,00 0,001 	1.305,001 

1 405,501 	0,001 	10,00 	40551 	405,501 

120 4,611 	0,001 	0,001 	0,001 	553,201 

Conforme solicitação, estamos enviando-lhes orçamento: 

Seq 	Código Descrição 

1 	4427 1 ABAFADOR LIBUS CONCHA 
1L-340V 900486 21DB # 

2 3676 AVENTAL EPITEC 5400 0,70 X 1,20 
RASPA 

3 4497-40 !BOTA INNPRO AGRO PVC 
BRANCA C/C C/F 40 

4 3623-40 BOTINA BOMPEL 9004 BID ELST 
140 COURO B/ACO 

3622-40 BOTINA BOMPEL 9003 BID ELAST 
40 COURO CA ELETR 

6 2069-M CAPA DE CHUVA PVC MANGA E 
CAPUZ AM M 

1  4391 1 CONE PLASTCOR LJ/BR 75CM 
1 PVC RIGIDO 

8 3600 CREME REZYMOM PROTECAO 3 
X I BISNAGA 200GR 

9 3575-9 1 LUVA PROMAT 622 PROTEMAX 
1LATEX AM 9 

10 2997-10 1 LUVA PROMAT 750 MULTITATO 
1BR 10 COM PU 

11 	4399 LUVA EPITEC 5100 VAQUETA PRO 
T.08 CURTA 

12 	4299 LUVA EPITEC MALHA PIGMENTA 
PRETA 

13 	

04849-10 I LUVA VOLK WELD PREMIUM 
133CM AZ TAM 10 

14 	3636 MASCARA EPITEC 4500 
1 AUTOMATICA V 9 A13 

1 

15 00831 IOCULOS KALIPSO LEOPARDO CZ 

ta 

• 

Un CA 

PC 135723/ 

35721 11 

PC 116888 

PR 136025 

PR 18683 

111972 

UN 128191 

c 000 1 

16673 

PR 134793 1 

PR 111004 

PR 116886 

PR 119435 

PR 17158 1 

PC 111268 

PC 

EPIs - Uniformes - Serviços 

À 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - 34026 

AV PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CEP 85760-000 

CAPANEMA - PR - FONE 46-3552-1321 

CNPJ 75.972.760/0001-60 - IE ISENTO 

www.cenc;seR.corribr 

Orçamento 226.185 
Data Emissão: 28/03/2018 

MATRIZ - CENCI CIA LTDA 

BENTO GONCALVES 

89341127000188 

BEnto Ganpt s-/5.) . DtU 
CeXiat,  do Std- Nc) 
Canoas -15:9 	';'2.4:1600 
11*y - 
Ftio Cirande.- (5-j) 3:2) "'5. 

 

Criciária - (54 

Curif 	-2300 



16 01731 OCULOS KALIPSO LEOPARDO PC 	111268 
INC 

e 17 ESPECIAL F CREME MAVARO FPS 30 C/ 
REPELENTE - 120G - COD 04217 

	

5,281 	0,001 	0,00 

200 	22,61 	0,001 

0,001 	158,401 • 

4.522,001 • 

30 

EPIs - Uniformes - Serviços 

À 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - 34026 

AV PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CEP 85760-000 

CAPANEMA - PR - FONE 46-3552-1321 

CNPJ 75.972.760/0001-60 - IE ISENTO 

www.cencises.combr 

Orçamento 226.185 
Data Emissão: 28/03/2018 

MATRIZ - CENCI CIA LTDA 

BENTO GONCALVES 

89341127000188 

Conforme solicitação, estamos enviando-lhes orçamento: 

VALIDADE DO ORÇAMENTO 05 DIAS. 

Obs Gerais VALIDADE DO ORÇAMENTO 30 DIAS 

CONDIÇÕES 
PAGTO 30 
FRETE CIF 

35.012,24 

	

IPI: 	40,55 

	

Substituição tributária: 	0,00 

	

Total R$: 	35.052,79 

  

. 89 	.127/0u0f-88 

Cif; LTDA 

Benta Gonçalves - (54) 	 - , 
Caxias do SÁ - (54) ..-i .j.59-66022 	 Capeai - 

itri 
Canoas -(5') 	 Criciúma - 

- 
Rio Grande - (5.3) 32M-75366 

undha - (4T) 3;294-9300 
Cascavel -.(5$)  2405-42 ? 



Efis -. Uniformes Serranos 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Poliana - Cenci <atendimento09@cenciseg.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de março de 2018 13:14 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EPIS 
Anexos: 	 $RURWIJ1.jpg; 226.185.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo orçamento conforme o solicitado dos itens que trabalhamos no momento. 

Tenha um bom dia! 

Atenciosamente, 

Poliana Guadagnini 
Assstente de Vendas! Bento Gonçalves - RS 

(S4) 4:5.4000 	 :orn,br 

De: apoiolicitacao@capanema. pr. gov. br 
Para: "licitacoes01" <licitacoes01 ®cenciseg. com. br> 
Enviadas: Terça-feira, 20 de março de 2018 8:47:44 
Assunto: ORÇAMENTO DE EPIS 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



13/04/2018 	 Protetor Facial Com Tela Cf210y Ccm - Submarino.com  

(https://www.submarino.com.br/mapa- 
do- 	 (https://www.submarino.com.br) 
site) 

O que você deseja buscar? 

Oferta Wow! 	Cartão Sub 	Galaxy S9 	iPhone 	Pra ver TV com os Parças 	Preços exclusivos no app 	Viagens 	Prime 

(Saúde (/categoria/saude) 

_(https://images- 

submarino.b2w.io/produtos/01/00/item/18638/3/18638304  1SZ.jpg) 

Protetor Facial Com Tela Cf210y Ccm 
(Cód.18638304) 

vendido e entregue por elastobor  (Mista/53840542000210) 

R$ 56,90 
2x de R$ 28,45 s/ juros 

ver  parcelas  

buyboxField=&buyboxToken=&condition=NEW&offerType&productld=18638304&productSku=186383 

I Calcular frete e prazo 
OK 

    

Os principais produtos em Saúde 

Lâmina Skin Abdominal (24 X 5cm) Ortho Pauher Ref. Sg-210 

6 ofertas a partir de 

R$ 139,00 
3x de R$ 46,33 sem juros 

(/produto/15113530?DCSextrecom=RR_ilem_page.m1- 
CategoryTopProducts&nm_origem=rec_itempage.rd -CategoryTopProducts&nm_ranking_rec=1) 

https://www.submarino.com.br/produto/18638304/protetor-facial-com-tela-cf210y-ccm 	 1/3 



COPAPRAf ATURAIM 
PARA 25 OtAS 

Mios SUA COMPRA 
Era Ant 

coikr,ue ao arre 
• )13F. NA l.O iA 

Protetor Facial Com Tela 
CF210Y CCM 
Código: 2701100 	 CCM 

( Avalie agora! ) 

Por: R$ 56,90 

0. 6x R$ 9,48 u rOS 

Digite a quantidade desejada 

- Ï  1 	unidade 

COlTaprar 

rasei 

Calcule o valor do frete: 
Ião sei 

Quantidade 	 ok 

13/04/2018 	 Protetor Facial com tela CF210Y-EPI-ELASTOBOR - Elastobor 

Cuque para Buscar 

18 
Mi Ni IA CONTA 	NIFU CARRINI i0 	ORCAMFNTO 	CONO 

Ver Lodos os Departamentos 	
Calçados 	Casa e Jardim 	Menutençio 	Movimentação 	Mangueiras 	 SinaliVnão Tubos e Conegóes Automotivo 	Err 

Elastobor 	EPI 	Proteção visual 	Protetor Facial 

Veja mais de: 

Passe o mouse para ampliar 

DESCRIÇÃO 

O Protetor Facial com Tela para Operador de Roçadeiras e Máquinas é leve e prático de usar: ideal pra proteger o rosto do operador no momento em que 
estiver utilizando o equipamento. 
Possui ajuste para melhor encaixar na cabeça e a tela é móvel, podendo ser colocada para cima sem precisar retirar o Protetor Facial da cabeça. Possui 
ainda protetor acolchoado na testa para não machucar o usuário. 

ITENS INCLUSOS 

Pegará a informação do filtro de Itens Inclusos cadastrado na especificação do produto. 

OPINÕES DOS CONSUMIDORES 

Tem esse produto? Seja o primeiro a avaliá-lo! 

Escrever avaliação... 

DIVIDAS DOS CONSUMIDORES 

Tem alguma dúvida sobre este produto? Pergunte ao lojista e a outros compradores! 

Pergunte sobre o produto, como utilizá-lo ou peça alguma dica 

https://www.elastobor.com.br/protetor-facial-com-tela-cf210y/p#.WtC1NljwaUk 	 1/2 



13/04/2018 	 Lente Atp Policarbonato Externa 100x116mm P/ Másc. D Solda - R$ 6,90 em Mercado Livre 

O, Buscar produtos, marcas e muito mais... 00 

Você também pode se interessar: inversora solda - maquina de solda inversora - escada multifuncional - inversor de solda -

escadas aluminio 

Voltar à lista 	... > Ferramentas > Ferramentas Manuais > Outros 

Compartilhar 	Vender um igual 

Novo 

Lente Atp 
Policarbon... 
Externa 
100x116mm 
P/ Másc. D 
Solda 

R$ 6" 
lx R$ 690 

Mais informações 

Envio para todo o país 

Saiba os prazos de 

entrega e as formas de 

envio. 

Calculador de frete 

(.,D Devolução grátis por 7 
dias 

A partir da data que 
receber o produto 

Mais anúncios do vendedor 
Quantidade: 

   

Comprar agora 

  

   

   

Adicionar ao carrinho 

 

   

R$10 	 R$47 

Compra Garantida, receba 

o produto que está 

esperando ou devolvemos 

o dinheiro. 
Eletrodo Fênix Fx-6013 - 
2,5mm -1kg - Aproveite!! 

Alicate Amperímetro Digital 
Ha-266 Hikari Você ganN-à7.i3 ercado 

Pontos. 

Ver todos os anúncios 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-999655544-lente-atp-policarbonato-externa-100x116mm-p-masc-d-solda-_JM 	 1/5 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de abril de 2018 08:45 

Para: 	 luan@focanoepi.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EPIs 2018.doc 

Controle: 	 Destinatário 
	

Ler 

'luan@focanoepi.com.br' 

luan@focanoepi.com.br 
	

Lida: 11/04/2018 08:54 

BOM DIA LUAN! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE EPIS? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 luan@focanoepi.com.br  
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de abril de 2018 08:54 
Assunto: 	 Lida: ORÇAMENTO DE EPIS 

Sua mensagem 

Para: luan@focanoepi.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE EPIS 
Enviada: 11/04/2018 08:44 

foi lida em 11/04/2018 08:54. 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de abril de 2018 08:44 
Para: 	 'ecosegur@ecosegur.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO D EPIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO EPIs 2018.doc 

BOM DIA! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE EPIS? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



1H' 
Ìr t) 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de abril de 2018 08:44 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<ecosegur@ecosegur.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

.24 

   

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de março de 2018 14:22 

Para: 	 'protevel@protevel.com.br' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS 

BOA TARDE! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE EPIS? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Atenciosamente, 

ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)8552-1321 
CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 66 	 Capanema - PR de 18 de abril de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 



DOTAÇÕES 
Exercíc 
io.da 
despes 

2018 

Conta 

despes.  
a 
1220 08.001.26.782.2601.2262 

Fonte 
de 
recurso 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Natureza da 
despesa 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 000 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 66 	 Capanema - PR de 18 de abril de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 18/04/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

Respeitosamente, 

r 
Téc. Cont. CRC: PR-040483/0-2 

'4 F: 723.903. e 9-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 ) 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	1071 / 2018 	 Data: 25/06/2018 12:57 	Situação: 	Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cal: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO -Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EPIS DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 4 	 Data: -25/06/201812:57:00 	 Previsão: 16/07/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 18/04/2018 16:41:00 	 Previsão: 	01/05/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 18/04/2018 15:31:00 	 Previsão: 	09/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EPIS DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 	18/04/2018 15:31:18 	 Previsão: 	09/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.20579 rptProcessoFicha 	 632:28 968, 04/07218 09:07:30 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 2017, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo 

MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará 

integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 

7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 

11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5 DA SESSÃO PÚBLICA: DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1:6PREGAO será realizado dia 26107/2018 com inicio às 9F100min, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema -

PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

O Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de<preça; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
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i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
• Anexo X — Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico do 

Município. 

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que 
se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

	

2.1. 	O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

	

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, 

não se obrigando a Administração a aquisição total.  

	

2.3. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço 
www.capanema.pr.qov.br, Iink LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

	

3.1. 	A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 
da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 38.454,50 (Trinta e Oito Mil, 
Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos)„ conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência.  
DOTAÇÕES 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Mriais Urbanos. 
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5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

	

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 	EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar 	123/2006 e Lei 
Complementar no 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do 
art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda to4gi as exigências dc 
presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que preencham 

as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4. .Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição? 
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e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido. 

6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, 
no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: licitacaoacapanema.pr.qov.br  
ou licitação.capanema.aqmail.com   

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 
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8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 

n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 

tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 

da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do 

Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4', da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 89/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 89/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondiciona•o em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 89/2018 

SESSÃO EM — 26/07/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 

Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 

atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitação. 
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11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 

01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 
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será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 

no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3°, §20, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja 

considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	v 
 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce. pr.gov. br/tcepr/municipal/ail/Consultar) mpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.bdimprobidade adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na c) Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.00v.br   e wwvv.pofn.fazenda.00v.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Licitante deverá apresentar o Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e 

Emprego — MTE, de cada produto. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no 

Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 

poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da 

sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 
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15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena  

de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 

do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 
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17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, 

a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 
durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos 
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artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente 
na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 

elaborado. 

22.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 

2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 
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22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após  

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno  
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ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e da 

proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 

se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 

responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 

por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.1ncumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação  

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido  

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuia  

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na  

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a nota  

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da  

aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do  

Termo de referência e da solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores públicos 

efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e 

constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 

defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 

e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais 

fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores  

exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com  

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenhoQcapanema.pr.qov.br  e/ou comprasacapanema.pr.dov.br, ou entregue nas mãos 

dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 
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29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade iunto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo  

mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 

116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando foro caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

DA dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

I) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito  

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo 

servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
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34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 

da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de 

pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se 

os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 

às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, 04 de julho de 2018 

Amér o Be llé 

Prefeito Municipal 

NN,  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 89/2018 , cujo objeto é a 	  

conforme descrição constante no Edital. 

	 ,....De 	 De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

e) Np TA DOCUMENTO OpRICAtOo APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES  NOS-INICIA`. DA 

sçssÃ o. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante 	 (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 89/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 

02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante 	 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Asinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO — ACOMPANHADO PORDOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) 	  portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAMOC.V.MENIQOBRIGA TOMO — APRESENTAR DENTRO.  DO ENVELOPE :2T  PiABILiATA00. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

)(XXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido 

pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO ...= APRESENTAR DENTRO  Pó ENVELOPE ,2 WIUTA 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 89/2018, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL -.APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 'MÓ INICIO DASÊSÃO 

ACOMPANHADO egLACERTIDÀ9,.,SIMPLIFIdÂbA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 8912018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 

n° 	 , com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

, 	representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 

ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*).: Documento nãã desclassificatbriO. Deverá ser apreaentado deritro,do envelope 2  ou após, o 

certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 8912018 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 8912018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, Estado 

do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , 

portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
E  

MARCA/ 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

apdentificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
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DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da Funcional programática 
despesa 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1220 	108.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 	108.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(61100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 89/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 89/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	 

--, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 
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Américo BeIIé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

EDITAL DE PREGÃO N° 89/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do inshzJmffito 
convocatório da licitação acima identificada. 	 's7  
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Local, 	de 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-mails: 
licitacaoQcapanema.pr.qov.br  ou licitacão.capanema.(ffiqmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio de 
e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas a eferidaJOgina para eventuais comunicações e ou esclarecimentos, 

ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Ser;ics ao cidadão 

de 20 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para você acessar abra o arquivo 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip  salvo em seu computador: que 
aparecerá a seguinte tela: 



-e., Cr or..: 5.,,,arturs .r.rarrres 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

ãV..  àqk W,t1 , 	hum( P.:.• ur 	 nIIotscus 

32 

ftf f 

3.4. Próximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os 
dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a 
virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para cada 
item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 226/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 89/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria no. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para foimação de registro de 

preços, visando a aquisição de EPI's diversos para uso da Secretaria de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 - fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/24; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 25; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 26; 

VII) Sistema de tramitação de Protocolo - fl. 27; 

VIII) Minuta do edital - fls. 28/53; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 54; Anexo 02 - fl. 55; Anexo 03 - fl. 56; Anexo 04 - fl. 

57; Anexo 05 - fl. 58; Anexo 06 - fls. 59/60; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro de 

Preços) - fls. 61/68; Anexo 09 - fl. 69; e, Anexo 10 - fls. 70/73. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

teinios do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de fauna excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos temos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Teimo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
111- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de teimo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de fauna parcelada, 

confolnie as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Teimo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 
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Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta  
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Tel.( io de Referência de fls. 03/06: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Teimo de Referência de fls. 03/06, observa-

se que o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento 

de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da 

Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 

doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de foi 	ma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar 	123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rotnanti@papanerna.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de julho de 2018. 

Romano Ezer garbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Rornanti Ezer 
BarbOS(. Procurador 

Jurídico 
de Capanerna  PR Dec. no 

6001/2015 0A13/PR 56.67,5 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR de 11 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 89/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EPIs 
DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 226/2018 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal 
dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°89/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$38.454,50 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e 
Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capaneina, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanerna-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: lzolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°89/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$38.454,50 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26/07/ 18 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de apanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

	,menneeeefflem 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°90/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$59.374,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta 
e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E ME-
DICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -10AF.. 
Valor: R$25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

	 nome 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 92/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°92/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS A SER USADO NAS DI-
VERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
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Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2018 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 89 

Modalidade* Pregão 

nformag5es Gerais 

Número edital/processo 89 

 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de, crédito 

  

   

Instituição Financeira 

  

Contrato de Empréstimo 

   

    

Descrição Resumida do Objeto AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621220339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data Cancelamento 

38.454,50 

12/07/2018 

26/07/2018 Data Registro 

Data Registro 

12/07/2018 

12/07/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPP, 
Ce,A51," ES-Ar:C IX., .MANA 

7 

Voltar 

    

Detalhes processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Mastersul 
Equipamentos do Segurança Ltda.  

J( ) 	8 8 

Mastersul Equipamentos de Segurança Lt. a. 
Rua José Bonifacio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNPJ: 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 
FONE: (54)3523-2014 

Emoli: mastersulemastersul.com  

EDITAL DE PREGÃO N2  89/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ N2: 18.274.923/0001-05 
ENDEREÇO: Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000 
2IDADE/ESTADO: Barão de Cotegipe - (Rio Grande do Sul) 
E-MAIL: mastersul@mastersul.com  
TELEFONE: (54) 3523-2014 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

G\d‘toçN Geses 1„0090 

Sbc‘o
-Gotente  

6 f 00 .2.'2,6.030-01 
RG OB12.36141 05)   

Mastersul Equipamen de Segurança Ltda 

Mastersul Equip. de Segurança Ltda 
CNPJ 18.274.923.0001-05 I.E. 170/0009009 

Av. Angelo Caleffi, 210 
CEP 99740-000 Barão de Cotegipe - RS 



Equipamentos de Segurança Ltda 

17/07/2018 	 Gmail - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET - CAPANEMA-PR 

Gmail 
1- 	(j 8 9 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanemae mail.com> 

    

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET - CAPANEMA-PR 
1 mensagem 

carine@mastersul.com  <carine@mastersul.com> 
	

17 de julho de 2018 14:53 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  
Cc: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Nossa empresa irá participar do PREGÃO PRESENCIAL n°. 89/18, e conforme sugere no edital, estamos 
enviando em anexo o PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail! 

Att. 

Carine Longo. 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

18.274.923/0001-05 

(54)3523-2014 

Mastersul 

,ffl PROTOCOLO RETIRADA EDITAL.pdf 
249K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=z_1  jDVFpABU.pt_BR.&cbl=gmail_fe_180712.09_p2&view=pt&search=inbox&th=16 ... 1/1 
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ELETRO MÁQUINAS ASTEC L' -DA 

EDITAL DE PREGÃO N° 89/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°: 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 — CENTRO DOIS VIZINHOS - PR 
CIDADE/ESTADO: DOIS VIZINHOS - PR 

.ts• .dvaNxi-,-, 
TELEFONE: 46 35361279 

Obtivemos através do acesso á pagina httplAwm.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Dois Vizinhos, 25 junho de 2018. 	

nr2.995.568/0001-1P 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

Roseli Lucia Calgarotto Rosa 
RG: 3.426.922-0 CPF: 452.690.509-78 

Sócio Gerente 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARAld, 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicilmmos 
a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mails: licitacao@,capanema.pr.gov.br  ou Hcitação.capaneina.(e)grnaii.corn 
A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem corno de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação„ 
, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

- • .• Rua: Castro Abres, 121 sala 01- CEP: 85660-000 --- Dois Vizinhos - Pararia 
CNPJ: 02.995.568/000145 - CCE: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 35362279 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 



leiton Cesar Longo 
Sócio - Gerente 

C F 06.225.880-01 
081236141 

Mastersul Equipame s de Segurança Ltda. 

Mastersul Equipamentos de Segurança tt 
Rua José Bonifácio,265 - Centro 
Barão'de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP): 18.274,923.0001-05  
IE: 170/0009009 
FONE : (54)3523-2014 

roastersuleroastersuLeorn 

ANEXO I - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2018 

Sr. Pregoeiro, 
A empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ Nº 18.274.923.0001

- 

95, situada na Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 

—
sob inscrição estadual IE: 170/0009009, e inscrição municipal IM: 1128, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Cleiton Cesar Longo Portador da Carteira de identidade Nº 1081236141 e CPF 

006.225.880-01, DECLARAMOS que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2018, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

Mastersul , taiparpentos de Segurança Ltda 
CNPJ 18,274. /0001-05 - I.E. 170/0009009 
Rua José Bonifácio,265 - Centro-CEP 99740-000 

Barão de Cotegipe - RS 
Processo: 1984/ Data: 24/0712018 

Assunto: 

LICITACAO PROPOSTAS Versao: 1 
Requerente:  

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEC 

018 
Hora:  03:48 
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Mastersul Equipamentos de Segurança IA a. 
Rua José Bonifácio,265 -Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP3: 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 
FONE : (54)35232014 

Ema& inastersulOma 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*)  

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N2. 89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

A empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ Nº 18.274.923.0001- 

5, situada na Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 

sob inscrição estadual IE: 170/0009009, e inscrição municipal IM: 1128, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Cleiton Cesar Longo Portador da Carteira de identidade Nº 1081236141 e CPF 

006.225.880-01, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que somos empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  89/2018, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

  

 

Cleito e esar Longo 
S 	à,Gerente 

CPF 	25.880-01 
R4. 	1236141 

 

 

Mastersul Equipame' os s e Segurança Ltda. 

 

 

Mas rsul quipamentos de Segurança Ude 
CNP 18.2 4.92310001-05 - I.E. 170/0009009 
Rua Jos Bonifácio,265 • Centro-CEP 99740-000 

Barão de Cotegipe - RS 



Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital Social: 	R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Capital lntegralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

006.225.880-01 CLEITON CESAR LONGO 

015.411.630-01 DIANE BERTUOL LONGO 

Status: CADASTRADA 

Term. Mandato Participação 	 Função 

xxxxxxx 	R$ 45.000,00 	Sócio / Administrador 

xxxxxxx 	R$ 5.000,00 	 Sócio / Administrador 

Situação: ATIVA 

Número: 4530232 Último Arquivamento: 09/11/2017 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4320740478-5  

Endereço Completo: 

RUA JOSE BONIFACIO 265 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

10/06/2013 

Data de Início de Atividade 

20/06/2013 

- BAIRRO CENTRO CEP 99740-000 - BARAO DE COTEGIPE/RS 

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO E ESCOLAR, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO DOMESTICO; •COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE • INFORMÁTICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE PECAS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAMENTAS, COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
PECAS PARA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO E ESCOLAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS.DE BAZAR. 

CNPJ 

18.274.923/0001-05 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno .  

Porte 

EMPRESA.  PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123106) 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 13 de Junho de 2018 11:52 

TONSIGNOR 
ÁRIO GERAL 

 ,, , ____,......„ 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validaçao visual (digite o n° C180000674690 e visualize a certidão) 
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Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José Bonifésio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 

P-4  
CNP): 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 

 

FONE: (54)3523-2014 

Ema& mastersui@mastersui.com  
ul  

tdparrientola da Segurança Ltda 

EDITAL DE PREGÃO Nº  
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ N2: 18.274.923/0001-05 
ENDEREÇO: Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000 
'IDADE/ESTADO: Barão de Cotegipe - (Rio Grande do Sul) 

mastersul@mastersul.com  
TELEFONE: (54) 3523-2014 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

Cleiton 
sócio 

CPF 00 
RG 10 

ongo 
te 
0-01 
41 

0,t  Mastersul Equipam nto de Segurança Ltda. 

Mastersul Equi amento de Segurança Ltda 
CNPJ 18,274.9 310001-á - I.E. 170/0009009 
Rua José Bonifác 265 - Çentro-CEP 99740.000 

Barão de égipe - RS 
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A vista da modificação hora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte 
redação: 

1- Da Denominação e Sede 

Cláusula Primeira 

çãï 

• a 	. 	• 	• • • • •• 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 

NIRE: 4320740478-5 CNP) n9  18.274.923/0001-05 

CLEITON CESAR LONGO, brasileiro, casado, nascido aos 16 de junho de 1983, 
empresário, CPF n9 006.225.880-01, Cédula de Identidade n9  1081236141 expedida pela 
SSP/RS, em 23/02/2017, residente e domiciliada na Rua Nove, n9  165 - Centro — Barão de 
Cotegipe/RS, CEP: 99740-000 e DIANE BERTUOL LONGO, brasileira, casada, nascida aos 15 de 
setembro de 1988, empresária, CPF n2 015.411.630-01, Cédula de Identidade n9 9088024791 
expedida pela SSP/RS, em 23/02/2017, residente e domiciliada na Rua Nove, n2 165 - Centro 
em Barão de Cotegipe/RS, CEP:99740-000 únicos sócios da sociedade MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP, com sede social na Av. Ângelo Caleffi, n9 210, 

Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita 

no CNPJ sob n2  18.274.923/0001-05, tendo seus atos constitutivos arquivados na M.M. Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n9 43207404785 em 10/06/2013, resolvem 
alterar e consolidar seu contrato constitutivo conforme clausulas e condições seguintes: 

1-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Primeira 

A sociedade que vinha exercendo seus negócios no endereço Av. Ângelo Caleffi, n2  210, 
Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, passa a faze-lo agora no seguinte 
endereço: Rua José Bonifácio, n2 265 — Centro, Barão de Cotegipe/RS, cep. 99740-000. 

Cláusula segunda 

A administração e o uso comercial da sociedade caberá aos sócios CLEITON CESAR LONGO e 
DIANE BERTUOL LONGO, competindo-lhes todos os poderes necessários a administração e 
representação da sociedade, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto a concessão de 
avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Cláusula Terceira 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

11-DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

9 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 
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A sociedade empresaria Limitada, gira sob a denominação social MASTERSUL EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA — EPP com sede social na Rua José Bonifácio, n2 265 — Centro, Barão de 
Cotegipe/RS, cep. 99740-000. 

Parágrafo único. 

Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que couber, as disposições legais 
da lei de sociedade por ações, nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do código civil 

(Lei N2  10.406/2002) 

11— Filiais 

Cláusula segunda 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 

III- Do Prazo de duração e inicio de atividades 

Cláusula Terceira 

A sociedade teve inicio de suas atividades em 20 de junho de 2013, sendo sua duração por 

prazo indeterminado. 

IV — Do Objeto social 

Cláusula quarta 

A sociedade tem por objetivo social: Comércio atacadista de Equipamentos de proteção 
individual, Comércio atacadista de material de escritório e escolar; Comércio atacadista de 
Equipamentos de uso doméstico, Comércio Atacadista de Material de Higiene e Limpeza, 
Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio atacadista de peças de 
equipamentos de informática, Comércio atacadista de ferramentas, Comércio atacadista de 
Material elétrico, Comércio atacadista de Materiais de Construção, Comércio varejista de 
equipamentos de telefonia, Comércio varejista de equipamentos eletrônicos, Comércio 
varejista de peças para equipamentos eletrônicos, Comércio varejista de material de escritório 

e escolar; Comércio varejista de artigos de bazar; 

V — Do capital Social e distribuição 

Cláusula quinta 

O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), devidamente 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, subdividido em 500 (quinhentas) quotas 
no valor nominal unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada, e assim distribuídos entre os sócios: 

a) CLEITON CESAR LONGO, a participação de 450 (quatrocentos e cinquenta) quotas 
no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), correspondente a 90% 
(noventa por cento) do Capital Social; 

b) DIANE BERTUOL LONGO, a participação de 50 (cinquenta) quotas no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), correspondente a 10% (cinco por cento) do Capital 

Social; 
Clik;) 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 
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Parágrafo Primeiro 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, mas os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Segundo: 

As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preços, o direito de preferência 

para sua aquisição. 

VI — Da administração 

Cláusula Sexta 

A administração e o uso comercial da sociedade caberão aos sócios CLEITON CESAR LONGO e 

DIANE BERTUOL LONGO, competindo-lhes todos os poderes necessários a administração e 
representação da sociedade, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto a concessão de 
avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

VII — Da Remuneração 

Cláusula Sétima 

O sócio no exercício da administração terá direito a uma retirada mensal a titulo de pro labore, 
fixada consensualmente entre os sócios, em caso de divergência, o limite de isenção prevista 
na legislação do imposto de renda, na tabela do trabalho assalariado. 

VIII — Do Encerramento do Exercício Social 

Cláusula Oitava 

Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros por ventura apurados. 

IX — Da retirada, interdição ou falecimento de sócio 

Cláusula Nona 

Falecendo ou interditado qualquer sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
para essa finalidade. 

Paragrafo Único: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor— Secretário-Geral. 
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Barão de Cotegipe/RS, de Novembro de 2017 
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RECONHEÇO a autenti 
Cesar Longo e Diane 
dou fé. EmoLRS 13.40 
Borá° de Cotegipe, 

de Cleiton 
nanceiro e 

a verdade. 

 

CARTÓRIO 
DARIVA 

TABELIONATO BARÃO DE COTEGIPE - RS 
Av. 21 De Abril. 16.5 Fone: ISA) 3223.2] 44 Demarco de FAvehIm 

tebetiM1 de Note, besignade M.. M.dcomid Dalin 	tC Tobeliho SuAndluto 	 seleber 
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Tabel De,vg .a/Subs 
Selo Digital lei 12692/0 aS.n°,01 W00'.1700002.02248 (RS 2.80) 

• ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL  

lx 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL: E§E440,00 RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO O REGISTRO SOB 014R0?.4530232 
EM 0911112017 DA EMPRES4: 4320740478-5 

RMILSTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEJ 
7,
RANCI% LTDAllirt,  •, • 

Prot 171282.9.59~1:11J2017e  
S's 

JUNTA GOMERCIAL, MLOUSTRIAL E SERVI9OS DO RIO 	 tritt SUL 

."021:2544.ku% 
OfitItAl. MEDRADA 

— 
BeL Martva Maleski Deriva-7 

c') 	Tabclià Registradora Designada 
Diego Luiz Salcher 
	substituto 	bis 
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O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a um dos sócios. 

X — Das deliberações 

Cláusula Decima 

As denominações sociais serão tomadas na forma da lei, contados segundo o valor das quotas 
de cada sócio. 

XI — Do Foro Jurídico 

Cláusula Décima primeira 

As parte elegem o Foro da cidade de Erechim/RS, para dirimir qualquer dúvida ou 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

XII — Da Declaração 

Clausula Décima terceira 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. E por assim terem 
convencionado, assinam o presente contrato em três vias de igual forma ou teor. 

CLEITON • R LONGO 

 

DIANE BERTUOL LONGO 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO BA 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 

ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 

apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/03/2018 14:35:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou 

ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticagazevedobastos.notár 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site Wps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944184 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/0312019 13:34:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30012603181217240521-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f 057f 2d69f e6bc05bd2114d5ae6a3b60b5390e6df 1a153b6c 9d952f 6c36dd Oddf 5ba867eb08f b6686908c9a564a86426585b29f5 
335b619bc6d3e25d7fec613b70e55d77b21570ce5 

https://autdigitalazevedobastos.not.br/horne/comprovante/30012603181217240521 
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Confira46105 da ato 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

006.225.880-01 
Nome 

CLEITON CESAR LONGO 

Nascimento 

16/06/1983 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

E07E.3037.1F6C.8251 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:23;26 do dia 20/04/2016 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVItDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJFB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/0312018 14:36:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticagazevedobastos.notár 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944183 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/03/2019 13:34:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30012603181217240579-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 



JVII 

. 452.690.509-78 
ócio Gerente 

RG: 
LÁ 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná.  
CNPJ: 02.995368/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 

O 

17LET O AQUINAS AS1 L, 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

Eletromáquinas Astec Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 89/2018, cujo objeto AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

f02.995.56810001-15 
ELETROMÁQUINAs As'rEc 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 	 LTDA-ME  

CENTRO RUA CASTRO ALVES 121 - SALA 01-A 

/SOIS  VIZINHOS  - 	CEP 85660-000 p. 
PARANÁ 



Roseli Lucia Galga 
RG: 3.426.922-0 CP 

Sócio Gér= t 

  

RO fi QUINAS ASTE LTDA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Eletromaquinas Astec Ltda, CNPJ n° 02.995.568/0001-15 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 89/2018, realizado pelo Município de Capanema — 

PR. 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 

 

112.99568/0001-15 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	

CEP 85660-000 F DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ p 
-  

  

R 	Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
NPJ: 02.995368/0001-15 - COE: 90179063-96 - Fone/Fa_x: (46) 3536-1279 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - WIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 	 02.995.568/0001-15 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/0211999 

Data de Inicio 
de‘Atividade 

01103/1999 

   

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.960-000 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE.  USINAGEM,  I 

DOIS VIZINHOS- PR, 24 de maio de 2018 
1812917339 

Ses 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002= 
Certificamosque as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

1 

Prazo de Duração Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 

CNPJ 

02.995.588/0001-15 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS 'E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 
TRABALHO; ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
MATERIAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNCOS; IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

Capital Integralizado: R$ 	50:000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Micro empresa 

Número: 20151477183 

Último Arquivamento 

Data: 09/0312015 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) Espécie deS6clo 

NELSI LUIZ BOSA 
368.589.869-87 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
452.690.509-78 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador 

Sócio Gerente 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOIS VIZINHOS - PR, 24 de maio de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

f‘iii.MiCipal de Capariern 
este documento é cópia fiel 
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SOCIO 25.000,00 

25.000,00 SOCIO 
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✓ 

✓ 

✓ 

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

✓ 
✓ 

✓ 

•,/ 
✓ 
✓ 

✓ 

✓ 

✓ 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2018 11.31 SOB E,  25182978290. 
PROTOCOLO. 182978290 DE 21/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11852562863. NIRE. 41204059821. 
ELETROmAOUTEM 18TEC LTDA. 

Diberted Bogue 
SECRETÃRxR.GERAL 

CURITIBA. 29/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

swasfa'a4~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2018 11:31 SOB 2P 20182978290. 
PROTOCOLO: 182978290 DE 21/05/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 
11802562862. MIRE. 41204059821, 
ELETROMAWINES ASTEC LEDA 

Dibertad Bogus 
SECRETÃRIA-GERAL 

CURITIBA. 29/06/2018 
www.empresafacil.pr.gcv.br  

ELETROMÁQUINAS ASTEC LT A 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ 	12.995.568/0001-15 

SÉTIMA AL'I'E ,,,ÇÂO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE 1.412004059821 

NELE LUIZ J=, OSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade R(3- n°. 2.140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná em 28/ 10/1998 e do CPF n°, 368.589.869-87; 
e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RO n°. 3.426.922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF 
452.690,509-78; Onicos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"ELETROMÁQUINAS ASTEC I,TDA" com sede e foro na Rua Castro Alves, n,' 
121, sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85660-000, inscrita no CNPJ sob o tf. 02.995.568/0001-15, com o Contrato 
Social arquivado sob o ri°, 412.04059821, por despacho em sessão do dia 
24/02/ 1999, e 6' (sexta) alteração contratual arquivada sob o na. 
20151477183 em sessão do dia 09/03/2015, onde entre as partes resolvem 
alterar o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ter as seguintes atividades: 
1  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

;audio e vídeo (47.53-9/00) 
1  Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
1 Comércio varejista de doces, balas e bombons (47.21-1/04). 
1 Comércio varejista de mercadorias, com predomínáncia de produtos 

alimentícios, minirnercados, mercearias e armazéns (47,12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 

1  Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
1 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso inédicok 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/ 05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47,54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios__ 
(4756-3/00). 
Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 

I 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industriala. 
partes e peças (4663-0/00). 

) 
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ELETROMÁQU1NAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
N1RE N.412.04059521 

✓ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças (4665-6/00), 

✓ Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
✓ Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
✓ Comércio varejista de produtos saneastes domissani.tários (4789-0/05). 
✓ Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios (4763-

6/03). 
✓ Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
✓ Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
✓ Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
✓ Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01), 
✓ Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
✓ Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
✓ Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-

8/04 
✓ Impressão de material para uso em escritórios (1813-0/99). 
✓ Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
✓ Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
✓ Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
✓ Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 

✓ Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
✓ Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 

de estimação (4789-0/04). 
✓ Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
✓ Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
✓ Fotocópias (8219-9/01), 
✓ Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho (4642-7/02) 
✓ Impressão de material para uso publicitário (18.13-0/01) 
✓ Serviços de encadernação e plastificacão (18.22-9/01) 
✓ Fabricação de letras, letreiros e placas, exceto luminosos (32.99-0/03) 
✓ Fabricação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
✓ Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidas 

(43.30-4/02) 
✓ Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotor 

(45.20-0/05) 
✓ Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9/03) 

ELETROMÁQU1NAS ASTEC LTDA 
CN Ir. 02.995.568/0001••15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RIRE 8.412.04059821 

✓ Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 
(46.49.4/02) 

✓ Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (46,49-4/04) 
✓ Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (46.49-4/05) 
✓ Lojas de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
✓ Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 
✓ Comercio varejista de livros (4761-0/01) 
✓ Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito e 

ardósia (2391-5/03) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 

ELETRONIAQUINAS ASTEC LTDA 

CNP,/ N'. 02.995.568/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NEL% LUIZ ROSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade RO 3:1°. 2,140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná ern 28/10/1998 e do CPF sp. 368..589,869-87; 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RG 	3.426,922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF 
452.690.509-78; liiinicos sócios da empresa que gira sob o nome comercia e 
"ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA' com sede e foro na Rua Castro Alv s, wi 
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n°.121, sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o o°. 02.995.568/0001-15, com o 
Contrato Social arquivado sob o n' 412.04059821, por despacho em sessão 
do dia 24/02/1999, Ultima (61 alteração contratual arquivada sob o n' 
20151477183, em sessão do dia 09/03/2015, onde entre as partes resolvem 
consolidar o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E PORO 

A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA" com sede e foro na Rua. Castro Alves, n0. 121, sala. 01-A, Centro, na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião 
da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJEMO SOCIAL 
A sociedade possuí as seguintes atividades: 
✓ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

ãudio e vídeo (47,53-9/00) 
✓ Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
✓ Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
✓ Comércio varejista de mercadorias, com prectornináncia. de produtos 

alimentícios, minimereados, mercearias e armazéns (47.12-1[00). 
✓ Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (46,45-1/01) 

✓ Comércio atacadista de produto8 de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 

✓ Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
automotores (45,30-7/04) 
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✓ Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar (45.30-7/05) 
✓ Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
✓ Comércio varejista de artigos de iluminação (17.54-7/03) 
✓ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
✓ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
✓ Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47,41-5/00) 
✓ Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
✓ Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação (47.52-1/00) 
✓ Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
✓ Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
✓ Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 

✓ Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
✓ Comércio varejista de materiais de construção (47.44-0/99) 
✓ Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
✓ Ensino de dança (85.92-9/01) 
✓' Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
✓ Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
✓ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática (4751-2/01). 
✓ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
✓ Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
✓ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

(4756-3/00). 
✓ Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 

Comércio atacadista. de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças (4663-0/00). 

✓ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças (4665-6/00). 

✓ Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
✓ Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 

• 
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1 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05). 
✓ Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-

6/03). 
v.  Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
✓ Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
✓ Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
✓ Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
✓ Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
✓ Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
✓ Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-

8/01). 
Impressão de material para uso em escritórios (1813-0/99). 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 
de estimação (4789-0/04), 
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00), 
Fotocopias (8219-9/01). 
Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (4642-7/02) 

1 Impressão de material para uso publicitário (18.13-0/01) 
✓ Serviços de encadernação e plastificação (18,22-9/01) 
✓ Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
✓ Fabricação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
✓ Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos em 

qualquer material (43.30-4/02) 
1 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

(45.20-0/05) 
1  Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9/03) 
1 Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 

c_r_...e;744
rri
)49.4/02) 

oercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (46.49-4/041 
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✓ Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (46,49-4/05) 
✓ Lojas de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
✓ Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 
✓ Comercio varejista de livros (4761-0/01) 
✓ Aparelluunento de placas e execução de trabalhos em a'rmore,  granito e 

ardósia (2391-5/03) 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas 
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PORTE DA EMPRESA 
Os sócios declarazn, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção: 

SÓCIOS % I,iOTAS CAPITAL R 
25.000,00

9 
 NELSI LUIZ BOSA 50,00 25,000 

ROSELI LUCIA CALGAROT140 BOSA  
LI_'OTAL 	T  

50,00 
100,00 

25.000 
50.000 

 	25.000,00__ 
so.bão,aõ 

CLÁUSULA SEXTA -- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
Mo poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem, antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sódos.- z,„  
Parágrafo Primam. As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412,04059821 

cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Titulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 
Parágrafo Terceiro: Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertante 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
sócios não concordem cora, a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
sias quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Clausula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto: O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta regra. 
Parágrafo Quinto: Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
titulo, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d.e suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSE 
LUCIA CALOAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso , 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
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sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 
Parágrafo Primeiro: A vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias era favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas ern reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA NONA •• DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalm.ente, ás quotas possuídas. 
Parágrafo Único: Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destinaçã.o que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Administradora, a 
título de remuneração "pro-labore , quantia mensal fixada em ata de reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECI r z ENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação', que deverá .  
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 01 via, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 04 de abril de. 2018 

`NELSI LUIZ BOSA 

Testemunhas: 

 

Henrique Antonio Brocardo 

RG: 3.570.730-1/ PR 

CPF: 453.258.559-72 

Cl 	Marchiori Brocardo 

RG: 4.121.463-5/PR 

CPF: 581.068.049-68 
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participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
ahãixo. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idóneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro: Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DESIMPEDIMENTO 
Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeçam de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA ~iam QUINTA 
Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO a pedido de Parte inmessada, que revendo 
os Livros existentes neste Oficio, deles no de n° 0154-P, 
às Fls. 038, encontrei lavrada o seguinte Tcibr: 
PROCURAÇÃO „ PÚBLICA QUE FAZ 
ELETROMAQUINAS ASTEC .LTDA: - ME, EM 
FAVQR ICE-STEFAMA Lib.RISSÁ BOSA, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM, quantas este público instrumento bastante 
tirem que aos vinte e cinco dias do mès de setembro do, ano >de dois mil e dezessete 
(25/09/2017) nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante raiai, 
compueceu como OUTORGANTE: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME,  pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Castro Alves, if 121, sala 01-A, centro, nesta 
cidade Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o número 
02.995.568/0001-15; conforme cópia da sexta alteração do contrato social consolidado; 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial sob n° 17/679240-6, emitida em 
18/09/2017, último arquivamento em 09/03/2015, sob n' 20151477183, NIRE 41 2 
0405982-1, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 009, às folhas n° 138; 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e. à 
dívida ativa da União sob n° BA4E.78BC.9380.71CB, emitida em 12/09/2017, com 
vencimento eia 11103/2018, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 0008-8, às 
folhas n° 144, neste ato representada por seus Sócios Gerentes: Arras,' 1Lei4 ROSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.140.698/PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 368.589.869-87, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, 
Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná e RONFLI 
LUÇL-1  _CALG5LUMP )3054, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
.Ientidade n0  3.426.922-0/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 452.690.509-78, residente e 

domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, ri" 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná. Reconhecidos, como os próprios de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pela mesma Outorgante por meio de seus 
repreÁentantes legais me foi dito que nomeiam e constituem sua bastante procuradora: 
STEFANL4 ASSA ROSA,  brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 9.182.832-4/PR e inscrito no CPF/MT sob tf 005.717.739-23, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, o° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a quem conferem 156i:teres amplos, especiais e iliinkados, 
inclusive os contidos na cláusula ".AD-JUDICIA" para gerir e administrar a firma 
outorgante; podendo para tanto dita procuradora praticar os seguintes atos: a-) representá-la 
perante estabelecimentos bancários, inclusive CAIXA ECONOM1CA FEDERAL, 
COOPERATIVA RODOCRÉDITO, podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes 
ou poupanças em nome da outorgante, fazer depósitos e retiradas, emitir e endossar 
cheques. criar. alterar e desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar 
talões de cheques, extratos de conta, retirar cheques depoiitádos e devolvidas ptgrizar 
passes e remessas, emitir aceitar e endossar cheques, Notas Promissórias:  sacar, aceit%ege  
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avalizar Letras Cãmbto, emitir, reconbcorz, WIldObbiU e avalieer Duplicatas ou Triplicatas, 
fazer empréstimos efou financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; 
b-) cobrar e receber qualquer Importancias devidas a outorgante por qualquer título de 
terceiro, mesmo de repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos 
dando quitação; c-) admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; d-) 
representá-la em juízo e Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; 
representá-la junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir 
correspondências, simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e 
colix Posteaux; f-) requerer falência de devedores da firma outorgante praticando os, demais 
atos que se tornem necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, 
comprar e vender veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agícolas, telefones, 
bens móveis e imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar 
escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, 
participar de licitações de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registroe.de comercio, efetuar baixa de 't  
empresa; 1-) contratar advogados; I-) representá-Ia perante órgos públicos e Autarquias, 
Receita Fedeinl, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA,:,Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem..  necessário; k-) 
participar de licitações, recorrer, fazer recursos, impugnar editais liettatórios, assinar 
contratos e ou aditivos referente à licitação, assinar toda documentação e propostas, 
emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, assinar atas, 
oferecer lances verbais de preço na sessão, enfim todos os demais atos necessários para o 
fiel desempenho do presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos 
contidos neste instrumento foram fornecidos pela Outorgante, que fica responsável civil e 
criminalmente pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer inconeção, isentando 
assim esta Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido 
das partes lavrei a presente escritura a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas Conforme C.N.da OGJ-PR. 
Eu, ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, Escrevente que a digitei, conferi, dato e 
assino em público e raso (a.a.) NELSI LUIZ BOSA, ROSELI LUCIA CALGAROTTO.  

BOSA. Custas (384,62 VRC RS 70,00 Selo. Funarpen R$ 0,75. Fume:1ns = R$ 17,50). 
Protocolada sob n° 01606/2017, às fis n°  036, do Livro de Protocolo de Escrituras n° 18, aos 
vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (25/09/2017). 
Distribuição Fortun R$: 8,21. 

Dois Vizinhos - PR, 23 de janeiro de 2018 

• ANA LARA VITTO ECCHIN NICOLODI 
Escrevente 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÃO 
PÚBLICA QUE FAZ STEFANIA LARISSA DOSA, 
EM FAVOR DE DEIVID GUSTAVO HELLSTRON, 
COMO DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

S/AJI/B/A/M quantos este público instrumento de 
substabelecimento bastante virem que, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezoito (23/01/2018) nesta cidade de, Pois Vizinhos,Estido do Paraná, em cartório, 
perante mim, compareceu, como outorgante substabetecente, SM-ANU 41RISSA BQSA., 
brasileira, solteira, maior e capaz, empresária, portadora da' Cédula de Identidade n° 
9.182.832-4/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 005.717.739-23, residente e domiciliada na 
Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná. O presente reconhecido pelos documentos apresentados, do que dou fé. 
E, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, substabelece, como de 
fato e na verdade substabelecido tem, na pessoa de: MU» GUSTAVO HEUSTRON, 
brasileiro, solteiro, capaz, assistente administrativo, portador da Cédula de Identidade n° 
10.584.107-8/PR e inscrito no CPF/IVfF sob n° 069.828.259-06, residente e domiciliado na 
Avenida Sete Setembro, n° 70, apto 303, centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná. Sol?" todos os poderçs conlidos no (tem k) participar de licitações, recorrer, 
fazer recursos, impugnar editais licitatórios, assinar contratos e ou aditivos referente à 
licitação, assinar toda documentação e propostas, emitir declarações, apresentar 
reclamações, impugnações ou recursos, assinar atas, oferecer lances verbais de preço 
na sessão, (COM RESERVA DE IGUAIS PODERES), que lhe foram conferidos por 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, através do instrumento público de 
procuração lavrado às fis n° 038, do livro n° 0154-P, deste Tabelionato, podendo, neste 
sentido, assinar e praticar todos os atos necessários e em direito permitidos, não podendo 
substabelecer. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes lavrei o substabelecimento 
de procuração o qual feito e lhes sendo lida, acharam-no conforme, outorgaram, aceitaram e 
assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGI-PR. Eu, ANA LARA VITTO 
CECCHIN NICOLODI, Escrevente, que a digitei, conferi, dato e assino em público e raso. 
(a.a.) STEFANIA LARISSA BOSA. Custas: (384,62 VRC - R$ 74,23 Selo Funarpen R$ 
0,80, Funrejus R$ 18,56, guia n° 14000000003265533-4). Protocolada sob n° 00139/2018, 
às fis a° 135, do Livro de Protocolo Geral n° 18, aos vinte e três dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito (23/01/2018).Transladadfr\em seguida, confere em tudo com o 
original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	,"Lt1 ANA LARA VITTO CECCHIN 
NICOLODI, que a transladei, conferi, subscrevo, dkié e assino em público e raso. 

(-4  	

PrefeQura Mutteipml de Capanerna 
Cereft que estaí  documento copia fiz! 

Em Test° 	 da Verdade. dcorhN;'ai. 

ANA LARA VITTO CÊê- NICOLODI 
Escrevente 
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EDITAL DE PREGÃO N° 89/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°: 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 — CENTRO DOIS VIZINHOS - PR 
CIDADE/ESTADO: DOIS VIZINHOS - PR 
E-MAIL: 
TELEFONE: 46 35361279 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data c 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Dois Vizinhos, 25 junho de 2018. 

f 
Roseli Lucia Calgarotto Bosa 

RG: 3.426.922-0 CPF: 452.690.509-78 
Sócio Gerente 

r6-2.995.568/0001-1-51  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
(;ENTRO 	- 	CEP 85660-000 

LIS VIZINHOS 	 PARANÁ 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmailcom 
A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, n-  o cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Rua: Castro Alves, 121 — sala 01— CEP: 85660-000 — Dois Vizinhos — Pararia. 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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21 
ATACADO E.4 VAREJO 

MINI-PREÇO 
IIPMESIMMUS"~15i 	  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Realeza, 23 de julho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

. PREGÃO PRESENCIAL N.°89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
CLAUDINA COMIRAN — ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°.89/2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO (.3 VAREJO 
MINI-MEÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

kNEX0 II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua 

Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual 

sob n.° 90743135-55, representada neste ato por seu outorgante(s)) Sr(a) CLAUDINA COMIRAN empresária 

RG: 12r11276461 CPF: 867.278.009-44, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Viviani 

Carla Dalfovo, portador (a) da cédula de identidade sob N.°: 10169458-5 e CPF sob N.°: 076.674.989-46, a quem 

cc,__;re(imos) amplos poderes para representar a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME perante o município de 

Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°.89/2018 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, foiniular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 25 de agosto de 2018. 

F 	leza, 25 de julho de 2018. 

sEi O KTIInR.rdoe.aVL7C-IP51.7tiTS 
Corierib 8ffi 

Reconheço 3(s) firrns(s): por GEMELHANç.A: CLAUDINA 
C OMIRAli 	• 	 

R eaieza-PR5  de 111Ino n20i8 
Em te.8temursil 	 diVerclade 

it7 
TABigug, 	 ZA- 
ERNESTO A • • , • A 	 e _ Titu 	MESTO ANTUNES 

Fone: (46) 3543-118 	 DA CIA14~0 

.4-0/ aitÀ,-(1-4.p" Ct- 	 OfYYvt,'  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO £.3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

OTEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45 é microempresa ou empresa de 

pe—ieno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 89/2018, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

/".  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

J 



GOVERNO DO PARANÁ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597-6 

CNPJ 

17.281.091/0001-83 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AM ERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 

- Restaurantes e similares 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 07/02/2018 	Número: 	20180793586 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 90167119-7 	 CNPJ: 17.281.09110003-45 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA BELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
CLAUDINA COMIRAN 

Identidade: 	12R11276461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

Estado Civil: 	Separado Judicialmente 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 29 de maio de 2018 
18/354506-0 835450E  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 183545060 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

edadeCenekodere 	 Documento 	sinado Digitalmente 29/05/2018 
ee"'"  '''''' 	'°"r""°"°"""'" Junta Com al do Paraná 

PreSidencia da Repftike 	CNPJ:77. 	70/0001-99 
Casa Civil 

adida Provisória No 2.200-2, I 
de 29 de agosto de 2001. , Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



tu-ri.,  cf'PARIVAWAIVAJ -0',;̀,  

Prefeitura Municipal de LotipcliltinIC 

Certifico que este documento é cópia fiel 
cie erigInai. 
Capenetna, 	 4  2 

 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME 



PLANALTO/PR 26 DE JULHO DE 2018 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47 

ADMINISTRADOR 

ELIAS RAFAEL. FRITZEN 
CNPJ: ?0.:62,89214001-19 
Rua °gest >ommer, 78 Centro 
CEP 85750-000 - Planem - PR 

O e eva• 
UNIFIOR1VIES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNPJ N2  20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 

85750-000 - PLANALTO PR 

Obietiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.289/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a 

empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N2. 89/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USC,  

DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PRconforme descrição constante no Edital. 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁR Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria tiL Racionalização e Simplificação 
Deparraniento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO iN- IDE ITIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	\ 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ELIAS RAFAEL FRITZEN . 	 ,, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

M [m F 	ri 1  REGIME DE BENS (se casado) 1 
FILIO DE (pai) 

JOSÉ LAUREDO FRITZEN 
(mãe) 	 020  

I CLARICE MARIA VV1LLERS FRITZEN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/04/1987 
IDENTIDADE (número) 

9.353.355-0 
Órgão Emissor 

I SSP 
UF 

I PR 
CPF (número) 

009.815.399-47 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 . 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

Av Brasil 

NÚMERO 

19 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

João Zacco 
CEP 

85750000 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 	 I 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRICAO 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Av Brasil 
NÚMERO 

19 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

João Zacco 
CEP 

85750000 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

I PR 	I 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

tovo@rline.com.br  

VALOR DO CAPITAL - RS 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(NAE Fiscal) 
Atividule ia.-~ 

4781400 

4763602 
4782201 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ENXOVAIS E UNIFORMES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CHAPÉUS, CINTOS E BIJOUTERIAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BOLSAS E SACOLAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 	 • 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 'Brie  OOP 	. 	ft't e 

3% de  v,00.°9 	sob 
 

Mkt09°d, c»re' 	--1  
Que este 	 'l • 

ces1W-7_0,-1,.  
do  oxiT" ' 	• 

ereta, 
GeP" 

, 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE anterior  
UF '. ASO. 	JUNTA COMERCIAL 

1 ...SIM 
2 - NÃO 

ASSWURA A FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represeniante/assistente/ 	rente) 	 th...  

DATA D ASSINATURA 

27/08/2014 
ASSINMURA DO EMPRESÁRIO 

"e„.4.á.,Ti_ 	..,,,) 	....— 
•••'""4-- 	—0—_,.... 1_2‘,...d, N.N.N.  

?XL  PARA USO EXCLUSIVO 	A COMERCIAL 
DEFE 	. 
PU 	IQUE- 	A Q 	NiE SE. ... 

=, 

‘,1 	
. 	.......... 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

, 	 O REGISTRO EM: 01 i 09/2 014 CERTIFICO 
`"  -- SOB NÚMERO: 91107 665721 

Protocolo: 14/505130-7, DE 28/08/2014 

(...tic-4-111Uili ..._. 	-- 	•• __ 
:EMAS RAFAEL FRITzEN 

carii.. 
me. 1 4133.294-41 PR (-- 

SEBASTIÃO MO 
SECRETARIO GE 	

0 
 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400197792 
	

III 1111 11111111111111111111 111111111 III 111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EM P 

NUMERO DEIDF.NTIJICAÇAII DO KEDISTRO DE EMPRESA • mu DA SEDE 

41107665721 
NIRE DA FILIAL. Ipreendet surnerde se -do teiendde e h bel, 

XXX 
NOME DO EMPRESARIOicomplero.1.11abrevimorm 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

NACIONAITDADE 

BRASILEIRA 

ISTADO CIVII 

SOLTEIRO(A) 
sr N:0 

Masculino 
REGIME I)L BENStee e.....1.• 

XXX 
EB 110 DE iNii 	 (1/1i1C) 

XXX 	 I CLARICE. MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EMILIJD de II.Çienenioi 

02/04/1987 

IDENTIDADE (número) 	 (11s3o CIIIISSOf 	 x ir 

93533550 	 I SSP 	 I PR 

VP110111,neto, 

009.515.399-47 
FMANCIPAIX) POR O0/1n.,de enetneile.40 - „ ,4.11(e IIII ,aso de menor t 

XXX 

nom [MIADO NA (1.0(iRADWRO - md. ar, cm) 

RUA OSCAR POMMER 

NVMER11 

78 
cometnimro 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

C/IP 

85750-000 

CÓDIGO pr? Mi/00E100.8.d 

006466 ,.Planalto 

¡titio Codtereiál/ 

st umeteto 

Planalto 

IA 

Plt 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e ret (ter: 

À JUNTA COMERCIAI.1)0 ESTADO DO PARANÁ -Ã JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

-I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO) 

021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

TOGR ADMIRO (11111. -e,-13,1 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

75 

comrLymi,Nto 

XXX 

amimo 0150010 

CENTRO 

('I i' 

85750-00(1 

00100 00 MUNIOPID (Uso 

006466 - Planalto 

da peta Comerciá, 

	

N. IUNICIPIO 	 CF 	 PAIS 

	

Planalto 	 1 PR 	 I BRASIL 

coltitEMEOIRDNIC0(E.Mli 

tov~ine.com.br  

À 

vAtoa DO CAPITAL - RS 

35.000,00 

l At l )5 DO CAPITAM, • (pte e:Men.”) 

trinta e cinco mil reais 

COIMO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
feNIE fiscal) 

mosbJe rtassrot 

4781400 
\ itt iduk Se...undMiu 

1813001, 1813099,4530703.4530705, 
4637199, 4639701, 4641902.4641903, 
4642701, 4642702, 4643501, 4643502, 
4646001, 4646002, 4647801. 464940 I. 
4649402,4649404 

Dcwriçad Aflijo, 

COM VAREJISTA DE ARTIGOS 1)0 VESTUARIO E ACESSOR1OS, COM VAREJISTA 
EspoRTivos, com VAREJISTA DE CALCADOS. COM  VAREJISTA DE PLANTAS li 
COM VAREJISTA DE MATERIAL aura ico, COM VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
RECREATIVOS, COM ATACADISTA DE MÁQUINAS E, EQUIPAMENTOS PARA USO 
E PECAS. COM  ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPLCARIA, CORTINAS 
PERSIANAS. COM  

DE A W11E11 N 
FLÓREAS NA i UR -. -. 
ARTIGOS 
INDUSTRIAL, PAR ITS 

COM VAREJISTA 1)1:  
E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUXIERG DL INSCRK•Ão NO CNN 

20.961892,0001-19 

TRANSTE RE NETA 1)1. SEDE 01-  1W 1.111A1 DE. 
(1U IRA IIT NIRE. AN {HW* 

1 

I+ USO DA JUNTA COMERCIAI. 
MIIMWm.» 	 i - Srsi Auroute,w.ko 

ovriw•vdr.14,si. 	3-NÃO 

	

_ 	. 
DATA ASSIIATURA 

26/10/2016 

ASSIAt . 	1112/ 	) EMPRESAR1 	,....--. 

Vt 	• -.YZ 	....T.  
:PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 
111111111111011111111111111111111111111111111111111111lill ', 

PR I1600004~ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 	 * liste documento foi gerado 1,0 portal Enipí.., 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

MIMMILIMMEMME 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

 

A validade deste documento, se imoresso, fica suieito à comorovacão de coll 



Secretaria da Nficro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EM IESÁRIO 

Este documento liei gerado 	,,t1.11 I.  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

NUMERO DE. IDENTIFI( A00 DO RE(IISTRO DE EMPRESA , NIRE DA SEDE 

41107665721 
MIRE DA FIVIAL (preen:bed somente Sc am klerente a 1111,d I 

XXX 
NOME DO EMPRIMRIO I e.enpleco. sou elneoat.e., 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE DENSOe ed,adet 

XXX 
111 110 DE (pais 	 1111.1e/ 

XXX 	 1 CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM 4,I.,o de 11.ViE110111,0 

02/04/1987 
IDENTIDADE initonewi 	 Ortão emi~ 	 UT 	 C'PFIntinten,i 

93533550 	
I SSP 	 I PR 009.815.399-47 

EMANCIPADO POR (1.01,9., de Cd131:iipaçàt 	mente 11.. ce.o de menor 1 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - Dm. a,, etei 

RUA OSCAR POMMER 
NI/511,RO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

c0083000 MUNICIP100.?so d isco Cohnowiab 

006466-Planalto 
MU NICIPIO 

Planalto 

CE 

PI( 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 011iE0 registro de empresaria e ret Der: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 1)0 PARANÁ À JUNTA COMERCIAI. DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 	 1 COD100 
002 - ALTERAÇÃO 

E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRISARIAL1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NDIdr. EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
1 OGRADDI1120 DteLev, etei 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO, DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

COMO° DO MUNICIPIO (Uso da jAgIO etimreLli 

006466 , Planalto 
mimem° 	 11 	 PAIS 

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELEIRtiNICO(E•M MIA 

tovo(iorline.com.br  
VALOR DO CAPITAL • RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (por CX11.11‘01 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE P.CONDMICA 

(CNAI: Fiscal) 
Mivuk,dePglewilW 

4781400 

AUDdade Seomdália 

4649409, 4649499,4663000, 4665600, 
4669901, 4679602, 4686902, 4691500, 
4693100, 4712100, 4713001. 4721104, 
4741500, 474230(1, 4743100.4744001, 
474-1(102, 47440(13 

DeseriçTo do Objeto 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELE:FRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIM( L 1 
VAREJISTA 'ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS FLETROELETRONICO'N 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COM ATACADISTA DE ROUPAS 1 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 1)0 TRABA1.110,CONI ATACADISTA DE 
CALCADOS, COM A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAN4AR A S-DE-A R, COM A VAREJO IW PECAS 1. 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COM VAREJISTA DE ARTIGOS 1)1; VIA( ii. ' 
com 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DT INSCR IÇ AO NO (•NPI 

20.962.892/0001-19 

IRA NSFI- RENO A 0p. SEDE 01: 0t,  rittm. DF. 
ou nu UF NIRE AN ilS101( 

I 

t1 USO DA JUNTA COMERCIAI. . 
OkNirNlüNII, 1)1,- 	rn 	1 - SI Acrosmi icto 
iO lvEtwmaNTAI: 	LI . 3 - NAO 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 

ASSUA TIRA 	1:NINES:ARI() 

--,_ 	,...,._   
PARA USO ENDIÁjáS'0 DA, JUNTA CONIELICIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N 	0166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecLiv,:. 
_ _ 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

--1- 

AUTENTICAÇA0 

11111111111111311110111 
PRII6(04871)5 

ui 111111111 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 



6) 1 

REQUERIMENTO DE i 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  2016656382' 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRF. DA SEDE 

41107665721 
NIRE D.1 FILIAI. (preenaer flunente ,e ato Merc.. d EU( 

XXX 
NONIE DO E.MPRESARIO teu:nide°. -.em .11,,,,itd., 

ELIAS RAFAEL ER rrzEN 

NAcioNAI.inAnE 

BRASILEIRA 

FsrAno eiva 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGINIE DE IIENS(se ed!alikli 

XXX 

EILI RI DE çoiÉ 	 (kael 

XXX 	 1 CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM !dais de Powiombloi 

02/04110(i7 

IDENTIDADE lidnert. 	 Olgau eanibsvt 	 CF 	 Cl'Finiunem 

93533550 	 I SSI' 	 I PR 009.815.399-4",  
EMANCIPADO POR (Co,,, de couocipOo - aoitiviiew tio CM., (IC 111011,Ú 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • no. al, 00 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO DO muNICIPIOWsod Juin, coawn,i.,11 

. ,006466.,-  Planalto 
NR;NICIPIO 

Planalto 

CF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ —AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NONIFEAWRESMOAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

LOGRADOURO md,sç, do 

RUA OSCAR POMMER 

Nustrito 

78 
com rw.u-Nro 

XXX 

nAnuurnisrarro 

CENTRO 

co,  

85750-000 

CÓDIGO IX) suanoPM (liso da junta Comeram 

006466 ',.Plaualtó 

	

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

	

Planalto 	 1 PR 	 I BRASIL 

CORREIO EL ETRONICO (E-M.111., 

tovogrline.com.br  
VALOR DO CAPITAL • RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAI. - IIN..NP.,,',  

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

KSAEFisuli 
Alividdde Nhoequl 

4781400 
Ali, itiiile Stivoildàliii 

4744005, 4744(106, 4744099, 4751201, 
4753900, 4754701, 4754703, 4755501, 
4755502, 4755503, 4756300, 4757100, 
4759801, 4761003, 4763601.4763602, 
4771701, 4772500 

Deseti4o do Objelo 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COM ATACADISTA DE EMBALAGENS, 
COM VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE IseRrFORIO E DE PAPELARIA, COM VAREJISTA DE MA TE RI RIS DE 
CONSTRUCAO, COM VAREJISTA DE VIDROS, COM VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COAI 
ATACADISTA DE MERCADORIAS. SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS. COM  ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE Pl“)DU I'OS 
ALIMENTIC1OS, 

DXFA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUSIERO DL INSCRIÇÃO NO CNN 

,9.9 	- 6 	0 
_ sp

08/00 

TRANSFERENCIA DE SEDE ou DF. ra im DE 
WTRAIJINMFANTERlok 

I ;E 

I 

USO DA JUNFA CONIERC IAL 
111iNDP,1111 	i

.
,,  

mdomrem 
O GVIlNtmrnrm 

 

DATA ASSINATURA 	 ASSIV. TI JR A I 5  EMPRESAM 

•-•""*"... 	 aff 

••••, 

PARA UM) RNCLitS144 DA JUNTA ÇONIERCIAL. 	 • 	• 

26/10/2016 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

1111111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111 

PR 1160000487105 

AUTENTICAÇÃO 

* Este documento foi gerado no portai nula' e:ai rat E; P:i  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 



B111 ia 

Este Umnemo foi gerado pur Elm,m • PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICA( AO DO REGISI RO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107665721 
NIRE DA FILIAL wreendier NOM.me re aio 'demole :, (Rol( 

XXX 
• 

NOME DO EMPRESAM() te.mples..,e(nahresudura,1 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTAFA CIVII 

SOLTEIRO( Al 
SENO 

Masculino 
REGIAM 1)P IIIINSO. easadól 

XXX 
FILHO DE (pai, 	 ¡mãe) 

XXX 	 1 CLARICE MARIA W11.LERS FRITZEN 
NASCIDO EM Itlau de rw,imenitd 

02/0411987 
IDENTIDADE (nilonem 	 OrOu enli~ 	 UI' 	 CrFiaismes. 

93533550 	 I SSP 	 I PR 009.815.399-47 
EsiANew.Noo POR (Caro. de C1111112d04. 	/111C11.1, II 	a. de menori 

X XX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURA • no. a., cria 

RUA OSCAR POMMER 
NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

CAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO IX) MUNICIPIO (Uso (1. isa. CIJIII-CE dali 

006466 - Pbutabe 	, , 
AILINIC1P10 

Planalto 

(I.  

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rec tier; 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAI. DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO F. DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO) NOME EMPRESARIAL) 

C61)100 E DESCRIÇÃO) DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADOURO C..," 4e I 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
CONIPLENIENTO 

XXX 

BAIRRODISTRITO 

CENTRO 

CPI' 

85750.000 

CODI00 DO MUNICIPIO (lixo Mimo Cosnerad) 

006466 - Planalto 

	

AILINICIPIO 	 LIE 	 PAIS 

	

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREI() ELETRÔNICO (E•XIA na 

tovo@dine.com.br  
VALOR 1)0 CAPITAL - RS 

35.000,00 

VALOR 00 CAPITAL • 0,.I exiwn.4 

trinta e cinco mil reais 
amolo DE ATIVIDADE ECONOMICA 

ICNAE Eiwalt 
Mwid.kPoncipM 

4781400 
Alá Iddde SiN'Ulldátia 

4782201, 4782202, 4789002 

Dese(Mid do OP.Pm 

COM ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS. Cl )'‘. 
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COM ATACADISTA ESPECIALIZADO EM t )UTRoS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS II ARTIGOS i)1. 5 -.“ 
PESSOAI. E DOMEsTwo, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, CONI ATACA DIS 1 N 1 .. 

APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTR ;os i )i 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCE'T'O PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COM VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 

i 	- 	'.. 

3 - NÁt ? 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

20.962.892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAI. DE 
OUTRA IIF NIRE ANTERIOR 

1 

t 'E USO DA JUNTA COP.fi (• 
nol-dii,. ti, t)t 
AucomAs.to 
GiWatiAMIWIAL . 

DATA ASSINATURA 	 ASS11•KURA 1 	EMPRESARIO 	... 	---- 
26/10/2016 	 r.) 	-, 

PARA USO Exciumyo OA SENTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721 . 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 

I ei 

REQUERIMENTO DE E PRESÁRIO 
rolha, 	- 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111111111 111111111 1111111111111111111 
PR 1600(04871)5 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPI 

PARA uso E$ IMVP JANTA ÇteliEgq.AL 

111111 11111 1111 

PRI160000487W5 

' Liste documento foi „gerado nu portal Empresa Fácil PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

NUMERO DE IDENTITICAÇA0 DO REL(ISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

41107665721 
NIRE DA FILIAL tpreensim ,1111"; , :no relvreme a IthaI, 

XXX 
NOME DO EMPRESARIÓ(compfdo. sem abes latora+1 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONAtirmnE 

BRASILEIRA 
ESTACA CIVII 

SOLTEIRO(A) 
SENO 

Masculino 

REGIME DE IIENSN4: ca,ado1 

XXX 

111110 DE (NB 	 Ode, 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS ER ITZEN 
NASCIDO EM (data .1,, nawinlento) 

02/04/1987 
IDENTIDADE (11(1111CM 	 Ilhgau emissor 	 UF 	 CPF,Iliictlelol 

93533550 	 I SSP 	 ( PR 009.N I 5.399-4? 
EMANCIPADO POR Dome de eumaicip.A,, - ,t1telitc 110 ,...,0 de nterm, 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - Bre. ar, girei 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

7N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIR RO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-1100 

COntoo DO MONICIPIO i0t,vd ium(Conlechli 

' 006466 - Planalto 
MUNICIPIO 

Planalto 

II 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rei nen 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO) NOME IN,1 PRESAR1A 1.1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO) DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADOURO Irua,ev. tu/ 

RUA OSCAR POMMER 

NI1MI 11)) 

78 
CONIPLEMENIO 

XXX 

BAIRRO oisouTO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGODOMLINICIP10111..C~ ConieecieB 

.006466 -fituta1R) 	• 

MUNICIPIO 	 UI' 	 PAIS 

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO EL ETRONICO (Edd. ‘ II 1 

tovo,Mline.com.br  
VALOR DO CAPITAI... RS 

35.000,00 

A ATOR DO CAPITAI. - (pot exten.,( 

trinta e cinco mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
ICNAI1 Fiscal/ 

Atividude Poncipul 

4781400 

 

aii,id.uleSecullna 

De,e(i4( ,Io NÓ.. 

ARTIGOS D EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COM ATACADISTA DE MOVEIS E 	 E E 
COLCHOARIA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE 11101ENE PESSOAL, COM ATACADISTA DF 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COM ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE 
USO PESSOAL. E DOMESTICO, com ATACADIS'T'A DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA li BANHO, IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO 

PUBLICITARIO, IMPRESSA() DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, COM VAREJISTA DE MATERIAIS 
1-11DRAULICOS, 

DATA DE. INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DL INSCRIÇAO NO CNP! 

20,962.892/0001 -19 

TRANSTERENCI A DE SEDE 01. DE TILAM. DE 
OUIRA 1W NIRE AN TEMOR 

I IF USO DA JUNTA COMERCIAL 
minsUsu,oh• 	1 - SIM All~u;"it, 	'  
GinTioastre:TAL 	II  3-NÀO 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 

.AS' NATURA DO ENIPRESARIO 

 	-2 	 -1 	--r.--'L-7t€'w 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N° 20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.ampresafacil.pr.gov-br 

A validade deste documento, se impresso, fica suieito à comprovacão de sua antqntirianA. nn. 	----- 

AUTENTICAÇÃO 

v 

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANÁ 

11 111111111111111111111 1111111111111111 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

t) 4 

REQUERIMENTO DE E 1PR 

 

NUMERO DE MENTI' it'Açan no RECdSTRO DE EMPRESA - NI RE DA SEDE 

41107665721 
NMEDAEWIALore.whe,mnemeseworderemeamoN 

XXX 
NOME DO EMPRESAR IO teomplew, selo ahremmutás, 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONAI MAU 

BRASILEIRA 
ISTADOCIVII. 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino - 
REGINIE 1)F. IIENSoe ea,..,:101 

XXX 
111.110 DE (oh 	 (0130 

XXX 	 j CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM (dam de naseimenR) 

02/04/1987 

IDENTIDADE (danem 	 011,1/ 4:11)1.4 	 PF 	 ePr(lüllICW) 

93533550 	 I SSP 	 I PR 009.815.399-47  
EMANCIPADO POR (hum.. de C111.111,111,10,, amaine 1.0 C.0 de sucuri 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - mu, as. de) 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

HAIRRCLOISTREFO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

COMA DO MUNICIPI0 (Uso d junta Contereidl/ 

006466 -- Planalto. 
Nasalem 

Planalto PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário c ret um': 

À JUNTA COMERCIAL 1)0 ESTADO 170 PARANÁ À JUNTA COMERCIAI. DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 .. ALTERAÇÃO 

ciirmoo E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIA'. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADDIIRO froa.a, do 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 

coNteu.NiENTo 

XXX 

amimo DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CODIGUDOMUNICIPILI(L3sod juro Comercial) 

' 'Oo6446 , Planalto - 

	

MUNICIPIO 	 UE 	 PAIS 

	

Planalto 	 1 PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO 4 E-MAII ) 

tovogrline.com.br  
VALOR DO CAPITAL • RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAI • illOr CMCIINO I 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO Dr, ATIVIDADE ECONOMICA 

ICNAE Fiweall 
Ato,,bt,eoneami 

4781400 
Ativubde Se,...Litu 

DCM.Iiçào do Ohjer. 

COM VAREJISTA DE MOVEIS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE 11.11MINACAO. COM  VAR EJIS (A DL 
TECIDOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM VAREJISTA DF. ARTIGOS DL CAMA. 
MESA E BANIR), COM VAREJISTA ESPECIALIZADO) DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 
COM VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS 1)12 PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COM 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, CONI ATACADISTA DE PRODUTOS DE IIIGIENE, 
LIMPEZA E CONSLRVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DE INSCRIO0 NO CNN 

20.962.892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE Fll I.\L DE 
OUTRA II NIRE AN TEMOR 

I 

lir USO DA JUNTA COMERCIAL 
OtPkNOIENiE DE 	 I - SIM 1tIltliaÇAI, 
(tftVERNANtr.NTM, 	: 	3.1,4À0 

DATA ASSINAI.) IRA 

26/10/2016 

AS. . 'A TI.IR 	X) ENIPRESARIO 	
e* 

.4**t . 	32 	,...72-,,.j_ k4, 
PARA USO EXCLUSIVO DA JANTA 4'DAtg(!-; A I. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

"-- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 

1111111111111111111 W11E11111 YP 
PRI160( (0487195 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

f X r) 5 

REQUERIMENTO DE EN PRESARIC 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SPDE 

.1I 107665721 
MIRE DA FILIAL (preceu.L...mvntu ,e.glo tefereme a liIDD 

XXX 
NOME DO EMPRESAR101,,,mplek, ,ene (dm c,rmori.n 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
EST MUT CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SENO 

Masculino 
REGIME DE BENSue Cai.a.14,1 

XXX 
rii 110 DE ipit 	 (De) 

XXX 	 1 CLARICE MARIA W1LLERS FR1TZEN 
NASCIDO EM Illt.GL: Il.:buena,/ 

02104/1987 

IDENTIDADE (número( 	 Orgào emissor 	 I IF 

93533550 	 I SSP 	 I PR 

CPEnai(a,r(s, 

009.815.399-47 
EMANCIPADO POR ((Dona de emane ii.Nru. 	[lerre lcu casa <; menor 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rad. ar  cai 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERE( 

78 
~MEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO 13Q MUNICIO() (Usu da 

006466-'.Planalto  

jarro e011terad) 

MUNICIPIO 

Planalto 

LU 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rei Der: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ À JUNTA COMERCIAI. Dl) XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(I)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LocatAnoulto m,,,.e,•. ehn 

RUA OSCAR POMMER 

NUMI:120 

78 

COMPL. EMENIO 

XXX 

IIAIRRO DK ERGO 

CENTRO 

CEP 

85750-001) 

OMR) DO MUNICIO° (t No d., pot, Comereidlt 

006466 - Planalto 
stt.mcnso 	 I.T 	 MIS 

Planalto 	 i 	PR 	 I BRASIL. 
• VALOR ta, CAPITAI -RS 

CORREIO ELE TRONICO i E-MA II (  

tovoAirlinc.com.br  

• 35.000,00 

VAI OR DO ( API TAL • ( $10, uNIC11,0) 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONONIWA 

(CNA!: Fis(ad I 
mam,,,ke.wim 

4781400 
ui, ida& Se,IgIlLII ia 

1813001,1813099,4530703,4530705, 
4637199, 4639701, 4641902, 4641903, 
4642701, 4642702, 4643501, 4643502, 
4646001, 4646(102, 46,17801.4649401, 
4649402, 4649404 

0..eri4,, ,I., Objeto 

C'OM VAREJISTA DE ARTIGOS 1)0 VESTUÁRIO E ACESSORIOS, 
ESPORTIVOS, COM VAREJISTA DE CALCADOS. COM  VAREJISTA 
COM VAREJISTA DE MATERIAL Ei.tuRico, COM VAREJISTA 
RECREATIVOS, COM ATACADIS'f A DE MÁQUINAS E E.QUIPAMEN-FOS 
E PECAS, COM ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS 
PERSIANAS. COM  

COM VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PLANTAS E FLORES N Al UR ',.1,  

DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
PARA USO INDUSTRIAL. PAR II 

PARTES E PECAS, COM VAREJISTA In 
DE TAPECARIA, CORTINAS t/ 

DATA DE INICIO DAS AI IVIDADIS 

M09/2014 

NUMERO DE INSCRKAO NO CNP] 

20.962.892i0001-19 

TRANSFERENCIA DL SEDE 01' 
oti ERA IT NIRE  ANIFRIOR 

DE FILIAL DE I ,P 

1 

USO DA JUNTA c OXIMI. LAI. 
/1141NIII,11: 017 	 I - SIX1 AVITglit.,A00 
~~~JM 	 3 - NÃO 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 

ASSI. . 	'UR, 	O E.AIPRESARI  

 ....7 	 A....,...----' 
PARA USO w4us¡yó DA JUNTA erForRCIAI,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

i 
11111 

 
91111911 11 1111111111111111fill 

PRII6((00487195 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 	 Este documento foi 2eratto portal I 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti" 

ri 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

f 	1 3 6 
REQUERIMENTO DE E IPRESÁki.:: , 

Folhas'  

TI/R. , DATA ASSINATURA 	 ASS 

26/10/2016 

Este tIOCUineino roi gerado no p1,11111 Empre,ii Iráál P.,  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

NlImER0 DE IDENTIFICAÇÃO DÓ REGISTRO DE EMPRESA • NEC DA SEDE 

41107665721 
NMEDAFRIAL~4~~e~.teaalEdi 

XXX 
NOME DO EMPRESAM (compito, soo atoo lotara) 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 1 
NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CR% . 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DI, III•Nooc casado 

XXX 
1.11.110 DE (país 	 (anào 

XXX 	 I CLARICE MARIA W1LLERS FRITZEN 
NASCIDO EM BUA do no:Limou., 

02/04/1987 

IDENTIDADE mil111.0) 	 000.1i,(4. 	 CIF 	 CProlOnlos,1 

93533550 	
1 

SSP 	 PR 009.815.39)-1' 

EMANCIPADO POR Momo do countOpuolo - somente los oso de moloO 

XXX 

Doma-mano Na (Loriammurto -,., • , 	N.) 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

ODIGO DO MUNICIPID f Uco d fuma Coaico,IaO 

' i)06466 -Planalto ., 	., 
MUNICIPIO 

Planalto 

ta: 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade. empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAI. 1)0 ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL. DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO) DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESAR tAl. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

1.00aAnouitO(ma".ao 

RUA OSCAR POMMER 

suma° 

78 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CONGO DO MUNICIPID(Uso'd junt4Cornerei 

06466 - Planalto. 	: 	- 

	

MI INICIPIO 	 Ur 	 PAIS 

	

Planalto 	 1 PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELE) RONICO i E-MAIL )  

tovMoyline.coin.br  

vst.ort IX) CAPITAL - RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAL • tpnr c,I.III‘II 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE rroNedie.A 

ICNAII Focal) 
AovoLok Pompa) 

4781400 
AiiviabLls• Soundária 

Dooiçáo do Objeto 

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COM VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DI 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COM VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMEIA !ANTES. 
COM VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/('19/2014 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ 

20.961892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE ol: DE FILIAL DE 
OUTRA CF WIRE AN I TRIOR 

Ur LISO DA JUNTA COMERCIAI 
MekNONTI, Dl; 	 1 • .'• AUTORIZ 41,',115 
~1/lis:ANIMAL 	 ; 

'. 	. 

PARA LISO INd.li$IVO 0...1UNTA COMERCIAI 

DEFERIIX). PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111111111111111111 11111111E11i 
P2 16(((0487195 

EMPRESARIO 

.."1-* 	• 

11111111 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 



iMMICRO E-PCQUEN 	ESA 
DEPARTAMENTO DE. REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO 

JUNTA4COMERCIA, 4, ,PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 0011 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

I Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ Data de Arquivamento i Data de Inicio ; 
; Empresas - NIRE (Sede) 	do Ato de inscrição , de A ividade 

41 1 0766572-1 	 1 	20.962.892/0001-19 	! 	01/09/2014 	1
1 	

08 09/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto 

• COM VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COM 
VAREJISTA DE CALCADOS, COM VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COM VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, COM VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COM ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, 

1 PARTES E PECAS, COM VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COM ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 	1 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO,COM ATACADISTA DE CALCADOS, COM A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COM A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COM ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 

I VIAGEM, COM ATACADISTA DE EMBALAGENS, COM VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COM VAREJISTA 
1 DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COM VAREJISTA DE 
I MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COM VAREJISTA DE VIDROS, COM VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COM 	1 

ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COM 
I ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE  
1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
I ANIMAIS, COM ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COM ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COM ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 	I 

I PERFUMARIA, COM ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM 
I ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 
1 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, COM 
1 VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COM VAREJISTA DE MOVEIS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE  

ILUMINACAO, COM VAREJISTA DE TECIDOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COM 

I VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
1 CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COM 
1 VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 

E ARMAZENS, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COM VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
1 SEMELHANTES, COM VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
I HIGIENE, LIMPEZA 	E  CONSERVACAO DOMICILIAR 

ii 
Capital: R$ 	35.000,00 	 x  de C5991nern''à 

Empresa de Pequeno Porte 
Microempresa ou 

-- 	 _ ._ 

(TRINTA E CINCO MIL REAIS) •-% %.01132fietIsnte'IGI e'lla1;e-,"-,t° é chPd31°1-- r-  re 	 i 1> 	 (Lei n° 123/2006) 
GeOG? ci, 	n,  G 1- 

i „ 	 do  ci9oe.  

1 
Último Arquivamento 	

09.0.°‘r°' 
Data: 27/10/2016 	Número: 2 

; 	Ato: ALTERAÇÃO 	 Status 
1 Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (E 

1 Nome do Empresário 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

Identidade: 93533550,SSP/PR C 	 CPF: 009.815.399-47 
R 	

uclteill 
G.: 1463. 	I PR 

1 Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: Não Informado 

ád, 
SA sAmmkriákVát 

Nome Empresarial 
!
I ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

1 Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Microempresa 

ESA AL) 



' 	,,,,,,,,,,,,,,, h:h409",'",'?;rg.49C.20.yr 	 ";o1.0:44''' 

)kça•i~ Ounkc‘pal e Ciapenei., 
Gergtoo citxe oste docurnento é k

oe 

do ongknal. 
Jrf- 

Caparern , 	
I O 

SECRETARIAI-MA-MICRO E,PEQUENAEMpRESN" 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACÃ 

JUNTNICOMERCIAL- DO:PARANA 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CAPANEMA - PR, 19 de junho de 2018 
1 8/381 531 9 

15i ~f1,, 	 ,-.„.",w,•„ • ,,;!;,•45,,"659;,N, 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



ELIAS RAFAEL FRtTZEN 
CNPJ:2U62-492/0t10 -19 
Rua 0,seo) Pom , 78 (• 
CEP 18740-0 

Ob 
UNIFOFtIVIES 

ç' 3 9 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 
RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNPJ Nº 20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 

85750-000 - PLANALTO PR 

Obletiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN ME denominação da pessoa jurídica , 

n2  20.962.892.0001-19 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n2  89/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

PLANALTO/PR 26 DE JULHO DE 2018 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47 
ADMINISTRADOR 



V 	DA EM TODO O TERRIT 	
NACIONAL 

* SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIAI:MA 

INSTITUTO DE IDENT:F:CAÇÃO DO PARANA 

RG: 9.353.355-0 

REGISTRO GERAL 9.353.355A 	DATA DE EXPEDIÇÃO:01/08/2017  

NOME: 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

FILIAÇÃO: JOSE LAUREDO FRITZEN 
CLARICE MARIA IN ILLERS FRITZEN 

NATURALIDADE: REBOUÇASlPR 
DATA DE NASCIMENTO:02/0411987 

CPF: 009.815.399-47 

'eutounecie9  
op 

O8LUTYJOp GlSG 

9.s* ootp.vao 

W '.V.YOUCCit30 exa led‘oe.tinTa •,•.,stnves.e.sdi 

1
01 



PROPOSTA DA EMPRESA (I"  

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 



stersut 
os de Segurança Ltda 

Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José Bonifácio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP.]: 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 
FONE: (54)3523-2014 

inastersui@mastersuLcom 

FOLHA ROSTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 89/2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR: 

Prazo de validade da proposta: 12 (doze) meses. 
Prazo de Pagamento: 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo, nos termos do item 28 do edital. 
Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação. 
Prazo de entrega: 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. Frete: CIF. 
Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag. 8108-6 - C.C.: 968-7 / Caixa Econômica Federal - Ag. 3881 - C.C.: 00000137-0 Banrisul - Ag. 0122 - C.C: 
06.115673.0-1. 
Dados do representante legal da empresa: Cleiton Cesar Longo; cargo ou função: Sócio proprietário; número de identidade: 1081236141, número do 
CPF: 006.225.880-01. 
Declaramos que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e 
trabalhistas, fretes e seguros. Concordamos e aceitamos todos os termos do edital. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

Cle 

C 

esar Longo 
- Gerente 
.225.880-01  
81236141  

Mastersul Equipame to de Segurança Ltda. 

Mastersul Equip mentos de Segurança lida 
CNPJ 18,:74.923/ 001-05 -1.E. 170/0009009 
Rua José Bo *Qtcio 65 - Centro-CEP 99740.000 

Barão e Cotegipe - RS 



Modelo 

CA 14235 

CA 15079 

CA 15081 

CA 26454 

CA 18165 

CA 34414 

CA8948 

CA 38310 

CA 32034 

CA 15467 

CA 33529 

CA 15467 

CA 19176 

CA 19176 

CA ISENTO 

CA ISENTO 

Preço Total 

1.107,00 

0,00 

0,00 

	

33,59 	 1.007,70 

	

27,55 	 8.265,00 

	

22,90 	 229,00 

	

10,90 	 327,00 

	

21,90 	 219,00 

0,00 

	

6,09 	 1.096,20 

0,00 

0,00 

0,00 

	

2,05 	 205,00 

	

2,99 	 179,40 

	

7,95 	 1.590,00 

	

2,05 	 102,50 

	

6,99 	 209,70 

0,00 

	

2,59 	 310,80 

77,70 
eu. À, 

0,00 

	

13,85 	 2.770,00 

	

17,79 	 2.668,50 

Preço Unitário 

36,90 

Município de Capanema 
	

Página:1 

Pregão 89/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.274.923/0001-05 	Fornecedor : Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Endereço : Rua José Bonifácio 265 - Centro - Barão/RS - CEP 99740-000 
Inscrição Estadual: 170/0009009 	 Contador: Daiane Giacomel 

Representante: Cleiton Cesar Longo 	 CPF: 006.225.880-01 

Endereço representante: Rua José Bonifácio 265 - Centro - Barão de Antonina/SP - CEP 99740-000 
E-mail representante: mastersul@mastersul.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 8108-6 - Banco do Brasil - ErechimIRS 

E-mail: mastersul@mastersul.com  

Telefone: 54 3523-2014 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 54 3523-1124 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

RG: 

Conta: 968-7 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto Serviço 	 Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo Marca  

001 	ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA 	 30,00 UN 	 39,41 3M 

002 	AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA 	 4,00 UN 	 29,90 

003 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 10,00 PAR 	 29,90 

004 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 	30,00 PAR 	 60,00 CARTOM 

005 	BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	300,00 PAR 	 47,00 CARTOM 

006 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM CA 	 10,00 PAR 	 43,00 JOG 

007 	CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 	30,00 UN 	 11,38 SOLDASUL 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

008 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A', COM JUGULAR COM VELCRO, 	10,00 UN 
	

45,00 CAMPER 

009 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 	 40,00 UN 
	

22,97 

010 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 	180,00 UN 
	

10,38 HENLAU 

011 	LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA POLICARBONATO 110 X90 mm COM CA 	 12,00 UN 
	

6,90 

012 	LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X50 X3mm, COM CA 	 20,00 UN 
	

5,90 

013 	LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108mm TONALIDADE 12 COM CA 	 10,00 UN 
	

5,90 

014 	LUVA DE LATEX AMARELA ANT1DERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM 	100,00 PAR 
	

3,90 VOLK 

015 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 60,00 PAR 
	

4,81 SUPERSAFETY 

016 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 200,00 PAR 
	

15,59 CALSEG 

017 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 50,00 PAR 
	

2,05 SUPERSAFETY 

018 	LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 30,00 UN 
	

20,00 CALSEG 

019 	MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 - 13, COM CA 	 1,00 UN 
	

280,00 

020 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 	 120,00 UN 
	

4,61 PROSAFETY 

021 	ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 	 30,00 UN 
	

5,28 PROSAFETY 

022 PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y CCM 	 25,00 UN 
	

56,90 

023 	PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 	200,00 UN 
	

22,61 HENLAU 

COM CA 

024 	PROTETOR SOLAR, FPS 50 VA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 	150,00 UN 	 35,00 ALG 

COM CA 

Cl 

CPF 

n ,Cesar Longo 
cio - Gerente 
06.225.880-01 
081236141 Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda 

CNPJ 18.274.923/0001-05 - I.E. 170/0009009 
Rua-dasá 6eftifkie,2% - Centro-CEP 9974U-u00- 

o egtpe - RS 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

20.364,50 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

20.384,50 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

e 
1710712018 14:29:00 



Município de Capanema 
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Pregão 89/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 18.274.923/0001-05 	Fornecedor : Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 	 E-mail: trostersul@mastersulcom  

Endereço : Rua José Bonifácio 265 - Centro - Barão/RS - CEP 99740-000 
	

Telefone: 54 3523-2014 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 170/0009009 
	

Contador: Daiane Giacomel 
	

Telefone contador: 54 3523-1124 

CPF: 006.225.880-01 

Centro - Barão de Antonina/SP- CEP 99740-000 

	

Agência: 8108-6 - Banco do Brasil - ErechimfRS 	 Conta: 968-7 

	

empresa de pequeno porte (para obter os ben 	da lei complementar n° 123/2006). 

Cleiton Cesar Longo 
Sócio - Gerente 

CPF 006.225.880-01 
141 

Mastersul Equipamento de S gurança Ltda. 
CNPJ: 18.274.23/00 1-05 

Representante: Cleiton Cesar Longo 

Endereço representante: Rua José Bonifácio 265 -

E-mail representante: masters ul@maste rs ui. c om 

Banco: 1 - BB 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou 

Validade da proposta: 365 dias 

RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Mastersul ' .uipame tos de Segurança Lida 
CNPJ 18.27 923/00, 1-05 - I.E. 170/0009009 
Rua Jose Boni 	- Centro-CEP 99740-000 

Barão d- Cotegipe - RS 

(E)  

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	

17107)2018 142RCO 



gamia...aveta,  

Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José Bonifácio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP3: 18.274.923.0001-05 	 • 1 
IE: 170/0009009 
FONE: (54)3523-2014 

Email: mastersulemastersul.com  
Mastersul 

Equipamentos de Segurança Ltda 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N2. 89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

A empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ Nº 

.48.274.923.0001-05, situada na Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão 

de Cotegipe/RS, sob inscrição estadual IE: 170/0009009, e inscrição municipal IM: 1128, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Cleiton Cesar Longo Portador da Carteira de identidade Nº 

1081236141 e CPF 006.225.880-01, DECLARA, que os preços apresentados na proposta de preços são 

exequíveis e compatíveis com o mercado de trabalho. 

Por expressão de verdade, firmo o presente. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

\ 
eiton Cesar Longo 
SUO - Gerente 

C F 086.225.880-01 
1\381236141 

Mastersul Equipame tos de Segurança Ltda. 

Mastersul Wpam ntos de Segurança Lida 
CNPJ 18.274. 23/ 001-05 -1.E.170/0009009 
Rua José Bonifácio,265 - Centro-CEP 99740-000 

Barão de Cotegipe - RS 
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CLAUDINA COMIRAN-ME 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 8912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : claudina cominan 
	

E-mail: 

Endereço : rua betem 2470 - centro - realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone: 463543 2636 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: viviani cada dalfovo 
	

CPF: 076.674.989-46 
	

RG: 

Endereço representante: realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: vivianidalfovo@gmail.com  

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA 30,00 UN 39,41 	delta plus 39,00 1.170,00 

002 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA 4,00 UN 29,90 	koch 29,50 118,00 

003 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 29,90 	innov are 29,50 295,00 

004 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 30,00 PAR 60,00 	cartom 60,00 1.800,00 

005 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 300,00 PAR 47,00 	cartom 47,00 14.100,00 

006 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM CA 10,00 PAR 43,00 	reptec 42,59 425,90 

008 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA 10,00 UN 45,00 	3m 44, 90 449,00 

010 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 180,00 UN 10,38 	henlau / help hand 10,30 1.854,00 

014 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 100,00 PAR 3,90 	volk 3,80 380,00 

015 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 60,00 PAR 4,81 	dvs/danny 4,80 288,00 

016 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 200,00 PAR 15,59 	kalipso/work 15,50 3.100,00 

017 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 50,00 PAR 2,05 	v olk 2,00 100,00 

018 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 30,00 UN 20,00 	marfe 19,90 597,00 

020 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 120,00 UN 4,61 	super saf 4,60 552,00 

021 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 30,00 UN 5,28 	pro saf ety 5,25 157,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 25.386,40 

TOTAL DA PROPOSTA: 25.386,40 

claudina cominan 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

esProposta - Versão: 1.1.21 
	

26/07/2018 08:24:00 



PROPOSTA DA EMPRESA 
4 8 

ELETROMÁQU1NAS ASTEC LTDA 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

995.568/0001-15 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUACASTROALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

1 DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

E_ETROIVIA QUI 
CNPJ: 02.995 

25/07/201817 1945 

5.24: 

27.624j..0 

Validade da proposta: 365 dias 

esProposta - Versá o: 1.14.3 

Município de Capanema 
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Pregão 8912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUNASASTEC LTDA 
	

E-mail: bosa.dv@hotmail.com  

Endereço : CASTRO ALVES 121 SALA 01 A - CENTRO- Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 
	

Telefone: 4635361279 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HBVRIQUE ANTONIO BROCARDO 
	

Telefone contador: 4635361101 

RG: 34269220 Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
	

CPF: 452.690.509-78 

Endereço representante: OSVALDO ARANHA 176 Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 931-003 - CX ECONOMICA FEDERAL - Dois 

Telefone representante: 

Conta: 2263-9 
	

Data de abertura: 11/11/2010 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Ote :  

'N° item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtd e. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Modelo Preço Unitário 

	Preço Total 

002 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA 4,00 UN 29,90 SCHIMITZ 29,30 117,20 

003 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 29,90 PE DE FERRO 29,90 299,00 

004 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 30,00 PAR 60,00 PÉ DE FERRO 58,00 1.740,00 

005 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 300,00 PAR 47,00 PE DE FERRO 45,00 13.500,00 

006 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM CA 10,00 PAR 43,00 MATER 42,14 421,40 

008 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, 10,00 UN 45,00 KTELLI 44,10 441,00 

014 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM 100,00 PAR 3,90 VOLK 3,82 382,00 

015 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 60,00 PAR 4,81 	VOLK 4,81 288,60 

018 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 30,00 UN 20,00 KOCH 19,60 588,00 

020 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 120,00 UN 4,61 KALIPSO 4,52 542,40 

021 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 30,00 UN 5,28 KALIPSO 5,17 155,10 

023 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 200,00 UN 22,61 	NUTRIEX 21,00 4.200,00 

COM CA 

024 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 150,00 UN 35,00 NUTRIEX 33,00 4.950,00 

COM CA 



Roseli Lu 
RG: 3.426 

rente 
0.509-78 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJr 01995568/0001-13 - CC1F_ 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 

ELET O 4MÁOUIN: ASTE TDA 

D EC LARAÇ AO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo I termo de referencia do 

pregão presencial n° 89/2018 estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhista e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 
112.995.568/0001-15 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 F, 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 



rt; 

ELETROMÁQUINAS ASTEC TDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 89/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°: 02.995.568/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 — CENTRO DOIS VIZINHOS - PR 
CIDADE/ESTADO: DOIS VIZINHOS - PR 
E-MAIL: 
TELEFONE: 46 35361279 

Obtivemos através do acesso á pagina http://wsmv.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

`cais Vizinhos, 25 junho de 2018. 

Ri-2.995.568/0001-1P 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-M E 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CFNTRO 	- 	CEP 85660-000 

IDOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 
f. 	ek9,52,_ 

Roseli Lucia Calgarotto Bosa 
RG: 3.426.922-0 CPF: 452.690.509-78 

Sécio Gerente - 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do' Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com  
A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumen 
convocatóri , bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Rua: Castro Alves,121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNP j: 02.995.568/0001-15 - CCF: 90179063-96 - ForeelFax: (46) 3536-1279 

Lj 
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ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME 



COM CA 

Marca 
	

Modelo 

3M 

ZANEL 

VULCABRAS 

I DOL 

MARLUVAS 

TEC MATER 

KC C 

3M 

KC C 

SUNLAU 

CARBOGRAFITE 

CARBOGRAFITE 

CARBOGRAFITE 

KALIPSO 

KALIPSO 

EXTREMO 

PROSECURITY 

PROLUVAS 

WORKER 

KALIPSO 

KALI PSO 

SUNLAU 

SUNLAU 

CA 14235 

CA 13989 

CA 36942 

CA 17943 

CA 28498 

CA 30955 

CA 29037 

CA 13959 

CA 30916 

CA 20601 

CA 33244 

CA 35000 

CA11268 

CA 11268 

SUNLAU 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
CNPJ: 20.462.8921mM-1 
Rua Osea,  oommer, n 

CEP 85750-000 - Planalto - PR 

Município de Capanema 	 Página:1 

Pregão 89/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.962.892/0001-19 	Fornecedor : ELIAS RAFAEL FRITZEN ME 
	

E-mail: OBJETIVA.UNIFORMES@HOTMALCOM  

Endereço : RUA OSCAR POMMER, 78 SALA - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: 46999401919 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9067378765 	 Contador: SERA FIN TOVA 
	

Telefone contador: 35551290 

Representante: ELIAS RAFAEL FRITZEN 	 CPF: 009.815.399-47 
	

RG: 9.353.355-0 

Endereço representante: RUA OSCAR POMMER 78 SALA - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone representante: 4699401919 

E-mail representante: OBJETIVA . UNIFORMES@HOTMALCOM 

Banco: 	 Agência: 4342 - SICOOB - Planalto/PR 
	

Conta: 92657 
	

Data de abertura: 20/10/2016 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA 30,00 UN 39,41 

002 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM CA 4,00 UN 29,90 

003 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 29,90 

004 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 30,00 PAR 60,00 

005 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 300,00 PAR 47,00 

006 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE DE GRAMA, COM CA 10,00 PAR 43,00 

007 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 30,00 UN 11,38 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

008 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, 10,00 UN 45,00 

009 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 40,00 UN 22,97 

010 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 180,00 UN 10,38 

011 LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA POLICARBONATO 110 X90 mm COM CA 12,00 UN 6,90 

012 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X50 X 3mm, COM CA 20,00 UN 5,90 

013 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108mm TONALIDADE 12 COM CA 10,00 UN 5,90 

014 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM 100,00 PAR 3,90 

015 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 60,00 PAR 4,81 

016 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 200,00 PAR 15,59 

017 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 50,00 PAR 2,05 

018 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 30,00 UN 20,00 

019 MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 - 13, COM CA 1,00 UN 280,00 

020 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 120,00 UN 4,61 

021 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 30,00 UN 5,28 

022 PROTETOR FACIAL COM TELA CF210Y CCM 25,00 UN 56,90 

023 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 200,00 UN 22,61 

COM CA 

024 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB COM REPELENTE DE INSETO 120 150,00 UN 35,00 

Preço Unitário Preço Total 

39,41 1.182,30 

29,90 119,60 

29,90 299,00 

60,00 1.800,00 

47,00 14.100,00 

43,00 430,00 

11,38 341,40 

45,00 450,00 

22,97 918,80 

10,38 1.868,40 

6,90 82,80 

5,90 118,00 

5,90 59,00 

3,90 390,00 

4,81 288,60 

15,59 3.118,00 

2,05 102,50 

20,00 600,00 

280,00 280,00 

4,61 553,20 

5,28 158,40 

56,90 1.422,50 

22,61 4.522,00 

35,00 5.250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 38.454,50 

TOTAL DA PROPOSTA : '-3.454,50 
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1)"-----..'--  ELIAS RAFAEL FRITZEN E 1 
CNPJ: 20.962.892/0001-19 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 89/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 20.962.892/0001-19 	Fornece dor : ELIAS RAFAEL FRITZEN ME 	 E-mail: OBJETIVA. UNIFORMES@HOTMA IL. COM 
Endereço : RUA OSCAR POMMER, 78 SALA - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 	 Telefone: 46999401919 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9067378765 

	
Contador: SERAFIN TOVA 	 Telefone contador: 35551290 

Representante: ELIAS RAFAEL FRITZEN 	 CPF: 009.815.399-47 
	

RG: 9.353.355-0 

Endereço representante: RUA OSCAR POMMER 78 SALA - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 	 Telefone representante:4699401919 
E-mail representante: OBJETIVA UNIFORMES@HOTMALCOM 

Banco: 	 Agência: 4342 - SICOOB - Planalto/PR 	 Conta: 92657 	 Data de abertura: 20/10/2016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Validade da proposta: 360 dias 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
CNPJ: 20.952.892/001-19 
Rua Oscar Pommer. 7A • Centro 
CEP 85750-000 - Planalto - PR 

\\) 
__ 

são: 1.1.45 

               

               

                   

                   

                   



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 

NIRE: 4320740478-5 CNPJ n2  18.274.923/0001-05 

CLEITON CESAR LONGO, brasileiro, casado, nascido aos 16 de junho de 1983, 
empresário, CPF n9  006.225.880-01, Cédula de Identidade n9  1081236141 expedida pela 
55P/R5, em 23/02/2017, residente e domiciliada na Rua Nove, O- 165 - Centro — Barão de 
Cotegipe/RS, CEP: 99740-000 e DIANE BERTUOL LONGO, brasileira, casada, nascida aos 15 de 
setembro de 1988, empresária, CPF n9 015.411.630-01, Cédula de Identidade ri9 9088024791 
expedida pela SSP/RS, em 23/02/2017, residente e domiciliada na Rua Nove, n2 165 - Centro 
em Barão de Cotegipe/RS, CEP:99740-000 únicos sócios da sociedade MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP, com sede social na Av. Ângelo Caleffi, n2 210, 
Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita 
no CNPJ sob n9  18.274.923/0001-05, tendo seus atos constitutivos arquivados na M.M. Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n9 43207404785 em 10/06/2013, resolvem 
alterar e consolidar seu contrato constitutivo conforme clausulas e condições seguintes: 

i-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Primeira 

A sociedade que vinha exercendo seus negócios no endereço Av. Ângelo Caleffi, n9  210, 
Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, passa a faze-lo agora no seguinte 
endereço: Rua José Bonifácio, n2 265 — Centro, Barão de Cotegipe/RS, cep. 99740-000. 

Cláusula segunda 

A administração e o uso comercial da sociedade caberá aos sócios CLEITON CESAR LONGO e 
DIANE BERTUOL LONGO, competindo-lhes todos os poderes necessários a administração e 
representação da sociedade, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto a concessão de 
avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Cláusula Terceira 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

li-DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A vista da modificação hora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte 
redação: 

I - Da Denominação e Sede 

Cláusula Primeira 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGLANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor— Secretário-Geral. 
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A sociedade empresaria Limitada, gira sob a denominação social MASTERSUL EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA — EPP com sede social na Rua José Bonifácio, n9 265 — Centro, Barão de 

Cotegipe/RS, cep. 99740-000. 

Parágrafo único. 

Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que couber, as disposições legais 
da lei de sociedade por ações, nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do código civil 

(Lei N2 10.406/2002) 

II — Filiais 

Cláusula segunda 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 

III- Do Prazo de duração e inicio de atividades 

Cláusula Terceira 

A sociedade teve inicio de suas atividades em 20 de junho de 2013, sendo sua duração por 

prazo indeterminado. 

IV — Do Objeto social 

Cláusula quarta 

A sociedade tem por objetivo social: Comércio atacadista de Equipamentos de proteção 
individual, Comércio atacadista de material de escritório e escolar; Comércio atacadista de 
Equipamentos de uso doméstico, Comércio Atacadista de Material de Higiene e Limpeza, 
Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio atacadista de peças de 
equipamentos de informática, Comércio atacadista de ferramentas, Comércio atacadista de 
Material elétrico, Comércio atacadista de Materiais de Construção, Comércio varejista de 
equipamentos de telefonia, Comércio varejista de equipamentos eletrônicos, Comércio 
varejista de peças para equipamentos eletrônicos, Comércio varejista de material de escritório 
e escolar; Comércio varejista de artigos de bazar; 

V — Do capital Social e distribuição 

Cláusula quinta 

O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), devidamente 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, subdividido em 500 (quinhentas) quotas 
no valor nominal unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada, e assim distribuídos entre os sócios: 

a) CLEITON CESAR LONGO, a participação de 450 (quatrocentos e cinquenta) quotas 
no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), correspondente a 90% 
(noventa por cento) do Capital Social; 

b) DIANE BERTUOL LONGO, a participação de 50 (cinquenta) quotas no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), correspondente a 10% (cinco por cento) do Capital 
Social; 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, mas os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Segundo: 

As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preços, o direito de preferência 

para sua aquisição. 

VI — Da administração 

Cláusula Sexta 

A administração e o uso comercial da sociedade caberão aos sócios CLEITON CESAR LONGO e 

DIANE BERTUOL LONGO, competindo-lhes todos os poderes necessários a administração e 
representação da sociedade, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto a concessão de 
avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

VII — Da Remuneração 

Cláusula Sétima 

O sócio no exercício da administração terá direito a uma retirada mensal a titulo de pro labore, 
fixada consensualmente entre os sócios, em caso de divergência, o limite de isenção prevista 
na legislação do imposto de renda, na tabela do trabalho assalariado. 

VIII — Do Encerramento do Exercício Social 

Cláusula Oitava 

Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros por ventura apurados. 

IX — Da retirada, interdição ou falecimento de sócio 

Cláusula Nona 

Falecendo ou interditado qualquer sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
para essa finalidade. 

Paragrafo Único: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 4530232 em 09/11/2017 da Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Nire 43207404785 e 
protocolo 172899591 - 09/11/2017. Autenticação: 4870961FB6B9957C212F57EDBA65D338F51DD3D1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 17/289.959-1 e o código de segurança iuha Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 
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O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a um dos sócios. 

X — Das deliberações 

Cláusula Decima 

t 

As denominações sociais serão tomadas na forma da lei, contados segundo o valor das quotas 
de cada sócio. 

X1— Do Foro Jurídico 

Cláusula Décima primeira 

As parte elegem o Foro da cidade de Erechim/RS, para dirimir qualquer dúvida ou 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

XII — Da Declaração 

Clausula Décima terceira 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. E por assim terem 
convencionado, assinam o presente contrato em três vias de igual forma ou teor. 

CARTÓRIO 
DARIVA 

4' 
OTBeL Martsa Maleslci Deriva 7 
'59 	Tabelià Registradora Designada r" 

Diego Luiz Saicher 
.lutistituto 	es") 

Esmoo  CIO RIO GRANDE DO SUL,— 	• 

CLEITON • R LONGO 

 

DIANE BERTUOL LONGO 

TJUIELIONATO BARÃO DE COTEGIPE - RS 
A. 21 De Abri!. 165 . Fone: 15.) 3523.214e Carme. de 5:reehien  

rebefill de Sota, Desispedo M. 	Mele** Das** tl 
Tabela* Substituto D 	elz *Weber 
	 .0":% 
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Selo Digital lei 1269210 /R.S.ri° 0.1 :030'.1700002.02248 (RS 2.80) 4,' 
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. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desertvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta ComerdalInclustrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

D 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
	

Data de Início de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

4320740478-5 	 18.274.923/0001-05 	 10/06/2013 
	

20/06/2013 

Endereço Completo: 

RUA JOSE BONIFACIO 265 - BAIRRO CENTRO CEP 99740-000 - BARAO DE COTEGIPE/RS 

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO E ESCOLAR, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE PECAS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAMENTAS, COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
PECAS PARA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO E ESCOLAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BAZAR. 

Capital Social: 	R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
EMPRESA PEQUENO 

PORTE 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

006.225.880-01 CLEITON CESAR LONGO 

015.411.630-01 DIANE BERTUOL LONGO 

Status: CADASTRADA 

 

Term. Mandato Participação 

xxxxxxx 	R$ 45.000,00 

xxxxxxx 	R$ 5.000,00  

Situação. ATIVA 

Função 

Sócio / Administrador 

Sócio / Administrador 

  

Último Arquivamento: 09/11/2017 Número: 4530232 

Ato 

Evento(s) 

002 

021 

2003 

051 

- ALTERACAO 

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ Endereço 

NADA MAIS# 

Porto Alegre, 13 de Junho de 2018 11:52 

f:T• N SIGNOR 
ÁRt0 GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 

certidao. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Vahdaçao visual (digite o n° C180000674690 e visualize a certidão) 
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26/03/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/30012603181217240521  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTH_AS DA COM AR 4 DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
ia referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/03/2018 14:35:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticagazevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tAps://autdigjtal.azevedobastos.noltir e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944184 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/03/2019 13:34:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30012603181217240521-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ Ni' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2114d5ae6a3b60b5390e6df1a153b6c9d952f6c36ddOddf5ba8678b08fb6686908c9a564a86426585b29f5 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

006.225.880-01 
Norne 

CLE1TON CESAR LONGO 

Nascimento 

16/06/1983 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

COMO DE CONTROLE 

EC7E.3037.1F6C.8251 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na lntemet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:23:26 do dia 20104/2016 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR A DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, bterdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/03/2018 14:36:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o cite https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944183 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/03/2019 13:34:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30012603181217240579-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Rovimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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06/12/2017 	 https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/30010612171217410652  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA ?  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/12/2017 12:35:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdinital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 863788 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/12/2018 12:31:13 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30010612171217410652-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 1 68 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes', 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/12/2017 12:36:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 863789 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/12/2018 12:31:13 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30010612171217410621-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

 

10 1 6 9 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.274.923/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MASTERSUL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.574-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônícos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSE BONIFACIO 

NÚMERO 
265 

COMPLEMENTO 

CEP 
99.740-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARAO DE COTEGIPE 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(54) 3523-2014 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/07/2018às 16:31:48 (data e hora de Brasília). 
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18/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 18.274.923/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:39:14 do dia 18/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/12/2018. 
Código de controle da certidão: 40F7.5563.8809.507B 
Qualquer rasura ou-emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18274923/0001-05 

Razão Social: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA EPP 

Nome Fantasia:MASTERSUL 
Endereço: 	RUA JOSE BONIFACIO 265 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 

99740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Número: 2018070717345042998666 

Informação obtida em 09/07/2018, às 14:45:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/07/2018 	 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

~RI REM 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0012186775 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 
	MASTERSUL EQUIP DE SEGURANCA LTDA 

Endereço: 	RUA JOSE BONIFACIO, 265 
CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS 

CNPJ: 
	

18.274.92310001-05 

Certificamos que, aos 02 dias do mês de JULHO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
_a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitçs ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posterio -s 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida/até 30/8/2018. / 

Certidão expedida gratuitamente-idom base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021710908 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site 
www.baraodecotegipe.rs.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida 	18/12/2018 

Qualquer rasura ou emenda inva da este documento. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARAO DE COTEGIPE 

A r.1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte 	• MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -EPP 
CPF/CNPJ 	• 18.274.923/0001-05 
Insc. Municipal..: 1128 
Endereço 	  Rua José Bonifácio, 265 
Bairro 	  Centro 
Cidade 	  Barão de Cotegipe 
Atividade(s) 	 
4649-4/08 Com.Atac Prod.Higiene Limpeza conserv. Domiciliar 
4752-1/00 Com.Varej.Espec.Equip.Telefonia Comunicacao 
4789-0/99 Com.Varej. de Outros Produtos nao Esp.Anteriorment 
4679-6/99 Com.Atac.de Materiais de Construcao em Geral 
4672-9/00 Com.Atac.de Ferragens e Ferramentas 
4673-7/00 Comercio Atacadista de Material Eletrico 
4761-0/03 Com.Varej Artigos Papelaria 
4753-9/00 Comércio Varejista Especializado De Eletrod.. e Equip.De 
Áudio E Vídeo 
4757-1/00 Com.Varej.Espec.Peças e Acessorios p/ Aparelhos 
Eletroeletronicos 
4642-7/02 Com.Atac.Roupas Acessórios p/uso Profis.Seg.Trabalho 
4651-6/01 Com.Atacadista de Equipamentos de Informática 
4649-4/02 Com.Atac.Apar.Eletrônicos de uso Pessoal e Doméstico 
4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de Escritorio e de 
papelaria 
4669-9/99 Com.Atac.Outras Maquinas Equipap.não Especif 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que o contribuinte acima especificado, não possui 
débitos com este município referente a taxas, impostos e 
contribuições de melhorias. 

Esta certidão é válida inclusive para participação em 
processos licitatórios. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARAO DE COTEGIPE 

Identificador : 218274923000105 
Emitida às 18:46:30 do dia 21/06/2018. 
Código de Autenticidade 329C.1C8A 

Á/ 



DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE: MASTERSUL EQUIP DE SEGURANCA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009009 

CNP): 18.274.923/0001-05 

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa. 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

RECEITA ESTADUAL RS 

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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ALVARÁ 2018 
Insc.Municipa1-1 NOM/RAZÃO SOCIAL.: 8144 - MMTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -EP 

1128 	ENDEREÇO.: Rua José Bonifácio, 265 Barão de Cotegipe - RS 99.740-000 
	 BAIRRO.: Centro 	 CNPJ.: 18.274.923/0001-05 

0(A) Prefeito(a) Municipal de Barão de Cotegipe, no uso de suas atribuições, autoriza, 
através da Secretaria da 	a concessão do presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO ao contribuinte acima identificado, nos termos da legislação 	gOr. 

ATIVIDADES) 
Com.Atac.Roupas Acessórios p/Uso Profis.Seg.Trabalho 

Comercio Atacadista de Material Eletrido 

	 DirecZeSPM  
Com.Atac Prod.Bigiene Limpeza conserv. Domiciliar 
Com.Atac.de Ferragens e Ferramentas 

Com.Atacadista de Equipamentos de Informática 
Com-.Atac:Apar.Eletreinicos de uso Pessoal e DOMéstico 
Com.Várój Artigos Papelaria 
Com.Varej.Espec.Equip.Telefonia COmunicacao 

DocifforLWsCapeleW 1.Varej.Espec.Peças e Aceesorios p/ Aparelhos Eletroeletronicosi 
taumércio Varejista Especializado De Eletrod.. e Equip.De Áudio E Vídeo 	 Fiscal de Obras 
NOTAS: -Este ALVARÁ deve ser conservado em lugar visível e de fácil acesso à Fiscalização. 	 POStUras e Tributos 

-Alterações de Razão Social, Endereço, Ramo de Atividade e Sócios, etc., deverão ser comunicados à Prefeitura Municipal. 
-Após-o encerramento das atividades, o contribuinte deverá solicitar a devida baixa da inscrição. 

30/04/2019 	 Barão de Cotegipe, 5 da Abril de 	2018. 
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27/04/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/30012704181003570094  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2018 10:14:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 970702 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso cite até 27/04/2019 10:08:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 30012704181003570094-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b497924ad648105d0ea256be6c319b297874a9092cf219bdOea505816373393db908c9a564a86426585b29f533 
5b619bcafefeb64d2b53668eb79abe04961f288 
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https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/30012704181003570094  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

1178 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 18274923000105, Endereço 
...__ 	- RUA JOSE BONIFACIO, N 265, CENTRO, BARAO DE COTEGIPE RS. 

2 de Julho de 2018, às 09:44:41 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 431d65f93ef8013c696d16ae9e7942a7 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.274.923/0001-05 

Certidão n°: 154129846/2018 
Expedição: 17/07/2018, às 15:02:07 
Validade: 12/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.274.923/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es: cndt@tst.jus.b-r 



Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José Bonifácio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP]: 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 
FONE: (54)3523-2014 

mastersuiemastersulcom 

"CA" 

CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO 

\9_ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 14.235 
VÁLIDO 

Validade: 14/03/2021 
	

N°. do Processo: 46000.000547/2016-81 

Produto: Importado 

Equipamento: PROTETOR AUDITIVO 
Descrição: Protetor auditivo, do tipo concha, constituído por duas conchas em plásticos, apresentando almofadas de espuma 
em suas laterais e em seu interior, possui uma haste em plástico rígido almofadado e metal que mantém as conchas 
firmemente seladas contra a região das orelhas do usuário e que sustenta as conchas. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA 
SUPERIORES AO ESTABELECIDO NA NR 15, ANEXOS I E II, CONFORME TABELA DE ATENUAÇÃO ABAIXO. 

Marcação do CA: Nas conchas 

Referências: 3M Muftler 
Tamanhos: Único 	 Cores: Vermelho 

Normas técnicas: ANSI S12.6 - 2008 - Método B 

Laudos: 
N°. Laudo: 024-2015 
Laboratório: LAEPI - LABORATÓRIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NDIVIDUAL 

Empresa: 3M DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 45.985.371/0001-08 CNAE: 2099 - Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 

Endereço: ANHANGUERA S/N KM 110 

Bairro: JARDIM MANCHESTER (NOVA VENEZA) 	 CEP: 13181900 

Cidade: SUMARE 	 UF: SP 

Tabela de Atenuação 
Frequência (Hz): 125 250 500 1000 2000 3150 4000 6300 8000 NRRsf 
Atenuação db: 14 19 26 37 31 O 30 O 29 21dB 
Desvio Padrão: 3 3 3 3 2 O 4 O 5 O 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 15.079 
VÁLIDO 

Validade: 24/03/2020 
	

N°. do Processo: 46017.000500/2015-58 

Produto: Nacional 
Equipamento: CALÇADO TIPO BOTINA 
Descrição: Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha de 
montagem em não tecido montada pelo sistema strobei, solado de poliuretano bidensidade, com bico de aço. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS 
ARTELHOS E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
Observação: I) Aprovado para proteção contra impacto no nível de energia de no mínimo 200 J e contra a carga de 
compressão de no mínimo 15 KN. 11) Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril 
sulfato de sódio (detergente) (SRA). 

Marcação do CA: No dorso 

Referências: 079 
Tamanhos: 36 a 43 	 Cores: Preto 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20345:2008, ABNT NBR ISO 20344:2008 

Laudos: 
N°. Laudo: 4979/14 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS CARTOM LTDA 
CNPJ: 03.531.165/0001-88 CNAE: 1531 - Fabricação de calçados de couro 
Endereço: JOAO STRAPASSONI 750 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Cidade: IMBITUVA 
CEP: 84430000 

UF: PR 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 15.081 
VÁLIDO 

Validade: 14/0512020 
	

N°. do Processo: 46017.002242/2015-44 

Produto: Nacional 
Equipamento: CALÇADO TIPO BOTINA 
Descrição: Calçado ocupacional tipo botina com elásstico, cabedal em raspa, palmilha de montagem em não tecido, montada 
pelo sistema strobel, solado de poliuretano bidensidade. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
Observação: Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com Iauril sulfato de sódio 
(detergente) (SRA). 

Marcação do CA: Dorso do pé, região frontal 
Referências: 081 
Tamanhos: 35 ao 44 	 Cores: Preto 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20344:2008, ABNT NBR ISO 20347:2008 

Laudos: 
N°. Laudo: 4969/14 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS CARTOM LTDA 
CNPJ: 03.531.165/0001-88 CNAE: 1531 - Fabricação de calçados de couro 
Endereço: JOAO STRAPASSONI 750 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 
Cidade: IMBITUVA 

CEP: 84430000 
UF: PR 

 

 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 26.454 
VÁLIDO 

Validade: 05/02/2020 
	

N°. do Processo: 46017.009304/2014-68 

Produto: Nacional 
Equipamento: PERNEIRA 
Descrição: Perneira de segurança confeccionada em duas comadas de material sintético, fixadas através de solda eletrônica, 
três hastes de poliprolileno na parte frontal, costuras de viés nas bordas para arremate, fechamento traseiro através de solda 
eletrônica. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E 
TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: I) O EPI obteve resultado de nível de desempenho classe "2" para ISO 11611:2007. II) Demais especificações 
técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: No canto superior 
Referências: PERNEIRA 3 TALAS SIMPLES 

Normas técnicas: ISO 11611:2007 
Laudos: 
N°. Laudo: 1 065 419-203/ 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: JOG EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 10.679.422/0001-99 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: TIMBIRAS 615 
Bairro: VILA SARAIVA 
Cidade: UBERLANDIA 

CEP: 38408418 
UF: MG 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 18.165 
VÁLIDO 

Validade: 03/05/2022 
	

N°. do Processo: 46017.001997/2017-93 

Produto: Nacional 
Equipamento: VESTIMENTA TIPO CAPA 
Descrição: Capa de segurança confeccionada em tecido sintético revestido de PVC em ambas as faces, com mangas e capuz, 
fechamento frontal com quatro botões de pressão e costura através de solda eletrônica. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DO TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE 
DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO PARA USO CONTRA AGENTES METEOROLÓGICOS (CHUVA). 
Observação: I) O EPI apresenta resultado de desempenho —nível 2"" no ensaio de resistência ao rasgamento trapezoidal, 
quando ensaiado de acordo com o determinado no item 2.10 do Anexo I da Portaria SIT 452/2014. O nível de desempenho 
varia de 1 a 6, sendo 6 o melhor resultado. II) Demais especificações técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: Na etiqueta 
Referências: SPD 0005 
Tamanhos: G; GG 	 Cores: Amarela 
Normas técnicas: BS 3546:1974 
Laudos: 
N°. Laudo: 6739/17 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: MHX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP 

CNPJ: 05.824.514/0001-85 CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: PATRIA 1262 
Bairro: SAO GERALDO 
	

CEP: 90230070 
Cidade: PORTO ALEGRE 

	
UF: RS 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 34.414 
VÁLIDO 

Validade: 04/02/2021 
	

N°. do Processo: 46000.000784/2018-12 

Produto: Nacional 

Equipamento: CAPACETE CLASSE B 
Descrição: Capacete de Segurança para uso na Indústria, classe B, tipo II (com aba frontal), com carneira fixada ao casco, 
com regulagem por pino e tira absorvente de suor, com suspensão plástica ou de tecido. "ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO". 

Aprovado para: PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 
Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO COM BASE NA PORTARIA N° 118, DE 05 DE MAIO 
DE 2009. II) Verifique a manutenção da certificação junto ao INMETRO no link: 
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp  III) Para consulta dos Certificados no site do INMETRO, utilizar como 
parâmetro de busca o CNPJ da empresa detentora do CA e a referência do EPI indicada no campo referência deste CA. 

Marcação do CA: Na aba 
Referências: CAPACETE AVANT - SUSPENSÃO DE TECIDO; CAPACETE AVANT - SUSPENSÃO PLÁSTICA. 
Cores: Branca, azul, vermelha, verde, laranja, amarela, cinza, bege, marrom, preta e rosa 
Normas técnicas: ABNT NBR 8221:2003 
Laudos: 
N°. Laudo: Certificados de Conformidade n°s 05622-01/2018; 05622-02/2018 
Laboratório: OCP: Instituto Falcão Bauer de Qualidade - IFBQ 

Empresa: CAMPER EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 14.117.593/0001-85 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: BOM DESTINO S/N 
Bairro: PADRE BRITO 
	

CEP: 36209000 
Cidade: BARBACENA 
	

UF: MG 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 8.948 
VÁLIDO 

Validade: 28/05/2023 
	

N°. do Processo: 46000.001993/2018-75 

Produto: Nacional 

Equipamento: CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 
Descrição: Creme de proteção para a pele classificado como "Grupo 2 - Óleo Resistente/ Propriedade Hidrossolúvel", 
composto por: Carbomero, Glicerina Bidistilada, Acetamida 75 Mea, Propilenoglicol, Lanolina Etoxilada, Oleo Mineral ou 
Paraffinum Liquidum, B Lexfilm Sun, Ácido Esteárico PA III, Monoestearato de Glicerila, Lauril Eter Sulfato de Sodio, Poly TA 
662, Trietanolamina 85%, Methilisotiazolinona, Parfum, Agua.) 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS PROVENIENTES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS (TOLUENO, XILENO, ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, THINNER, PÓS EM GERAL, QUEROSENE, 
GASOLINA, BENZINA, AGUARRÁS, ). 

Observação: Creme protetor classificado como Grupo 2 - Óleo-Resistente. 

Marcação do CA: Na parte frontal da embalagem 

Referências: Creme de proteção para a pele HELP HAND - Proteção Intensiva - Gil 
Cores: Branca 
Normas técnicas: ABNT NBR 16276:2017 

Laudos: 
N°. Laudo: 44854; 45852; 45851; 45850; 45849; 45848 
Laboratório: PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS 

Empresa: HENLAU QUIMICA EIRELI 

CNPJ: 01.847.902/0001-20 CNAE: 2061 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
Endereço: DR LABIENO DA COSTA MACHADO 3.375 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL LUCIO DE OLIVEIRA L SOBRINHO 

Cidade: GARCA 
CEP: 17400000 

UF: SP 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 38.310 
VÁLIDO 

Validade: 21/03/2021 
	

N°. do Processo: 46000.000841/2016-93 

Produto: Importado 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em látex natural, revestimento interno em flocos de algodão e relevo 
antiderrapante na palma e ponta dos dedos. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES E CONTRA AGENTES QUÍMICOS (ÁLCOOIS PRIMÁRIOS (A), CETONAS (B), BASES INORGÂNICAS (K), 
ÁCIDOS MINERAIS INORGÂNICOS (L)) 
Observação: I) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 0100 para BS EN 388:2003, com valores variando de O 
(zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em 
que: O - resistência à abrasão; 1 - resistência ao corte por lâmina; O - resistência ao rasgamento; O - resistência à perfuração por 
punção. II) Desempenhos apresentados para a EN 374, com valores variando de 1 a 6, sendo 6 o melhor resultado: Resistência 
à permeação: 3 - Metanol; 2 - Acetona; 3 - Hidróxido de Sódio 40%; O - Ácido Sulfúrico 96%. III) Para a seleção e correta 
utilização do equipamento, verificar o disposto no Comunicado XXX, disponível no link 
http://portal.mte.gov.br/seg_sau/comunicados-importantes.htm.  

Marcação do CA: Impressão no dorso 
Referências: Multiuso Slim 
Tamanhos: 7, 8, 9 e 10 	 Cores: Amarela 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, EN 374-1:2003, EN 374-2: 2003, EN 374-3:2003, BS EN 420:2003 + A1:2009 
Laudos: 
N°. Laudo: 5847/16 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: VOLK DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 02.683.865/0001-25 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
Endereço: DOS EUCALIPTOS 147 GALPA004 GALPA005 
Bairro: CAPELA VELHA 
Cidade: ARAUCARIA 

CEP: 83705320 

UF: PR 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 32.034 
VÁLIDO 

Validade: 06/11/2022 
	

N°. do Processo: 46000.007430/2017-18 
Produto: Importado 
Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em suporte têxtil, revestimento em poliuretano na palma, face palmar e ponta 
dos dedos, punho tricotado com elástico, dorso descoberto. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 
Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO PARA USO EM OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 
Observação: I) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 3121X para BS EN 388, com valores variando de 1 (um) a 4 
(quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e 1 (um) a 5 (cinco) para corte, sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 3 -
resistência à abrasão; 1 - resistência ao corte por lâmina; 2 - resistência ao rasgamento; 1 - resistência à perfuração por 
punção; X - resistência ao corte TDM (ensaio adicional previsto na norma EN ISO 13997, com valores variando de A a F, sendo 
A o pior resultado). II) O código X indica que o EPI não foi ensaiado para a aplicação correspondente. 

Marcação do CA: No dorso 
Referências: LUVA SS-PU (1003) 
Tamanhos: 6, 7, 8, 9 e 10 	 Cores: Preta 
Normas técnicas: EN 420:2003, BS EN 388:2016 
Laudos: 
N°. Laudo: EPI 7225/17 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: SUPER SAFETY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CNPJ: 10.241.516/0001-81 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: SOLIMOES 938 
Bairro: WEISSOPOLIS 
Cidade: PINHAIS 

CEP: 83322150 

UF: PR 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO --CA N° 15.467 
VÁLIDO 

Validade: 12/06/2020 
	

N°. do Processo: 46017.003582/2015-92 

Produto: Nacional 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em vaqueta, reforço externo entre o polegar e indicador, acabamento em viés no 
cano. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 
Observação: O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 1022 para BS EN 388:2003, com valores variando de O (zero) a 
4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em que: 1 -
resistência à abrasão; O - resistência ao corte por lâmina; 2 - resistência ao rasgamento; 2 - resistência à perfuração por 
punção. 

Marcação do CA: Na parte central do dorso 
Referências: P-1 
Tamanhos: 8 (único) 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, BS EN 420:2003 + A1:2009 
Laudos: 
N°. Laudo: 1 070 000-203/2015 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Cores: Cinza 

Empresa: CALSEG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA. 

CNPJ: 02.944.096/0001-71 CNAE: 3292 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: JACINTO GODOY 38 
Bairro: CENTRO 
	

CEP: 99700384 
Cidade: ERECHIM 
	

UF: RS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 33.529 
VÁLIDO 

Validade: 17/09/2018 
	

N°. do Processo: 46017.003649/2013-27 

Produto: Importado 
Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luvas de Segurança tricotada em fios de algodão e poliéster mesclado, pigmentos em PVC na face palmar, 
acabamento em overloque, punho com elástico. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 
Observação: Os níveis de desempenho variam de O (zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 
(cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado. A luva de segurança referência "SSLCRU-B" obteve resultado de níveis de 
desempenho 0121, em que: 0 - Resistência à abrasão; 1 - Resistência ao corte por lâmina; 2 - Resistência ao rasgamento; 1 -
Resistência à perfuração por punção. 

Marcação do CA: No punho 

Referências: SSLCRU-B 
Tamanhos: 10 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, EN 420:2003 
Laudos: 
N°. Laudo: 1 046 021-203/2013 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: SUPER SAFETY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 10.241.516/0001-81 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
Endereço: SOLIMOES 938 

Bairro: WEISSOPOLIS 
Cidade: PINHAIS 

CEP: 83322150 
UF: PR 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 15.467 
VÁLIDO 

Validade: 12/06/2020 
	

N°. do Processo: 46017.003582/2015-92 

Produto: Nacional 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em vaqueta, reforço externo entre o polegar e indicador, acabamento em viés no 
cano. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 
Observação: O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 1022 para BS EN 388:2003, com valores variando de O (zero) a 
4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em que: 1 -
resistência à abrasão; O - resistência ao corte por lâmina; 2 - resistência ao rasgamento; 2 - resistência à perfuração por 
punção. 

Marcação do CA: Na parte central do dorso 
Referências: P-1 
Tamanhos: 8 (único) 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, BS EN 420:2003 + A1:2009 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 070 000-203/2015 
Laboratório: PT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Cores: Cinza 

Empresa: CALSEG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA. 

CNPJ: 02.944.096/0001-71 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: JACINTO GODOY 38 
Bairro: CENTRO 
	

CEP: 99700384 
Cidade: ERECHIM 
	

UF: RS 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 19.176 
VALIDO 

Validade: 05/04/2022 
	

N°. do Processo: 46000.001060/2017-05 

Produto: Nacional 
Equipamento: ÓCULOS 
Descrição: Óculos de segurança, constituídos de armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato 
incolor, amarelo (âmbar), cinza (fumê) ou verde, com ponte e apoio nasal injetados do mesmo material. As hastes, do tipo 
espátula, são confeccionadas do mesmo material da armação e fixas às extremidades do visor através de parafusos metálicos. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS E 
CONTRA LUMINOSIDADE INTENSA FRONTAL NO CASO DAS LENTES CINZA E VERDE. 
Observação: A transmitância luminosa das lentes amarelo, cinza e verde indica que elas seriam de tonalidades 1.3, 3.0 e 4.0, 
respectivamente. Porém, elas não atendem ao requisito de transmitância no infravermelho para esses números de tonalidades. 
Portanto, segundo a norma, são lentes para propósitos especiais e não devem ser utilizadas para proteção contra radiação 
infravermelha, devendo possuir a marcação indelével "S" para indicar essa situação. Os óculos pssuem essa marcação. 

Marcação do CA: Nas hastes 
Referências: SUMMER INCOLOR WPS 0254 (lente incolor); SUMMER AMBAR WPS 0250 (lente amarelo); SUMMER FUME 
WPS 0252 (lente cinza); SUMMER RAYBAN WPS 0256 (lente verde) 
Cores: incolor, amarelo (âmbar), cinza (fumê) e verde 
Normas técnicas: ANSI.Z.87.1/2003 
Laudos: 
N°. Laudo: 240/2016-A 
Laboratório: FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

Empresa: PRO-SAFETY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO &SOLDA LTDA 
CNPJ: 08.025.426/0001-01 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
Endereço: BARAO DO PIRAI 111 SALA 2 
Bairro: VILA LUCIA 
	

CEP: 03145010 
Cidade: SAO PAULO 
	

UF: SP 



Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José.  Borfficio,265 - Centro 
Barão de Cetegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNPJ: 18.274.923.0001-05 
IE: 170/0009009 
FONE: (54)3523-2014 FONE 

mail: mastersulemastersui.com  
Mastersu 

Equíparnearttna da Segurança Ltda • 

CI-,por Cesar Longo 
ci - Gerente 

C 	06.225.880-01 
81236141 

Mastersul Equipame de Segurança Ltda. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO  

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2018 

Sr. Pregoeiro, 

A empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ Nº 18.274.923.0001-

05, situada na Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 

sob inscrição estadual IE: 170/0009009, e inscrição municipal IM: 1128, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Cleiton Cesar Longo Portador da Carteira de identidade Nº 1081236141 e CPF 

006.225.880-01, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

Mastersu 	ipamentos de Segurança Ltda 
CNPJ 18.27 23/0001-05 

-1.E.170/0009009 
Rua José Bonifácio,265 - Centro-CEP 

99740-000 
Barão de Cotegipe - RS 



Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda. 
Rua José Bonifácio,265 - Centro 
Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNP3: 18.274.923.0001-05 
1E: 170/0009009 
FONE : (54)3523-2014 

Ernail: mastersulemastersui.com  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*)  

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N2. 89/208 

Sr. Pregoeiro, 	 / 

A empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ Nº 18.274.923.0001-

-i5, situada na Rua José Bonifácio, N°. 265, Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 

sob inscrição estadual 1E: 170/0009009, e inscrição municipal IM: 1128, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Cleiton Cesar Longo Portador da Carteira de identidade Nº 1081236141 e CPF 

006.225.880-01, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Barão de Cotegipe - RS, 17 de Julho de 2018. 

Cl 

c 

ito Cesar Longo 
'o - Gerente 
6.225.880-01 
081236141 

Mastersul Equipament e Segurança Ltda. 

MasterI ipamentos de Segurança Ltda 
CNPJ 18.2 .923/0001-05 - I.E. 170/0009009 Rua 

José Bonifãcio,265 - Centro-CEP 99740-000 
Barão de Cotegipe - RS 
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CLAUDINA COMIRAN-ME 



CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N' 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogas 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

RS:t.iii/.WW/3JWMIE•2:7:aiIMAJa 	__Mirai 	-cif... 	''. 	.. 	 ... 	..,,,, S~tg.,`.:',i, 	-t. Mil  :Z 	 g -... 
Rt NUMERO DE IDENTIFICÁÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

41107335976 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se alo releretcle •I Uai) 

41901671197 

:1... NOME. DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

g, CLAUD1NA COMIRAN 
;:5', NACIONALIDADE 

:"' 	BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

1,4' 
i 	Feminino 

wi 

REGIME DE LIENS(sv cavado) 

XXX 
4 

 i 	FILHO DE (pai) 	 500,1 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 

NASCIDO EM (date do naseirnemol 

06/09/1946 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

I2R11276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(número) 

867.278.009-44 

..,aã..,,, EMANCIPADO POR (Forma de emancipação -.somente no caso de menor) 	
4, 

;XXX  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. ora. In.. etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

, COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CO,  

85770-000 I00651 

CO D;GOO. DNR,AgAloçkgá? 

, - 	10 

um. enn:e.i, 

 ..... 
MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) ' 	: 

LOGRADOURO (ruam, cie) 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

X XX 

I3AIRROiDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

DIGO 	,, 	'4 

(i 	 -• 	:- 

-;,-px 	.1 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Realeza 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MA 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

1) 

VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (Por 0,,IclI,01 

dois mil e quinhentos reais 
CODIGO DE. ATIVIDADE. ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
1.,-4, .411V i(111dc Principal 

• 4691500 
Atividade Sectunlária 

1413401, 1813099, 4530703, 4530705, 
4646002, 4649408, 4712100, 4721102, 

I 	4721103, 4722901, 4729699, 4742300 

Descrição do Objeto 

- Comércio Atacadista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios; 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Àudio, Video, Ar Condicionado; - Comércio 
Artigos Novos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Móveis Novos (Modulados, 
Varejista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios - 

- Comércio Varejista 
Varejista de 

Planejados); - Comércio 

,. ;INTA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17:'02.12017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17281091000345 

TRANSI-ERENC IA DE SEDE OU De FILIAL DE 
01EF R A UI: NIRE AN 1-1,11101t 

('E 

1 

MSODA J.LINT:A,p:?piER.ppNi 
tiEEr.clbEk:E, clE 	" ,:" 	'.."'` t 	1 :,.troiit.t:'. 
e.r:•!,o!NMOV.7., 	.3 

	

.E 	DATA ASSIN.ATI !RA 	 ASSI 	ORA DO EMPRESARA° 

	

, 	07/11/2017  

'Aggg1WrAtr .-' -f 	E 	,.-,  	 ' 	 , 	j.JME01~ , 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ — 
111 11 11 1  11 11 	il 11 III 11 1 1111 II I III ll II 

0 
PR1170001243321 

22rswg,":.n, 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

• 5;',i ,s:•• 	ri • r:Icf 

Este documento foi gerado no portal Empres 	arme 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos5fespectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretariada Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração '197 REQUERIMENTO DE EMPRES 
Fol 

_- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

IV  

 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 
Folhas 98 

xttTitttn, -"-i0J=Kftt:ttM 
	 ••¡ e•yo,,r 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente o filial) ' 	 V " 

41901671197 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 O 
SEPARADU(A) JUDICIALMENTE 

-ttFeminino 

SEXO REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

,N 

FILHO DE (phi) 

ANTONIO MENIN 
.•t. 

 

(drae) 

MARIA MENIN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (número) 	 Orgào emissor 	 UF 

12R11276461 	 1 SESP 	 1 SC 

CpF(ninncru) 

867.278.009-44 	 ïr 

k. 

EMANCIPADO POR (forma do emancipaçào -.somente no caso dc menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. ele) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

SN 

j,...„ 
.r,  i.,. 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

OPDIGQDOMUNIOIP.IRWda:jittiteprneicial 

'•'006.,51•8.;' ....kétileia't 	• 

:. 
zi 

' 	.! 	 Cl 
' MUNICIPIO.  

Realeza 
. . 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 	 ry 

,C. (5DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 	 Pl 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (ninou, ele) 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 

, COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

PO.D1O922-MpPIPle) E), -e 

•006513 •JIlVza 

1,,f 	el 	__,, 

.: 

	

~PIO 	 Ur 	 PAIS 

	

Realeza 	 t PR 	 1 BRASIL 

CORREI° EL ETRONICO (E-MAIL)  

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

1 
tN 

•Tê- 

VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL • (P,t" ,,,,m,̀,,  

dois mil e quinhentos reais 

CODIGO DE ATIVIDADE. ECONUMICA 
(CNAE Piscai) 

Atividade Principal 

4691500 

Atividade Scculwlinia 

4744001, 4744003, 4751201.4753900, 

4754701, 4754702, 4754703, 4755501, 

4755502, 4755503, 4759801, 4759899 

Descricdo do Objeto 

Minimercados, Mercearias e Armazéns; - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação 

Domiciliar; - Comercio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria c de Higiene Pessoal; - Comércio Atacadista 
 

de Produtos de Higiene Pessoal; - Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-ar; - Comércio Varejista de 

Artigos de Colchoaria, Colchi5es e Travesseiros; - Comércio Varejista de Artigos de 

t& 
't: 

. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA U V NIRE ANTERIOR 

;ÁLIM  

UFJ.I$OPA.,.1.XO.ONIEUIA 

:de " 	!. 

DATA ASSINATURA 

07/11/2017 	

ASSIN TARA DO EIZSARJO 
•'. 

-P 	....a.À.,. 	-, a..- 	,07„,..„.7,0„,.-,  ogoffiirégknaãopouk"2,4a:_, _,, 	gesT,,-.Í., ,,, t, 	„„ 	eir 	.' 	 ._ 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	
— 

11 ilkl I 1111111 Millfillilikill Mil 

PRI170001243321 

Hl I 11 

DARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 Este documento foi gerado no portal Emprettafácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  201 440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFI 'ÇÃO: 
11704407083. MIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respeçtivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

sete 	,rsitautitt7t7t 0,110 	 v1-7•t•31.7 	 " 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/6 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

41107335976 

MIRE DA FILIAL (preendher somente se Itta reFerCIIIS a filial) 	 ..1j 

41901671197 

NOME DO EMPRESARIO (completo. sem abreviaturas) 
I 	• 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
g : 

SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(se casadol 	
!‘. 

XXX 	 tt 
: 

FILHO DE (ilai) 	 (mãe)  
-1 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 	 t, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/ 1 946 

IDENTIDADE (número) 	 Orttão emissor 	- 	 UF 

12R11276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(nümero) 	 t.tt 

867.278.009-44 

EMANCIPADO POR (fona de emancipação .. somente no caso de menor) 

I. 	XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. o'. ele) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 
 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

-,noptpo•oMgyt(toutp•tm,ad:ijr,tiá 

'.00 :5II:3'ÊRehIeca 

car/eolnI), 	- 	.._ 	
t 	•  ,,, 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 	 ,F 
.$ 

PR  

'.: 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer; t, 
:4", 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX  
t, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

,• 002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX it 
il 

NOME EMPRESARIAL 

-.: CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 	
. 

 

ME (Microempresa) 	
À 

 

i, 
ts, 

 LOGRADOURO (nisso.. etc) 

RUA BELEM 

NUMERO 	 .. . 

2470 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRATO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 006-5131-TP'e51ti 
(COM,- 	PI 	ç'M ,an  

; 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Realeza 	 1 PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO lE.-M 

JACIRCOMIRAN©HOTMAIL.COM  

AIL) 

VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
- . 

 
000100 DE ATIVIDADE F.CONOMICA 

(CNAE Fiscalt 
Ativitkule Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

. 	4761003, 4763601, 4772500, 4781400, 
4784900, 5611203 

Descrição do Objeto 

Iltninação, Abajures, Luminárias e Lustres: - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e Escritório: 
Varejista de Carnes - Açougues; - Padaria c Confeitaria - Revenda; - Comercio Varejista de Artigos 
Cortinas e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestico. (Porcelanas, 
Etc.); - Comercio Varejista de Material Elétrico: - Comercio Varejista de 

"" 

- Comércio 

de Tapeçaria, 
Talheres, Panelas 

DATA.  DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
-,s 

NUMERO DE INSCRICÀO NO CNN 

17231091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NII2E ANTERIOR 

UF tOSODA-.tUN.TA:COMEIFCVAL 
.„,,,,,c;,s,,,P.tt,.,. 	1- 	.',..,,,.. 	/ 	...:,. 
rAti,W,4,  
qp ,,,,,,i,,, 	i• 	1-, 	''. 	r. 

DATA ASSINATURA 	 ASSI A URA DO EMPRESARIO 

07/11/2017 	 ç ,,,,,_    	. 	,f^ 	itla- 	Ar'frtr,-..1...b.-G4-5,. .:. 	_ 	,.., 

--t' A ,,024#, :sr;(:L'' '10:MECir, 	,..,,a 	,._..=,::wg,wsni %:UrzfSReela'3YâeY,:BC-;tP:tz,'::LÃEter4ne,,..t. -; _,,,,,' Átf,PRL 	• ;'•' 't?, 
5 	DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11 111 1 	11 1 11 11 11 	li I 	1111111 

PRII70001243321 

1 	11 ll 11 ,• 	 / 	/ 

: 	5stás 	 re„stA 
	

;}, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

*Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE O 9/11/2 O 17 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 

111.11.11~ 	CLAUDINA COMIRAN ME 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA: 	 Libe rtad Bogus 

SECRETÁRIA—GERAL 
CURITIBA, 16/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

V 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/6 

l.' 

:•)UMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

+7., 	 4, 	aac 	r.raw.....,y., ,j...+.m++rnor..r..,.....r,  

	

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente n (1lial) 	

i4.J 41901671197  

kl 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 	

1  
'CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTArUCWIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIMEDEBENS(see.min) 

XXX 
FILHO DE (pni) 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 	 tã 

W 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numero) 	 Orgia} emissor 	 UF 

12R11276461 	 1 SESP 	 1 SC 

CPF(nUrricru) 

867.278.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação .. somente no caso de menor) 

XXX 

' DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ,. 010) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

IX COMPLEMENTO 

XXX CENTRO 

BAIRRO/DISTRITO 

CIVICO 

CEP 

85770-000 

Corbo•De 11llN1 	's 

'65,10,./M .,à.,a,-; ,i,4iliu:4,4 

X 	9g 	9t0J X s 	 k.. 

Á, 	''';, 	 .g 

cn 

MUNicigiO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

-, 	. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

ro 
çi 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX g: 
. 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN -ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

l'ãl,  LOGRADOURO (rtia,ev, ele) 

RUA BELÉM 

NUMERO 

2470  
rIll 

•''' 
M 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

( EP 

85770-000 

CÓD IGO DO Nlmi.cipi.o.cu  

OU513'-Reaie , 

,Q 	calJr) 

„ 

	

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

	

Realeza 	 1 PR 	 1 BRASIL 
-CORREIO ELETRONIC:0 (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

&a 
VALOR DO CAPITAL- RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
r 

gÊ,. 
." 

r6iãoo DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAEFi.d1 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

Materiais Hidráulicos; - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; - Comercio Varejista 
Mesa e Banho; - Comercio Varejista de Tecidos; - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; 
de Produtos Alimentícios Ou Especializados (Produtos Naturais, Mel, Café Moido, Embalados 
Comercio Varejista de Laticínios e Frios; - Lanchonetes. Casa de Chá, de Sucos e 

It 

de Artigos de Cama, 
- Comercio Varejista 

e Em potes Similares); - 	
• 

ti 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/20 I 7 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
011 iA UI' NIRE ANTERIOR al)ruND,(10,  

UI,  ;CO)JEB,IT 	1,‘ ERG 	 F.  
J. ,,..uidk,,,,ko. 	' .-., 301/Q:13NArIENTA 	 , 	A" 

i. 

 

s 
DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 

07/11/2017 	 PÁLLP.,,t-0/1.it 	 ,„ 

'."- 	dEAKOCOOMFORVk% 	-:::.:3,-ft.414t.. 	, 	' 	'''' 	'I" 	,,,,, 	, 	-:. . 	,,,,,-,r,-,..,  ,,.. , on''. v,.3.-,_ ,, ::.,„._ , ,,,, 	Wfd 	,,,.L..,:t,W.' 
.t 

( 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO  

. 

,.., / 	/ 

11111 1E11111 E lb 11 I 11$1111$ III 

II VIII VIII Ill11 

PRI170001243321 

m- 	, 	 :- 	,-.,.......,;;,-, 

2 G O 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gelado no portal presa Fácil Paraná 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5 6 

1.NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - PARE DA SEDE 

¡Sr' 	41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente ãe alo referente a Iilial)  

41901671197 	 •,  

g,4 NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 	 5 
j, 	 : 
,-.ttl 	CLAUDINA COMIRAN 	 , , 
0  NACIONALIDADE 

''' 	BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 '' 

SEPARADO(A)JUDICIALMENTE 	 é.. 
rr. 	SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(se caçado) 

XXX  

" 

V,  
t:'  

FILHO DE (pai) 	 (mãe)  
'',' 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 

1 

t,-. 

NASCIDO EM ulula de nastÁrnennt.1 

06/09/1946 

IDENTIDADE tnitmervi 	 Oremclamor 	 UF 	. 

I2R11270461 	 1 	SESI' 	 1 	SC 

CPFtnionero) 

867.278.009-44 
F.À 

','; 

EMANCIPADO POR (pana de emancipação - somente no caso dc menor) 

XXX 

.rã: 
4g 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ao. ciei 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 	 I. 

SN 

i3 
,.‘ã• 
.•-,,, 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

r-Orp) 	ruL 	01P á ;CO' 

"Or 

161-0• ,,, 	: 	tr.  : -,~,, 	Z •   1 

r)' 

I2 

mUNICIPIO 

Realeza 

UF 	 `P   
PR 	 TI 

' declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
,,, 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 	 tt ,., 

--:,, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 	
s 

 

XXX 	
I, 

Ni 
‘g..g 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 F. 
XXX 	 I"

i, 

r, 
''' 

NOME EMPRESARIAL 

ÇLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO  
4.5 

ME (Microempresa) 	 'll: 
LOGRADOURO (rua.eo. mel 

. RUA BELEivl 

NUMERO  

2470 	 -, 
. COMPLEMENTO 

XXX 

RAIRROWISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

ÇGDIÇO.D054I9N(C IP 10 (UsoxL.11' 

000yíI- ....ãeàleza  

SíriSiOilit 	 irr 

, MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Realeza 	 i PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO IE-MAIL) 

JACIRCOMIRANCO,HOTMAIL.COM  .g 
VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL • (por IWImãI.I., 

dois mil e quinhentos reais  
:rI 

.. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

• 

Descrição do Objeto 

Similares - Sem Consumo no Local; - Comercio A Varejo de Peças e Acessórios Novos Para Veículos 

Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP): - Comercio Varejista ((e Brinquedos 

Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Impressào 

Usos (Sacolas, Etiquetas, Convites e Etc): - Confeeeào de Roupas - 

': 
Automotores; - 

c Artigos Recreativos; - 	 aJ 
de Material Para Outros 

s. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

17291091000345 

TlçANSFERENCIA DL SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA ll F NIRE ANTERIOR 

UI' WS 	 ,..X ,i1I.GIÁT,I 	,': 
,D'E r' 	WS,Pd 	,I.   

"-" 	' '-o': 	g§ 	'', 	•." 	. 	' 	''". 
'4'.. ec.,..'' 	. 	- .;,,".:?.:.? .:'• 	„ 	,, 

DATA  ASSINATURA 

07/11/2017 
- 	.. 	,,, 	., 	. 	.,, • , 	 . 	.. 	- 

ASSINATI RA DO EMPRESÁRIO 

'.. 	iill" 	
t  

IR"' . --4"'' 
M:&ZókWgTKMMOfkítãnTattgggRg:.gS:KggPa;W:;RP   . '' 	'a'  r'-' , 	: '''' '''. :'T' I':: 	' 	ki ' 	„ 	' : 	" arr''' M 
Q. DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE . 	-- .- , AUTENTICAÇÃO 

/ 	i 
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11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
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CURITIBA, 16/11/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos r ípectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NikE DA SEDE 

41107335976 

NIR E DA FRLAL 'preencher somam ee mo 'crerei= r. l'eliel) 	
,---, 

41901671197 

NOME DO EMPRESARIO (complcio, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN V ESTADO CIVIL 	 -. NACIONALIDADE 

BRASILEIRA SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai/ 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 

NASCIIX,  EM (dam dc naxcirnenIoI 

06/09/1946 

IDENTIDADE Inúmero) 	 Ortpie emissor 	 UF 

12R11276461 	 1 SESP 	 1 SC 

CPF(nioneoD 

867.278.009-44 

1: :::MANCIPADO POR (forma de emancipação - somerne no caso dc menor) 

XXX 

, DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. cv. etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

fQDIGC.00,.I.IUN 	D'"..,  
'I,::, 	,,,,..1..,  

,....013.6.511.3P 

.I. 	IP/0PM 	.— 	 Mr 

y 

MUNICIPIO 

Realeza 

v I- 

1 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 	 te 
st 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 	 ENQUADRAMENTO 

CLAUDINA COMIRAN - ME 	 ME (Microemprcsa) 	
g;' 

LOGRADOURO (nia,cv. ele) 

RUA BELEM 

NUMERO 	 vt 

2470 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

KC) CO /1 	,R)IIY TJ 	•da jon a ,C aenTy , 	,,,, 

V0066'1"1 	̂I 	á 	, 
t 	tt 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Realeza 	 1 PR 	 1 BRASIL 

/I. 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL-RS 

.,... 	2.500.00 

VALOR DO CAPITAL- (por oxII,I.o) 

dois nul e quinhentos reais 
como DF. ATIVIDADE EcosomicA 

(CNAE Pi.cal) 
Aiividade Principal 

4691500 
Anuidade` Sccondárta 

DeNCriÇãO do Objeto 

Uniformes (Exceto sob Medida): 

DATA DP. INICIO DAS ATIVIDADES 

, 	17/02/2017 

NUMERO DE ISSCRIÇA0 NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF MIRE ANTERIOR 

UF D.SO'UA',JU

ç
EJ 
 

 "7 .COMMtUN 
t'tt,,  

	

.3t, 	 ,S1, 

	

-W 	t 	-''' 

DATA ASSINATURA 

07/11/2017 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 	
( 

, 	- 	 ''• 	7.4 
Ni
,  
' 
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J7/2018 - 	 Comprovante de Insençao e ae alwaçau 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- - 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/0212017 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COM IRAN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TACADO E VAREJO MINI-PRECO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
m inimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47,22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
17.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SELEM 
NUMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9972-4684 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***it 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.AAAAle.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..AAAA 

https://www.receita.fazenda.g  ovbr/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/3 
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	 L'OI I VI UVCII Ilt UC II 1Jl..1 I 	,..1c  

, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,,: 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COM IRAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

'3-5 - Em presário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELEJVI 
NÚMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
U F 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9972-4684 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
14ir*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AA..AAAAA  

'provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/07/2018 às 13:24:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

rVoltarl 

Pre parar Pè.igina 

para Impressa-  Q. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 
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f/ZU1 
	 Ver➢ QaU 

MUNICÍPIO DE REALEZA 	 , isl 
IV 	' 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 30739/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 16/09/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QETTT442XQ72 

REQUERENTE: claudina comiran PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

52433 

CNPJICPF 

17.281.091/0003-45 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90743135-55 

ALVARÁ 

52433 
ENDEREÇO 

RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Impressão de material para outros usos, Comércio 

facadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, 	com 	predominância de produtos 	alimentícios, 	Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio 
varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, 
Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico 
não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, 	Comércio varejista de gás 	liqüefeito de petróleo (GLP), \Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

0 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 18/07/2018. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  IÌ 

http://177.44.175.151:7474/esportal/stmeertidao.vi  ew.log ic?idCertidao= 11/144  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

O8 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 018415803-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/07/2018 13:28:28) 

ts 



)7/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN 
CNPJ: 17.281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:44:39 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/01/2019. V 
Código de controle da certidão: 11CC.4E93.D989.6BC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA ECONÔNMICA FEDERAL_ 

✓07/2018 	 https://vwwv.sitge.caixagov.br/tmpresaft_;rtiurrtryek.,  I-  .J1 yi „ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0003-45 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereço: 	RUA BELEM 2470 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2018 a 19/08/2018 

Certificação Número: 2018072104391992545978 

Informação obtida em 25/07/2018, às 13:27:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixagovbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Certidão n°: 154801806/2018 
Expedição: 25/07/2018, às 13:25:21 
Validade: 20/01/2019f- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	CLAUDINA 	COMIRAN 	 M E 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
17.281.091/0003-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas 	ruges 	: 	tst lus. b.r 



ATACADO & VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

,NEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária , portador(a) do documento de identidade 

RG n°12r11276461, e do CPF n° 867.278.009-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

 

-koba4cL_ 

 

  

 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO C VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

(Filial- 03) 

1111121M 	 

NEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

-diau.01,(7), a- 	miÁLD-C-u,  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 CPF: 867.278.009-44 

  



CLAUDINA COMIRAN - ME  

átffl,  
ATACADO & VAREJO 

MINI-PREÇO 

(Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 89/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua Belém, 

N.°2574 - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição 

Estadual 	sob n.° 90743135-55, 	representada neste ato por seu empresário, 	o(a) 	Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN , portador(a) do documento de identidade RG n° 12r11276461, 

emitido pela SSP/RS, e do CPF n°867.278.009-44, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; 

b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação 	nas 	quantidades 	solicitadas 	nas 	ordens 	de 	fornecimento; 	e) 	receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar 

em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 
1Registro de Preços: 

\ 	ULhei-iii--,  
Viviani Carla Dalfovo 

RG N.°: 10 169 458-5 CPF N.°: 076 674 989 46 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 	 í 

L. 



ATACADO f.3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 4 r• J 

DECLARAÇÃO 

'regão Presencial n° 89/2018 

A Empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua Belém, N.°2574 - Centro, Realeza— PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual sob n.° 90743135-55. Declaração de que 
nos custos de cada item já estão incluídos, todos os impostos e frete até as localidades de entrega. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

 

44-t.d/t 	/0/Y)'`-£(-n14  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

 

  



 

CLAUDINA COMIRAN - ME  

 

 

(Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

 

216 ATACADO E3 VAREJO 
MIM-PREÇO 

  

,DITAL DE PREGÃO N° 89/2018 

4ODADALIDADE: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
)BRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
)E REGISTRO DE PREÇOS 

ÏNEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE REIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CLAUDINA COMIRAN ME 
CNPJ N°: 17.281.091/0003-45 
El`rEREÇO: RUA BELEM 
CItiADE/ESTADO: REALEZA 
E-MAIL: MAKXIMOSUPERMERCADO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE: 46-3543-2636 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Realeza, 25 de julho de 2018. 

 

(Árn-C ,e2Ôr /TYV \-6(4f\  

 

  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 
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VIL.M013 

. LICA' FEPERATIVA:..  
. 	• . ESTADOT10.;:,PAkANÁ.:. .:. 

C 0 m. AR CA 

AiRT 	'2DISTRIBUIDDRE.  ANEXOS 

IiiêUã..EIFE -2393: 	CENTRO CÍVICO 

• •IREA PX./PR - 85770-000 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 
LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte jeet•Oss.ad a ',..qUe.,reVendo: os livros ,e arq4iVoe 
. 	• . 	: 	, 	: . 	. 

ie.:. is (ri 1JR. 	 Precatória . Especial, Juizado Especial).- I 	• 	• 	 1 

F ' 	 Carta. Precatória;. PreCatória:•:ESpecial), PÇECUTIVq:  FISCAL, 
Sfr 	 (Criminal, Carta : Precatória,: Precatória Especial, JuiZádo 

Especial), INFÂNCIA E. JUVENTUDE (Infância Juventude, Carta Precatória), EXE-
RNAIS (ExectieOes Penais, Carta Precatória); ELEITORAL ,FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste cartória,: verifiquei NÃO 
CONSTAR 	andamento contra; 

ICLAO MAÇO-MIRAN' ME 
eríodO-1•::CoMpreendido- :esde 	 ta ide: • 

instalação eete cartóriO.;  ate a presente data. 

-4 I" 
1 

111111111.  

JUIZO DE DIREI F.O DA COMARCA DE 
REALEZA - PP,RANÁ 

CARtORIO DÈTRIBUIDOR E ANEXOS 
Vitni.o."Bedin 

r..trã bt/Miei 

CIU6,ege 

 	Custdá.. •••• 	x.(.¡,71 
Págçimã,: D00-É70 



o' o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 5.585 
VÁLIDO 

Validade: 03/08/2020 
	

N°. do Processo: 46017.004471/2015-01 

Produto: Nacional 

Equipamento: VESTIMENTA TIPO AVENTAL 
Descrição: Avental de segurança confeccionado em raspa, fechamento e ajustes com tiras em raspa. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DO TRONCO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR 
DE CONTATO, CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E 
TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: I) 0 EPI obteve resultado de níveis de desempenho classe "2" para ISO 11611:2007 e Al B2 C2 D3 E3 F3 para 
ISO 11612:2008, em que: Al - propagação de pequenas chamas B2 - calor convectivo; C2 - calor radiante; D3 - grandes 
massas de metal fundido (alumínio a 780° C); E3 - grandes massas de metal fundido (ferro a 1400° C) F3 - calor de contato. II) 
Demais especificações técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: Na parte superior externa. 

Referências: AVENTAL DE RASPA 
Tamanhos: Único 
Normas técnicas: ISO 11611:2007, ISO 11612:2008 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 071 158-203/2015 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Cores: Cinza 

Empresa: KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI 

CNPJ: 91.741.900/0001-45 CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: ADOLFO OTTO KOCH 571 

Bairro: DAS ROSAS 
	

CEP: 93600000 
Cidade: ESTANCIA VELHA 

	
UF: RS 



.4! 
4,1 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 15.079 
VÁLIDO 

Validade: 24/03/2020 
	

N°. do Processo: 46017.000500/2015-58 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTINA 
Descrição: Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha de 
montagem em não tecido montada pelo sistema strobel, solado de poliuretano bidensidade, com bico de aço. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS 
ARTELHOS E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 

Observação: I) Aprovado para proteção contra impacto no nível de energia de no mínimo 200 J e contra a carga de 
compressão de no mínimo 15 KN. II) Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril 
sulfato de sódio (detergente) (SRA). 

Marcação do CA: No dorso 

Referências: 079 
Tamanhos: 36 a 43 	 Cores: Preto 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20345:2008, ABNT NBR ISO 20344:2008 

Laudos: 
N°. Laudo: 4979/14 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS CARTOM LTDA 

CNPJ: 03.531.165/0001-88 CNAE: 1531 - Fabricação de calçados de couro 

Endereço: JOAO STRAPASSONI 750 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Cidade: IMBITUVA 

CEP: 84430000 

UF: PR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 25.249 
VÁLIDO 

Validade: 20/08/2019 
	

N°. do Processo: 46017.005379/2014-70 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTINA 
Descrição: Calçado ocupacional tipo botina, fechamento em cadarço e ilhóses,confeccionado em couro curtido ao cromo, 
palmilha de montagem em não tecido montada pelo sistema strobel, palmilha de aço, solado de poliuretano bidensidade, sem 
bico. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E PERFURANTES. 

Observação: I) Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerãmica contaminado com lauril sulfato de sódio 
--- (detergente); e com solado resistente ao óleo combustível (FO). 

Marcação do CA: Na lingueta 

Referências: 056 
Tamanhos: 33 ao 46 
Normas técnicas: ISO 20347:2012, 150 20344:2011 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 059 583-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: CALCADOS CARTOM LTDA 

CNPJ: 03.531.165/0001-88 CNAE: 1531 - Fabricação de calçados de couro 

Endereço: JOAO STRAPASSONI 750 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Cidade: IMBITUVA 

Cores: Preta 

CEP: 84430000 

UF: PR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 36.348 
VÁLIDO 

Validade: 09/02/2020 
	

N°. do Processo: 46000.000054/2015-61 

Produto: Importado 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança tricotada em fios de algodão preta, sem costura, sem antiderrapante, punho com elastano, 
ambidestra. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 

Observação: O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 0130 para BS EN 388:2003, com valores variando de O (zero) a 
4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em que: O -
resistência à abrasão; 1 - resistência ao corte por lâmina; 3 - resistência ao rasgamento; O - resistência à perfuração por 
punção. 

Marcação do CA: No punho 

Referências: 10.10199.07 (COTTON BLACK VOLK) 
Tamanhos: 10 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, BS EN 420:2003 + A1:2009 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 065 428-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: VOLK DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 02.683.865/0001-25 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: DOS EUCALIPTOS 147 

Bairro: CAPELA VELHA 

Cidade: ARAUCARIA 

CEP: 83705320 

UF: PR 

c. 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 34.961 
VÁLIDO 

Validade: 10/07/2019 
	

N°. do Processo: 46000.003338/2014-28 

Produto: Importado 

Equipamento: PROTETOR AUDITIVO 
Descrição: Protetor auditivo tipo concha, cascos confeccionados em ABS, almofadas preenchidas com espuma e revestimento 
sintético. Cinta de policarbonato ajustável na altura, flexível e com acolchoamento. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO CONTRA NINEIS DE PRESSÃO SONORA 
SUPERIORES AO ESTABELECIDO NA NR 15, ANEXOS 1 E II, CONFORME TABELA DE ATENUAÇÃO ABAIXO 

Marcação do CA: No corpo do produto 

Referências: SEPANG2 
Cores: Laranja/Preto 
Normas técnicas: ANSI S12.6 - 2008 - Metodo B 

Laudos: 
N°. Laudo: 018-2014 
Laboratório: LAEPI - LABORATÓRIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NDIVIDUAL 

Empresa: PRO-SAFETY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO &SOLDA LTDA 

CNPJ: 08.025.426/0001-01 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: BARAO DO PIRAI 111 SALA 2 

Bairro: VILA LUCIA 

Cidade: SAO PAULO 

Tabela de Atenuação 
Frequência (Hz): 125 250 500 1000 	2000 3150 
Atenuação db: 9 18 26 33 	35 O 
Desvio Padrão: 4 4 2 3 	2 O 

CEP: 03145010 

UF: SP 

4000 3300 8000 NRRsf 
34 	O 	35 	21 
4 	O 	4 	O 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 16.478 
VÁLIDO 

Validade: 10/08/2021 
	

N°. do Processo: 46017.003353/2016-59 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO SAPATO 
Descrição: Calçado ocupacional tipo sapato, modelo blatt, fechamento em elástico, confeccionado em couro curtido ao cromo, 
palmilha de montagem em não tecido, montada pelo sistema strobel, sem bico de aço, solado em poliuretano bidensidade. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES. 

Observação: Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerãmica contaminado com lauril sulfato de sódio 
(detergente) (SRA). 

Marcação do CA: No inserto 

Referências: 10TSECP200 
Tamanhos: 35 ao 45 	 Cores: Preta 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 

Laudos: 
N°. Laudo: 6179/16 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS CARTOM LTDA 

CNPJ: 03.531.165/0001-88 CNAE: 1531 - Fabricação de calçados de couro 

Endereço: JOAO STRAPASSONI 750 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Cidade: IMBITUVA 

CEP: 84430000 

UF: PR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 36.025 
VÁLIDO 

Validade: 08/01/2020 
	

N°. do Processo: 46017.008530/2014-21 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTA 
Descrição: Calçado ocupacional, tipo bota impermeável, confeccionado em PVC (Policloreto de Vinila) injetado na cor branca 
ou preta, cano médio, solado antiderrapante na cor branca ou preta. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 

Restrições/Limitações: NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio -
detergente (SRA). 

Marcação do CA: No cabedal 

Referências: BBCM01 e BBCM02 
Tamanhos: 36/37,38,39,40,41,42,43,44/45 
Normas técnicas: ISO 20347:2012 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 064 115-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
N°. Laudo: 1 065 041-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Cores: Branca, preta 

Empresa: INNOVARE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 10.421.262/0001-83 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: SC 447 S/N KM 24,5 

Bairro: LIMEIRA 
	

CEP: 88920000 

Cidade: MELEIRO 
	

UF: SC 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 36.026 
VÁLIDO 

Validade: 08/01/2020 
	

N°. do Processo: 46017.002421/2016-62 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTA 
Descrição: Calçado ocupacional, tipo bota impermeável, confeccionado em PVC (Policloreto de Vinila) injetado na cor branca, 
preta ou azul, cano longo, solado antiderrapante na cor branca, preta ou amarela. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE 
ÁGUA. 
Restrições/Limitações: NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio -
detergente (SRA). 

Marcação do CA: No cabedal 

Referências: BPCL03; BBCL03; BACLO1 
Tamanhos: 36/37,38,39,40,41,42,43,44/45 	 Cores: Preta, branca, azul 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 063 328-203/2014; 1 063 327-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
N°. Laudo: 6025/16 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: INNOVARE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 10.421.262/0001-83 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: SC 447 S/N KM 24,5 

Bairro: LIMEIRA 
	

CEP: 88920000 
Cidade: MELEIRO 
	

UF: SC 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 21.731 
VÁLIDO 

Validade: 14/07/2019 
	

N°. do Processo: 46000.003430/2014-98 

Produto: Nacional 

Equipamento: PERNEIRA 
Descrição: Perneira de segurança confeccionada em raspa, fechamento em valoro, costuras em linha de algodão. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E 
TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: I) 0 EPI obteve resultado de nível de desempenho classe "2" para ISO 11611:2007. II) Demais especificações 
técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: Parte frontal do EPI 

Referências: PER/RA 

Normas técnicas: ISO 11611:2007 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 057 908-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: REPTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E UNIFORMES LTDA 

CNPJ: 04.883.125/0001-68 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: PAULO ROBERTO CUNHA SANTOS 2225 BLOCO: A E B; 

Bairro: PRESIDENTE ROOSEVELT 	 CEP: 38401117 

Cidade: UBERLANDIA 	 UF: MG 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 29.637 
VÁLIDO 

Validade: 15/10/2020 
	

N°. do Processo: 46000.005282/2017-99 

Produto: Nacional 

Equipamento: CAPACETE CLASSE A 
Descrição: Capacete de segurança Classe A, com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas 
versões ventilada (com orifício na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de 
fixação, confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de 
ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira 
através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar abafador e viseiras. O capacete possui a opção 
de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou três orifícios nas versões elásticas ou em tecido. O casco 
)ossui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores: Branco, amarelo, amarelo claro, azul claro, 
azul escuro, azul pastel, cinza, verde, laranja, laranja claro, vermelho, vermelho claro, marrom e bege. ESTE EQUIPAMENTO 
DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO. 

Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO COM BASE NA PORTARIA N° 118, DE 05 DE MAIO 
DE 2009. II) Verifique a manutenção da certificação junto ao INMETRO no link: 
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp  III) Para consulta dos Certificados no site do INMETRO, utilizar como 
parãmetro de busca o CNPJ da empresa detentora do CA e a referência do EPI indicada no campo referência deste CA. 

Marcação do CA: Parte inferior da aba 

Referências: H-700 
Cores: Diversas (citadas na descrição) 
Normas técnicas: ABNT NBR 8221:2003 

Laudos: 
N°. Laudo: Certificado de Conformidade n° BR26168001. 
Laboratório: OCP: Bureau Ventas Certification - BVQI 

Empresa: 3M DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 45.985.371/0062-20 CNAE: 2099 - Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 
Endereço: RAPOSO TAVARES S N KM 171 

Bairro: INDUSTRIAL 
	

CEP: 18203340 
Cidade: ITAPETININGA 
	

UF: SP 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 9.611 
VÁLIDO 

Validade: 21/10/2020 
	

N°. do Processo: 46017.004580/2015-11 

Produto: Nacional 

Equipamento: CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 

Descrição: Creme de proteção para a pele, Grupo III-Especial. Composto por: Água, Álcool, Cetearilico, Copolímero 
Eicoseno/VP, Estearato de Glicerina, Parafina líquida, Carbomer, Glicerina, Propilenoglicol, PEG-75 Lanolina, Perfume, 
Trietanolamina, Lauril Sulfato de Sódio, Acetamida MEA, Metilisotiazolinona, Propilparabeno, D-Limoneno, Linalol, Citronelol, 
Hidroxicitronelol, Celulose Goma. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS PROVENIENTES DE 
'RODUTOS QUÍMICOS (TOLUENO, XILENO, BENZINA, QUEROSENE, AGUARRÁS, THINNER, METILETILCETONA, 
GASOLINA, ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, ACETONA, PERCLOROETILENO, CLORETO DE METILENO, TINTAS, 
ADESIVOS). 

Observação: 1) Creme protetor classificado como Grupo 3 - Creme Especial. II) Verificar junto ao fabricante as especificações 
técnicas do EPI frente a outros elementos químicos, conforme ensaios realizados em laboratório nacional credenciado junto ao 
Ministério do Trabalho. 

Marcação do CA: No corpo da embalagem 

Referências: CREME DE PROTEÇÃO PARA A PELE HELP HAND PROTEÇÃO INTENSIVA - GRUPO III 

Normas técnicas: ABNT NBR 16276:2014 

Laudos: 
N°. Laudo: 16741A; 16741B; 16741C; 16741E; 16741F 
Laboratório: PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS 

Empresa: HENLAU QUIMICA EIRELI 

CNPJ: 01.847.902/0001-20 CNAE: 2061 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

Endereço: DR LABIENO DA COSTA MACHADO 3.375 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL LUCIO DE OLIVEIRA L SOBRINHO 

Cidade: GARCA 
CEP: 17400000 

UF: SP 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 38.252 
VÁLIDO 

Validade: 10/03/2021 
	

N°. do Processo: 46000.000579/2016-87 

Produto: Importado 

Equipamento: ÓCULOS 
Descrição: Óculos de segurança, constituídos de um arco de material plástico incolor, dividido em duas partes pela ponte e 
apoio nasal injetada na mesma peça e hastes tipo espátula. As duas partes do arco suportam um visor confeccionado em 
material plástico incolor (policarbonato incolor) ou cinza (policarbonato fume) por meio de encaixe na parte externa do arco. As 
hastes são confeccionadas do mesmo material do arco e são fixadas a este por meio de encaixe de pinos plásticos 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS E 
CONTRA  LUMINOSIDADE INTENSA FRONTAL NO CASO DA LENTE CINZA. 

Observação: A transmitância luminosa da lente cinza indica que ela seria de tonalidade 3.0. Porém, ela não atende ao requisito 
de transmitância no infravermelho para esse número de tonalidade. Portanto, segundo a norma, é uma lente para propósitos 
especiais e não deve ser utilizada para proteção contra radiação infravermelha, devendo possuir a marcação indelével "S" para 
indicar essa situação. Os óculos possuem essa marcação. 

Marcação do CA: No visor 

Referências: KISKA CLEAR - KISKAIN (óculos com visor incolor); KISKA SMOKE - KISKAFU (óculos com visor cinza) 
Cores: Incolor e cinza 
Normas técnicas: ANSI.Z.87.1/2003 

Laudos: 
N°. Laudo: 213/2015 - A 
Laboratório: FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

Empresa: PRO-SAFETY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO &SOLDA LTDA 

CNPJ: 08.025.426/0001-01 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: BARAO DO PIRAI 111 SALA 2 

Bairro: VILA LUCIA 
	

CEP: 03145010 
Cidade: SAO PAULO 
	

UF: SP 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 10.508 
VÁLIDO 

Validade: 08/08/2019 
	

N°. do Processo: 46000.004120/2014-91 

Produto: Importado 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em fio de náilon, palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos com banho 
de poliuretano. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 

Observação: Os níveis de desempenho variam de O (zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 
,cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado. A luva de segurança referência "DA-12.200" obteve resultado de níveis de 
desempenho 4131, em que: 4 - Resistência à abrasão; 1 - Resistência ao corte por lamina; 3 - Resistência ao rasgamento; 1 -
Resistência à perfuração por punção. 

Marcação do CA: Gravação no dorso ou etiqueta no punho 

Referências: DA-12.200 
Tamanhos: 7; 8; 9; 10 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, EN 420/2010 + A1:2009 

Laudos: 
N°. Laudo: EUA-244.913/1/14 
Laboratório: L. A. FALCÃO BAUER - CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE QUALIDADE LTDA 

Empresa: DVS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

CNPJ: 58.533.209/0001-09 
CNAE.• 4693 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários 

Endereço: SAO DOMINGOS DO PRATA 200 

Bairro: VILA BARROS 
	

CEP: 07193160 

Cidade: GUARULHOS 
	

UF: SP 



 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 10.695 
VÁLIDO 

Validade: 19/08/2019 
	

N°. do Processo: 46000.004487/2014-12 

Produto: Importado 

Equipamento: LUVA À BASE DE BORRACHA NATURAL 
Descrição: Luva de segurança, confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente com flocos de algodão, 
antiderrapante na face palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e punho. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES QUÍMICOS TAIS COMO CLASSE A - TIPO 2: 
AGRESSIVOS BÁSICOS; CLASSE B - DETERGENTES, SABÕES, AMONÍACO E SIMILARES E CLASSE C - TIPO 3: 
ÁLCOOIS, TIPO 4: ÉTERES, TIPO 5: CETONAS, TIPO 6: ÁCIDOS ORGÂNICOS. 

Marcação do CA: No punho com impressão. 

Referências: 10.51044.01 (LUVA MULTIUSO VOLK) E 10.51044.02 (LUVA MULTIUSO VOLK) 
Tamanhos: 07(P), 08(M), 09(G) e 10(EG) 	 Cores: Amarela e azul 
Normas técnicas: MT 11:1977 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 057 593-203/14 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
N°. Laudo: 1 057 594-203/14 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: VOLK DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 02.683.865/0001-25 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: DOS EUCALIPTOS 147 

Bairro: CAPELA VELHA 

Cidade: ARAUCARIA 

CEP: 83705320 

UF: PR 



NORMAIS) TÉCNICAS) 

BS EN 388:2003; BS EN 420:2003 + A1:2009; 

Digite o CA desejado 
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Imprimir 

.UVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

MARCELO ANTONIO MARTINS & CIA LTDA 

VÁLIDO 

Jencimento em 04/11/2019 

DESCRIÇÃO 
Luvas de segurança confeccionada em raspa, reforço interno na palma, tiras de reforço entre os dedos polegar e 

indicador, punho 7cm, 15cm, 20cm. 

NAP 9CAÇÃO DE CA 

No Punho 

REFERÊNCIA 

521, 522 e 523 

APROVADO PARA 

PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. 

0,SERVAÇÃO 

Os níveis de desempenho variam de O (zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 

(cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado. A luva de segurança referência "521", "522" e "523" obteve 

resultado de níveis de desempenho 4344, em que: 4 - Resistência à abrasão; 3 - Resistência ao corte por lâmina; 4 

- Resistência ao rasgamento; 4 - Resistência à perfuração por punção. 



A CUNHECE U APLICA I IVUY 

erencie os,:)us CAs na palma da sua mão! 

Nu..  DISPONÍVEL ANA 

Google.  piay 
(https://play.google.cornistore/apps/details7id=bncom.danny.mobepi)  

tir 	DISPONÍVEL NA 

App Store (https://itunes.apple.com/us/app/mob-epi/id908393538?ts=1&mt=8)  

Baixe aqui o documento oficial 

(https://mobsolucoesdigitais.blob.core.windows.net/mobepi/35559.pdf)  

http://www.mobepi.com.bricaska/35559 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 11.268 
VÁLIDO 

Validade: 01/04/2020 
	

N°. do Processo: 46017.001725/2015-21 

Produto: Importado 

Equipamento: ÓCULOS 
Descrição: Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato incolor, amarelo, 
cinza, verde, incolor com revestimento externo de filme prateado, cinza com revestimento externo de filme prateado, verde claro 
tonalidade 3 e verde escuro tonalidade 5, com ponte e apoio nasal injetado na mesma peça e hastes tipo espátula. As hastes 
são confeccionadas do mesmo material da lente e articuladas nas extremidades do visor por meio de parafuso metálicos. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS E 
LUMINOSIDADE INTENSA FRONTAL NO CASO DAS LENTES CINZA, VERDE, INCOLOR ESPELHADO, CINZA 

'--- ESPELHADO, VERDE CLARO TONALIDADE 3.0 E VERDE ESCURO TONALIDADE 5.0 

Observação: A transmitância luminosa das lentes cinza, verde, incolor espelhado e cinza espelhado indica que elas seriam de 
tonalidade 3.0, 2.5, 1.7 e 3.0 respectivamente. Porém, elas não atendem ao requisito de transmitância no infravermelho para 
esses números de tonalidade. Portanto, segundo a norma, são lentes para propósitos especiais e não devem ser utilizadas 
para proteção contra radiação infravermelha, devendo possuir a marcação indelével "S" para indicar essa situação. Os óculos 
possuem essa marcação. 

Marcação do CA: Na haste e lente 

Referências: LEOPARDO 

Normas técnicas: ANSI.Z.87.1/2003 

Laudos: 
N°. Laudo: 361/2014 - A 
Laboratório: FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

Empresa: KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 00.204.589/0001-40 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
Endereço: SEGUNDO SARGENTO NEVIO BARACHO DOS SANTOS 481 145/147 

Bairro: PARQUE NOVO MUNDO 

Cidade: SAO PAULO 

CEP: 02180090 

UF: SP 

 



 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 9.070 
VÁLIDO 

Validade: 30/04/2023 
	

N°. do Processo: 46017.001353/2018-86 

Produto: Importado 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em raspa na face palmar, parte do punho e extremidade dos dedos (unheira), 
com revestimento total em raspa no 1° e 2° dedos da luva, dorso confeccionado em tecido com reforço externo em raspa na 
região do metacarpo, revestimento em tecido flanelado na parte interna da palma, acabamento da costura na face palmar com 
reforço de couro, acabamento do punho em lona. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS (CALOR DE CONTATO). 

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: 1) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 3244X para BS EN 388, com valores variando de 1 (um) a 4 
(quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e 1 (um) a 5 (cinco) para corte, sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 3 -
resistência à abrasão; 2 - resistência ao corte por lâmina; 4 - resistência ao rasgamento; 4 - resistência à perfuração por 
punção; X - resistência ao corte TDM (ensaio adicional previsto na norma EN ISO 13997, com valores variando de A a F, sendo 
F o melhor resultado). O código "X" indica que o EPI não foi ensaiado para a aplicação correspondente. II) O EPI obteve 
resultado de níveis de desempenho X2XXXX para a EN 407:2004, em que: X - propagação de pequenas chamas; 2 - calor de 
contato; X - calor convectivo; X - calor radiante; X - respingos de metais fundidos; X - grandes massas de metal fundido (ferro a 
1400° C). Os valores variam de 1 (um) a 4 (quatro), sendo 1 (um) o pior resultado. O código "X" indica que o EPI não foi 
ensaiado para a aplicação correspondente. III) EPI não aprovado para uso em operações de soldagem e processos similares. 
IV) Para a seleção e correta utilização do equipamento, verificar o disposto no Comunicado XL, disponível no link 
""http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/equipamentos-de-protecao-individual-epi/comunicados-importantes"". V) 
Demais especificações técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao importador. 

Marcação do CA: Na etiqueta costurada na parte interna da luva 

Referências: WORK 
Tamanhos: 10,5 
Normas técnicas: EN 407:2004, DIN EN 420/2010 + A1:2009, DIN EN 388:2017 

Laudos: 
N°. Laudo: ELA / L - 294.292/18 
Laboratório: L. A. FALCÃO BAUER - CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE QUALIDADE LTDA 

Empresa: KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 00.204.589/0001-40 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
Endereço: SEGUNDO SARGENTO NEVIO BARACHO DOS SANTOS 481 ANEXO 505 

Bairro: PARQUE NOVO MUNDO 

Cidade: SAO PAULO 
CEP: 02180090 

UF: SP 
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ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME 



/ 1 REQUERIMENTO DE EMPRES RI Seerchria d) Micro e Pequena Empresa da Presidencia da República 
Secretari, cie Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

NUMERO Di- 'DEI i i ti-It.:AÇA° DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filief)'' . 

"....' .-, 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 ,iii, 

ri-  
ELIAS RAFAEL FRITZEN 	 .a. ti 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

K4 M F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILI-10 DE (pai) 

JOSÉ LAUREDO FRITZEN 
(mãe) 	,i 

ICLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/04/1987 
IDENTIDADE (número) 

9.353.355-0 	 I 
Órgão Emissor 

SSP 
UF 

LPR 
CPF (número) 

009.815.399-47 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 • 	 , 

O 
• 	• 	e C 	1-1 

• 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

Av Brasil 
NÚMER 

19 	\\ 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

João Zacco 
CEP 

85750000 

MUNICIPIO 

PLANALTO 
UF 

[PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRICAO 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Av Brasil 
NÚMERO 

19 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

João Zacco 
CEP 

85750000 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 	 1PR 
UF PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

tovo©rline.com.br  

VALOR DO CAPITAL - RS 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Aum.& im..em 

4781400 
~ack. 	diria, 

476
4782201

3602 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ENXOVAIS E UNIFORMES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CHAPÉUS, CINTOS E BIJOUTERIAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BOLSAS E SACOLAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

	

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 	'004, 

	

1,0-ak f,0 	
-- 
	

e%  

	

-Ort‘C'r unne 	- 
.,,,te doc 	NS 

. 	...„ 	 .._ 
e 1,% 	,_„,.Á. 	.61 

anerí, 
c 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRAN.WEREICIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF JUNTA 

NIRE anterior 
, 	• 

COMERCIAL 
1 -SIM 
2 - NÃO 

ASStigu 	A FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ 	ente) 	 7 

, 	 9r 	 ..ot 	‘,..-...4....1 	~+® 	 \\st  
	

.: 	, 
DATA D ASSINATURA 

27/08/2014 

.. 	 1.',..; AM 	URA DO EMPRESÁRIO 	 r. 

i ft%t.,,,,j„,_ 	. 	.2_ 	....- 
PARA USO EXCLUSIVO D 	A COMERCIAL 

DEFEr ; fw 
PU 	IQUE- 	O 	SE. 

• " 	' 	• 	• 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

-.....__ 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 1/0 9 /201 4 
SOB NÚMO: 91107 665721 
Protocolo

ER
: 14/505130-7, DE 28/08/2014 	jog-- • 

• • ,...t,...., .,,,,y 
04r. ;LUAS RAFAEL FRITFEN 
cada E. r 

Ra 3,A63294-4 / PR 
SEBASTIÃO MoTTA 

SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400197792 
	III 1111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

11 	8 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Falhas 1%7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

41107665721 
NIRE DA FILIAI. orecoacr SOIllenii: SC MO lactente a liliall 

1 XXX 
NOME DO EMPRESAM E.nnp/el,,,,m able,l,nIt“,) 

ELIAS RAFAEL ER1TZEN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO erva 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENSE, casado; 

XXX 
FR 110 DE (psit 	 owle) 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM tatua liC Itil,iilleni0) 

02/04/1987 

IDENTIDADE itlátnen,/ 	 Orgão enlissot 	 In' 

93533550 	 I SSP 	
1 PR 

CPPInircn$0, 

009.815.399-47 
EXIANCIPADO POR (funo.% de crnalicipa0. • ~tente  ao C.,Ide.111.0, , 

XXX 

1) ».11CILIAM NA (LOGRADOURO - nu. il,. CICf 

RUA OSCAR POMMER 

NPSIERO 

78 
CONIPLENIENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CODIGO IN) MI NONO (ILL041 

006466 - Planalto 

jR011a.Conlenial/ 

XIDNICIPIO 

Planalto 

I.,I 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e ret nen 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 1)0 ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADOURO (nta,cv, mel 

RUA OSCAR POMMER 

NU%1IRO 

78 

t ONII LEMLNIO 

XXX 

BAIRRO DK I R110 

CENTRO 

EP 

85750-000 

CÓDIGO IX/ NIUML IPIO I U40 

006466 - Planalto 

daLtilins Comerciá) 

MUNICIPIO 	 UE 	 PAIS 

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORRF.10 EVE1RONICO tE•LAILL 

10v4irline.com.br  
VALOR DO CAPITAL - RS 

35.000,00 

VAI OR DO CAPrf Al. 	po ema.) 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

teNAE fiscal! 
Ativnbde Plineival 

4781400 
5o, idade Se.antd,ii ia 

1813001, 1813099,-1530703.453(1705, 
4637199, 4639701, 4641902.4641903, 
4642701, 4642702, 4643501, 4643502, 
4646001, 4646002, 4647801, 4649401, 
4649402, 4649404 

Dcw:riçao do New 

COM VAREJISTA DE ARTIGOS DO VEST VARIO E ACESSORIOS, COM VAREJISTA 
Espown vos, COM VAREJISTA DE CALCADOS. COM  VAREJISTA DE PLANTAS E 
COM VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COM VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
RECREATIVOS, COM ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPANIEMÓS PARA 1.1S0 
E PECAS, COM ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS 
PERSIANAS. COM  

DE ARTIGOS 
FLORES NATURAIS, 
ARTIGOS 
INIMJSTRIAL, PAWris 

CONI VAREJISTA DE 
E 

DATA IX INICIO DAS Ai Pt'IDADES 

08/09/2014 

NUXIERO DL INSCRIÇÃO NO CNN 

20.962.892;000 t -19 

TRANSFERENCIA DL SEDE 01' 1W HL IAL 1W 
OU ERA Ur NIRE AN [FRUIR 

II' 

I 

USO DA JEIXTA COMERCIAL' 
0111,41~10, 	- 	1 - sim AUMWM00 
C.pVEW,AM4M 	3 - NÃO 

DATA ASSIS )'PURA 

26/10/2016 

	

5551 , 	1111, 	) EMPRESARIO 

	

. 	
--- 	, 

jj. 	„,----- 
PARA USO EXCLUSIVODA JUNTA COMERCIAI. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

___./ 
11111111 Hien NII lefiligaill 

PRII60(00487195 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 	 * Este documento foi gerado no portal Empresa nieil Paraná 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N° 20166563820 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 27/10/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

t, c' r) 5) 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 217 

11111 11111111111111E 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado 110 portal Empresa Fácil Parais 

NUMERO DE IDEM IFICA00 DO REGISTRO DE EmmiEs.‘ • NIRE DA SEDE 

41107665721 

, 
NIRE DA FILIAL (preenchet somente S,:110 IdC1,21)1C a filial, 	 \ 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO hAitilidec,,,ctit 4hICliablf.is 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO civil. 

SOLTEIRO(A) 
srxe 

Masculino 
REGIME DE RENS(se :asado) 

XXX 
1111R) 1W (pai) 	 (AlUt 

XXX 	 1 CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM tddId de uh:imoto' 

02/04/1987 
IDENTIDADE ittitinem 	 (A0flettli.w. 	 LIE 

93533550 	 1 SSP 	 I PR 

CF% 211S111C.11 

009.815.399-47 
EMANCIPADO POR ffibil. de C111.31ICIp14;3hS ,,,Itlefil<Ilté (.1,1 do iiwww 

XXX 

DOMICILIADO NA ILOGRADOURO - usa. av ctel 

RUA OSCAR POMMER 
NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

(5750-000 

CÓMODO MINI-CIMO d/,: d., jaitt:A C:yitterciali 	.- 

006466- Planalto 
MUNICIPIO 

%Wall° 

CF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rei uer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAI. DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 1)0 ATO 

XXX  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1 ) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIA(.) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL ERITZEN - ME 
LOGRADOURO oto,e.A. etc/ 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

IIAIRRODISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 
CCXXGO IX)  MIXSICIPIOLLIgo dájioattiiiú,tviál 

006466-Planalto 

	

\IUNICIPIO 	 DF 	 PAIS 

	

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELEIRONICO (E-MAIL i 

tovAtrline.com.br  
\taloa DO CAPITAL - RS 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAI. • (E'' extei~ 

trinta e cinco mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAC Fiscal/ 
Atividade Piiiicii‘d 

4781400 
Moda& Ne,tuidatia 

4649409, 4649499,466300(1, 4665600, 
4669901, 4679602, 4686902, 4691500, 
4693100, 4712100, 4713001. 4721104, 
4741500, 4742300, 4743100, 4744001, 
474.1002,47#40(13 

Demiçãii il,, Objeto 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELErR000mEsTicos F. EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COM  
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COM(JNICACAO. COM  ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALI10,COM ATACADISTA DE 
CALCADOS, COM A VAREJO DE PNEUMAT1COS E CAMARAS-DF.-A R, COM A VAREJO) DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VE1CULOS AUTOMOTORES, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 
COM 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DE INSCR ICAO NO CNN 

20.962.892/0001-19 

TRANSEERFNCIA Dl SEDE OU DE l'ILIAL DE 
OU [RA IIF NIRE AN a Rtoit 

i 

In. USO DA JUNTA CONIER Ci A r.. 
InFI-X1,1 Nil. DF 
wriaiiiiww 	 I - SIM 
lillitk:Wf MAI. 	❑ 1- NÀO 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 
ASSE 'A URA 52:::::2ISAR10 

PARA USO ENULUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  2016656382  
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. DURE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

ti 

ell~~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111111111111 
PR1160000487 )5 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

' 4"-b4 
4 `i 

REQUERIMENTO DEIS IPRESÁRIO 
1i? 

Folhas 317 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBSTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE. 

41107665721 
NIRE D.E FILIAL Bnowber noncno ot :tu. Nfereemen E 	

'
liah 	 \ 

XXX  
NOME DO EMPRESAM (compito. seu. abgevimunn) 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
.SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENSIn: catado/ 

XXX 
FIL110 DE (Pai) 	 nnáci 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO Est id.d., d,, nan'imofint 

02/04/1987 

IDENTIDADE nInnterni 	 OtOoomour 	 CF 	 CPF(nOnenA 

93533550 	
I SSP 	

1 PR 009.815.399-47 
EMANCIPADO POR (forno de cauncinr.0, - mnono no C.11 de 1,1101j 

XXX 

DOMICILIADO NA I LOGRADOURO - no. a,. ele : 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO DO MUNICIO() (Uso tt jtinG: Con,,ciA 

;0)6464 - Planalto . 
MI INICIPIO 

Planalto 

UE 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e ret to': 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 • ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

LOGRADOURO (maxv. etc) 

RUA OSCAR POMMER 

NUSIERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO oisrarro 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO IX) MUNICIPIO (Uso da jun.) Conic,,U1) • 

006466 - Planalto 
\IUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO EL ETRONICO (E-MAIL, 

tovo@rline.com.br  
VALOR DO CAPITAL • RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAL • 'no emensui 

trinta e cinco mil reais 

Muno DE ATIVIDADE ECONOMICA 
ICNAE. Eiscall 

AliviilnIc Principal 

4781400 
Una& Sevonibriu 

4744005, 4744006, 4744099, 4751201, 
4753900, 4754701, 4754703, 4755501, 
4755502, 4755503, 4756300, 4757100, 
4759801, 4761003, 4763601. 4763602, 
4771701, 4772500 

Descri4o .I Nexo 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COM ATACADISTA DE EMBALAGENS, 
COM VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE IiSCRITORIO E DE PAPELARIA, COM VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONS'FRUCAO, COM VAREJISTA DE VIDROS, COM VAREJISTA DE MADEIRA E AR-ITEM-OS, COM 
ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PR EDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
AGROPECUA RIOS. COM  ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PR EDOMINANCIA Dll PRODliros 
ALIMENTICIOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NUMERO DE. INSCRIÇAO NO CNP! 

20.962.892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE 01; DE. EILIM. DE 
OUTRA UI' NIRE ANTERIOR 

111 USO DA JUNTA COMERCIAL 
mnvii)mum, 	• 	1 - SIM ,,,,,rcmtwke 	. 
CWAVWX~t 	3 - NÃO 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 

ASSIM: TORA I 	ESIPRESARIO 	 ,...... 
'') ) 

:,""....'  ''') 	,./.",... 	. 	,22..."-1...."... 	.... 9._ ......----•-• j 
fM.RA USO EXCLUSIVO f),\ .IUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

MIRIM 1111111 11111 E 111 
i 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. MIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111 
PR 16(000487 95 

Ai 

	

11111111 111111111 1111 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE-  UNt PRESÁRIO 
Folhas 417 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE ENTRES:‘ - NIRE DA SEDE 

41107665721 
NIRE DA FILIAL (pr,nater somente se ato tachou,: :t Ebal) 

XXX 
NOME DO EMPRESAM (completo. seto:dnevialorasi 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVII 

SOLTEIRotm 
SINO 

MaSelIiIRD 

REGIME DE BENS(se emodo) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 {1113CI 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM Klon de tto,itnetoul 

02104/1987 
IDENTIDADE (número) 	 Orkt3o emi sor 	 UF 	 CPEutUterol 

93533550 	 1 SSP 	 I PR 009.815.399-47 
EMANCIPADO POR Oblato de etteineipoçâo • NOIMMIC Co coso de 131V.1ri 

XXX 
DOMICILIADO NA 'LOGRADOURO - rua, o,, ete1 

RUA OSCAR POMMER 
NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85750-00(1 

CODIGO IX) MUNIÇIPICI Wbe d 

, 006466 , Planalto 

zum., Cometeiob 

SIUNICIPIO 

Planalto 
UI' 

PR - 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade etnpresária, que não possui outro registro de empresário e rei *ter: 

À JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ -À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADOURO Buo.ev, de I 

RUA OSCAR POMMER 
NUMERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRODISTRIT O 

CENTRO 
CI:11  

85750-000 

CÓDIGO DO muNicirio 0,1,-. ti jánta Cool.wiaN 

006466 -Planalto 

	

NRINICIPIO 	 111' 	 PAIS 

	

Planalto 	 I PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAII.) 

tovdiudine.coin.br  
VALOR DO cAprrAt. • RS 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL • 'por extenso) 

trinta e cinco mil reais 
CIR)100 DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Ei,ea4 
Auvidade Principal 

4781400 
Aii.idode Sevmlátio 

4782201, 4782202, 4789002 

Dewriçao do New 

COM ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, COM 
ATACADISTA DE ALINIENTOS PARA ANIMAIS, COM ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS AumENTiclos, COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMIsTim, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTIJARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COM VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 

DATA DE. INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

81151E120 1W INSCRIÇÃO NO CNN 

20.962.892/0001-19 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE 1111A1 IW 
OUTRA lIV RIRE ANTERIOR 

1111  USO DA JUNTA COMERCIAL 
mvioloi,i1-111, 
At. WitiZ tç'Au 	 1 - SIM 
diAl kNAMI NI AL 1.  3-NÃO 

DATA ASSINATURA 	 ASSE A LIRA I) 	EMPRESAM 

26/10/2016 
-.) 	

... 	1 	...7".......„„..,,U 

PARA VSQ EULUOVIS DA JUNTNCOMERCIAL 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. liste documenio foi gerado lio portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. MIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 11~~1 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento dc Registro Empresarial e Integração 

6,)  41 

REQUERIMENTO DE EMPR ARIO 
Ala.; 5/7 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE. 

411(17665721 
NIRE DA FILIAL (incem:kl somente ,e :no reiereme a Illi.d, 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo. um abzeviamt,,) 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
NACIONAL IDADE 

BRASILEIRA 

LSTADO CIVII 

SOLTEIRO( A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME. DE BENS(se ea,.:do, 

XXX 

TILDO DE iNil 	 0.3e, 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 
NASCIDO EM alota de nu,cimemot 

02/04/1987 

IDENTIDADE. Blimmot 	 OrOocmisNor 	 II 

93533550 	 I SSP 	 I PR 

CPEt 0~01 

009.815.399-47 
EMANCIPADO POR (toma de eunicip3.;;M -511111Cliie mo ro,, dc menor, 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . ma. ar, eteI 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-090 

CADIOODO MUNICIPIDIUto d 

006466 - Planalto 

junta enniereiÁll 

MUNICIPIO 

Planalto 

ui.- 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário c rei uer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
LOGRADOURO Ima.ev. etc) 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

7$ 

et t \ IPLEMEN TO 

XXX 

BAIRRO instituo 

CENTRO 

cre 
85750-000 

00100 nomotocieio (UsO 

.006466 - Planalto 

da .hubta Conierei21 I 

	

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

	

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO tr.-N.1.511 

tovo@dinc.com.br  

, 

VALOR DO CAPITAL - RS 

35,000,00 

VALOR DO CAPITAL - I por extenNot 

trinta e cinco mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(eNAE Fiscal) 
..m.,,,t,J.,r,weim 

478140(1 
Am idade S"onda"' 

De>erkà.ulo Objet.. 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COM ATACADISTA DE MOVEIS 
COLCHOARIA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE I IIGIENE PESSOAL, COM ATACADISTA 
COSNIEFICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COM ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ',impuros AL1MENTICIOS 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, IMPRESSAO DE MATERIAL 
PUI3LICITARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, COM VAREJISTA 
111DRAULICOS. 

E ARTIGOS DE 
DE 

ELE:MICOS DE 
EM GERAI.. COM 

PARA USO 
DE MATERIAIS 

DATA DE INICIO DAS AI IVIDADES 

08/0912014 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.' 

20.962.892/0001-19 

TRANSITRENCIA DE SEDE (5. DE 1 ILIAL DE 
OUTRA UE NIRE AN TERIOR 

1 

UE USO DA ADITA COMERCIAL 
oinm~m, 	 1 -SIM A.:TORIZ1.0.0 	' 
~FR.:Mn:TM 	❑ 3-NÃO 

DATA ASSINATURA 	 AS NATUR A DO EMPRESARIO 

26/10/2016 	'..—..._ 	wr--"-.'L.L2(147.3„.„_,,,,....,_. 

PARA pso.$.8titt$W0im JUNTA CONIOÇIAL 	 ,0 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇA0 

1111111111E 11111HINEE 111111111111111111 
PR1 16000( 487 95 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 
	 * Este tlócinnento lk) ,erinlo no porial Empresa Fácil Paraná 

   

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N° 2016656382 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. MIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

ffinek -4~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
A 



nr=1 i Ana.. doRte documento. se  impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL F.o: documento foi gerado no portai NIDE sa Eãcil Paraná 

REQUERIMENTO DE EMPR SÁRIO 
tolhas 6(7 

\ 	- 
NUMERO DE )DENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107665721 

NIRE. DA FILIAI. )j' 	Lerxammuc se :no rdereille a iiii: I 

XXX 
NOME DO EMPRESAM() (complet., seu) abreviatm.si 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

rNACIONAIMAIW 

BRASILEIRA 

IESTA DO CIVIL 

sourEiRo(A)  
SEXO 

Masculino 

NIEUWE DE M•ELS0c easadol 

XXX 
01.1101W (P•M 	 (1115•: 

XXX 	 I CLARICE MARIA W1LLERS FRITZFN 
NASCIDO EM Idald de nawimcntoi 

02/04/1987 

IDENTIDADE Iniancru) 	 Ur 	,> ehubwr 	 UF 	 CPIELLtimiem 

9353355(1 	 1 SSP 	 1 PR 009.815.399.47 
EMANCIPADO POR (Suma do enialleipa4,, - ',umente o, ...I de IIICIIOÓ 

XXX 

DOMICILIADO NA 11.0GRADOURO - niEL. no. elel 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRCEDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da juni4 Conwrilib 

. 006466 - Planalto. 
stumorio 

Planalto 

1,1,  

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e reI uer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

C(SDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

LOGRADOURO (ronco, el.,. I 

RUA OSCAR I'OMMER 

NUMERO 

78 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO 0151121TO 

CENTRO 

CU' 

85750-000 

CODIGCLI)EMUNICIPM (1/$1, da iunia Comereidll 

006466 -, Planalto 

MI INICIPIO 	 UI' 	 PAIS 

Planalto 	 ( PR 	 I BRASIL 

'.-CORRE10 ELETRONICO It•MAII 1 

tovogrline.com.br  

VALOR DO CAPITAI • RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAI. - (por 0.10,01 

trinta e cinco mil reais 

Chnted) DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fawalt 

A:),),ba,e,fficip;o 

4781400 
Mi, idade Se,undam 

DesetiçSo th, Nela 

COM VAREJISTA DE MOVEIS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COM VAREJISTA DE 
TECIDOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANI10, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSOR1OS, 

COM VAREJISTA DE counmeos, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 1W HIGIENE PESSOAL, COM 
VAREJISTA DE ARTIGOS IvIEDICOS E ORTOPEDICOS, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSLRVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO li 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 

NiusiERo DE INSTRICAO NO CNP! 

20.962.892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA TI NINE AN TERIOR 

1 

I IF USO DA ANTA COMERCIAL 

AnVIt,,•LnT.W
NI 

A
E 

k
O 
	 i - SIM KI 

(KONAMENTA 	 3.1~ 

DATA ASSINATURA 

26/10/2016 

AS. . 'ATUR 	TO EMPRESAM 	 r,.... 
I 	.7É - 

N^. 	'a.1....... 	0-7.,.."—A,00, • -....." 0 
PARA 050 ENCMJNIMO IM MINTA CONW,RCIAI. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE: 

I 

AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

P121160(00487 95 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  2016656382 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. NIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento dê Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL COMERCIAI 
DO PARANÁ 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

41 

-ti 

REQUERIMENTO DE EM ESÁRIO 
Folhas 7/7 

NUMERO DE ~lir (CAÇÃO IX) REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE 

41107665721 

MIRE DA Hum. 11neeneher umente seno wierenie a filial' 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo. ient obte( inulf,l,') 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

wioNAtinArw 

BRASILEIRA 

rsTmx)CIVII 

SOLTEIRO(A) 

SENO 

Masculino 

REGIME 1)5 BENSEse casado' 

XXX 

Flimo 0E ti.I1 	 (mu) 

XXX 	 I CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 

NASCIDO EM idaid de uaciuxentoi 

(12/04/ (987 

IDENTIDADE Illinnem 	 04;:wemmur 	 Ur 

93533550 	 I SSP 	 I PR 

CPFiátu.doi 

009.815.399-47 

EMANCIPADO POR Numa de ouneiuçào • :•••toeute 0o4..,.. de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA I LOGRADOURO - lu. :IA, etc) 

RUA OSCAR POMMER 

NUMERO 

78 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO no MtiNICIPIO (OU,  

006466 ,Planalto -..- 

janta ConieteLdt 

MUNICIPIO 

Planalto 

t W  

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e ret uer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL. DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

EL1AS RAFAEL FRITZEN - ME 

LOGR ADOUROlnla.e,. de/ 

RUA OSCAR POMMER 

XI NIERO 

78 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CUIDO DO MONICIPIO (UiU'dkilInid 

006466 - Planalto 

COIReNiart 

	

MUNICIPIO 	 1W 	 PAIS 

	

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO tE-mAn.) 

lovagrline.com.br  
VALOR DO cAprrAt ,• RS 

35.000,00 

VALOR DO CAPITAL - Apur emeniol 

trinta e cinco mil reais 
colmo nr, ArrivioAne ECONÓMICA 

ICNAII Pecai) 
Attvida•k Puncipal 

4781400 
Ativid.1•1: Seçon•Lian 

De5ilit;51 441011jrto 

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COM VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA 
pRoDuros ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOJAS 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COM VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS 
COM VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COM ATACADISTA DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

DE 
DE 

E SEMELHANTES, 
PRODUTOS DE 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/09/2014 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP/ 

20.962.892/0001-19 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIM AN I ERIOR 

LW 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAI. 
01"NCIP.SIE. I)I. 	 1 , SIM Alá, ,RIZiekl . 
GON'LliNANICWrAl 	I 	3 - NÃO 

DATA ASSINATURA 

26/10(2016 

ASS .'• 11 IR: 	) EMPRESARIO 
.-•—•-• 

-1 	 •••• 	,..,;,,,j 

8f 

	,.., 
PANA tISORgl.V50DA.JUNTA CONWROAI,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

_ 11111111ENU111111111111111111111fil 
PR 160((0487 95 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento Foi gerado no titulai Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2016 12:16 SOB N°  20166563820. 
PROTOCOLO: 166563820 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602295733. MIRE: 41107665721. 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

ca 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

01/09/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.962.892/0001-19 
M ATRIZ 

  

   

   

   

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OBJETIVA UNIFORMES 
PORTE 

ME 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
85.750-000 
	

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 

TELEFONE 

(46) 9940-1919 

1, 

2210712018 	
Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

F. informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insum os 
agropecuários 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
dom éstico, exceto inform ática e com unicação 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R OSCAR POM M ER 

  

NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTR 

01/09/2014 

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

http://vwuw.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Sol icitacao.asp 



22/07/2018 	 Receita Federal do Brasil 

I 

 SITUAÇÃO ESPECIAL 	 I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
. 	 ******** 

Aprovado pela InstrNão Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/07/2018,s 20:22:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 

httn"llwww.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 



Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 11 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

22/07/2018 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.962.892/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/09/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
ante riorm ente 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

ROSCAR POM M ER 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9940-1919 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
á-A-ir** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/07/2018 às 20:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 	L 
s \ . 

httn://www.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Solicitacao.asp 	 3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.962.892/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/09/2014 

   

NOME EMPRESARIAL 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
47.13-0-01 - Lojas de departamentos ou magazines 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
m inim e rcados , mercearias e armazéns 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R OSCAR POM M ER 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

  

 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 
CEP 

85.750-000 

  

 

TELEFONE 

(46) 9940-1919 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tlkklk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.l1.111.AAAk 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

   

29J0712018 
	

Receita Federal do Brasil 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/07/2018 às 20:22:37 (data e hora de Brasília). 
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Certidão Internet 

Participe 	Serviços 	Legislação \ Canais 

13/04/2018 

BRASIL 	Acesso à informação 

   

PORN 

4040, Receita Federal 42, 

   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: ELIAS RAFAEL FRITZEN 
CNPJ: 20.962.892/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às/68?35:26 doi ia 13/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até/10/10/2018. 
Código de controle da certidão: BF9F.F66B.2F87.FAF8 
Qualquer4rasura-6U emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta =Preparar página 
para impressão 

  

5")  

htto://wAwseceita.fazenda.aovbr/Aolicacoes/ATSPO/Certidao/Cndeoniuntalnter/EmiteCerti daol ntirf net acn9ni = WICIR9PIC19~11 Cutro.e 	R.finn=1 



CAL 
CAIXA ECONÓN-1,:1A FEDER_ 

.454 t- 
440e.), VOLTAR 

24/07/2018 	 https://www.sifge.caim.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20962892/0001-19 

Razão Social: ELIAS RAFAEL FRITZEN ME 

Endereço: 	AV BRASIL 19 / JOAO ZACCO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018/  

Certificação Número: 2018070718341102468326 

Informação obtida em 24/07/2018, às 18:02:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
W1A/W.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  



1 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

017832222,40 

Calda° fornecida para o CNRUMF: 20.912.1192101101-19 
Nome: lama RAFAM FRRZEN - ME 

%malvado o direito da Fazenda Púbica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
mgletrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda. constatemos não adstir pendiincies em nome do contra ta aeriza idenfilicado. 
nesta data. 

Oba.: Esta Certidão engloba todos os estabelecin' lentos da empresa e refere-se a ~fios de 
natureza tributãrla e não tributária, bem como ao descumprhnento de obrigações tributárias acamas. 

,f)  
Vinda a, 2710712018`- Fornecimento Gratidto 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
xvww.fazenda.praDv.br  

PIOie 1 ab / 
NWIlloviddorriAllillimi(allniel• alega 



Certidão 

2 5 2 

aL, 	• 

t• 	 44, 

4. 	. . 	- 	. 

\ 
Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N°  13585 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
POSTERIORMENTE MESMO 
PERÍODO CO  
Z. \ A PRFS 	TE CERTIDÃO 
/09/08/2018, SEM RASURAS 

./ 

DIREITO DA FAZENDA 
CONSTATADOS 

REFERENTE AO 
NESTA CERTIDÃO. 
TEM VALIDADE ATÉ 

E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS 
À FAZENDA 

-,-.....__.-- 

NADA DEVE 
MENCIONADA ABAIXO. 

10 de Junho de 2018 Planalto, 

E REGISTROS, CERTIFICAMOS 
PÚBLICA MUNICIPAL 

QUE: O CONTRIBUINTE 
RELATIVO A EMPRESA 

REQUERENTE: dias 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QETJM442MEBT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ELIAS RAFAEL FRITZEN 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

11851 

CNPJ/CPF 

20.962.892/0001-19 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1528 
ENDEREÇO 

RUA OSCAR POMMER, 78 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
material para outros usos, Comércio a varejo de peças e acessórios 
de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista especializado 

anteriormente, Comércio atacadista de artigos de cama, mesa 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, Comércio atacadista\C 

atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 

pessoal e doméstico, Comércio atacadista de móveis 

Impressão de material para uso 
novos para veículos automotores, 

em e utros produtos alimentícios 

publicitário, Impressão de 
Comércio a varejo 
não especificao 

	

: 	r 	e 

	

de artigos de . eu 	
t 

Comércio atacadista e e 
de calçados, Comércio 

de perfumaria, Comércio 
e de pape 	, Comércio 
aparelhos e 	Micos de uso 

atacadista e outros 

e I) .0 • , C • 	-rcio atacadista 
exceto luro t, . e na 	e de segurança, 
do trabalho, k. g Mircio atacadista 

Jr, - ticos e produtos 
de artigo de escritório 

Comércio atacadista de 
e artigos de colchoaria, Comércio 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadist 	máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para o comercial; 
partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças, Comércio atacadista de mármores e 



Certidão 

granitos, Comércio atacadista de embalagens, Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insanos agropecuários, Lojas de departamentos ou magazines, Comércio varejista de doces, balas, 

bombons e semelhantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos, 

Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de 
iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos 
de viagem, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Comércio varejista de pedras para revestimento, Comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

• a 	_ • _ést 
	 9 



Consultar 

Visualizar CA 

Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

NP do CA: 28498 

Validade: 01/10/2020 00:00:00 

N° do Processo: 46017005823201538 

N° do CNPJ: 19.653.054/0001-84 

11a-11  

Situação: VÁLIDO 

Razão Social: MARLUVAS CALCADOS DE SEGURANCA LTDA 

25/07/2018 
	

Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

Ministério.  do Trabaiho e Emprego 

a de Inspeção do Trabalho S.  

:AEPI - Certificado de Aprovação de Equipame.:.  
quarta-feira, 25 de jur,.; 

Consulta de CA 
	

El Voltar et Página Inicial 1T Portal do MTE 

Natureza: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTINA 

Descrição: 

Calçado ocupacional tipo botina, fechamento em elástico preto nas laterais, confeccionado em couro (raspa) curtido ao cromo na cor 
palmilha de montagem em não tecido, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, solado de poliuretano bidensidade na cor cinza inj€! 
diretamente no cabedal, biqueira plástica para conformação, resistente ao óleo combustível, para uso eletricista. 

Dados Complementares 

'Marcação do CA: No cabedal 

Referências: 10VB48 Eletricista 

Tamanho: 35 ao 45 

Cor: Preta 

(i)  Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 

ESCORIAM-ES E CONTRA CHOQUES ELÉ 	I RICOS. 

!Observação: I) Calçado com absorção de energia na área do salto (calcanhar) (E) e com resistência ao escorregamento em piso de 

'cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente) (SRA). II) Solado resistente ao óleo combustível (F0). 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

1 073 469-203/20115 60.633.674/0006-60 IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TEC 1:-r-( ''. 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ABNT NBR 12561:1992 

ISO 20347:2012 

1
), 
 Histórico de Alterações do CA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

04/03/2011 Expedido 

13/10/2015 Expedido 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

http://caepi.mte.g  ovbr/i nternet/Cons ultaCAI nternetaspx~EXAQU F c3RhdGU F D G RI dGFsaG FtZW50b+ 3W6mLi p8h8L1x55vh5F3BzU N mQ5J PON 6iN 
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CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12105/2009. 

Todos os direitos resen,ados MT E ©1997- 2018 

http://caepi.mte.govbr/internet/ConsultaCAInternet.aspxtt&&/wEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8L1xySvii5F3BzUNmQ5JP06:;  



N°. do Laudo Razão Social Laboratório 

1 095 961-203/2017; 1 095 962/2017 60.633.674/0006-60 IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

,z'07/2018 
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Consulta de CA 

de nspeçáo do -abalho - SIT 

AEP1 - Certificado de Aprovação de Equiparne 
quarta-feira, zf 

E Voltar .t Página Inicial 
	

Portai 

2 5 6 

Consultar 

Visualizar CA 

Certificãdp de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

N° do CA: 36942 / 	 Situação: VÁLIDO 

Validade: 08/03/2023 00:00:00 

IN° do Processo: 46000000421201879 

IN° do CNPJ: 00.954.394/0001-17 	RazãOSpcial: VULCABRAS AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A 

/ 
Equipamento: BOTA DECANO LONGO - TIPO D 

Descrição: 
5107 

-- Calçado ocupacional tipo bota impermeável, cano longo, confeccionado em PVC nas cores branca ou preta, solado com raies»: 
antiderrapante. 

(f5j) Dados Complementares 

Marcação do CA: No cabedal 

Referências: BPCL11 e BPCL21 

Tamanho: 34/35 ao 46/47 

Cor: Branca ou preta. 

Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DOS FÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 

Restrição: NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de s,,:v 

(SRA). 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ABNT NBR ISO 20347:2015 

Histórico de Alterações do CA 

Natureza: Nacional 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

18/08/2015 Expedido 

08/03/2018 Expedido 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

R 	 ir• 	 A.,CV nnl 1 C ,2C, hAni 1C 1-1r-20 I ,-it-2ol.:,..Ç-17NA/nh-1- AiRrn1 inRhRI IvsuhçP'R,1 1 NI mi. 	• 



7 X7/2018 	 Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

CA- Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

Todos os direitos reservados DATE 1997- 2018 

http://caepi.mte.gombr/internet/ConsultaCAInternet.aspx#MwEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW5Ob+3W6mLip8h8LIxySvh5F3BzUNmQ5JP06qFqN  
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Ministério do Trabalho e Emprego 	 -) 

a de inspeção do Trabalho - SIT 

"..:AEP1 - Certificado de Aprovação de Equipar 
quarta-feira 

Voltar it Página Inicial Consulta de CA Portal do AI T E 

Consultar 

Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

N° do CA: 17943 

iValidade: 31/08/2022 00:00:00 

'Ne do Processo: 46017003964201788 

IN° do CNPJ: 01.268.509/0001-82 

¡Natureza: Nacional 

Equipamento: BOTINA - TIFO B 

Situação: VÁLIDO 

Razão Social: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS IDOL EIRELI 

Descrição: 

Calçado de segurança, Desenho Tipo B (Bota até o tornozelo), de elástico, cabedal confeccionado em couro vaqueta, biqueira de 
solado a base de PU bidensidade com sistema de injeção direta no cabedal, forro nãotecido, palmilha de montagem em nãotecido, pEt 
interna em nãotecido, com área de calcanhar fechada, com absorção de energia na área do calcanhar, solado resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente (Símbolo SRA). 

Dados Complementares 

Marcação do CA: Cabedal e solado 

Referências: 666 EV BA 

Tamanho: 35 a 45 

Cor: Preta 

C) Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS E CíJ 
AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 

'Observação: I) Aprovado para proteção contra impacto no nível de energia de no mínimo 200 J e contra a carga de compressão de no 
mínimo 15 KN. II) Calçado com absorção de energia na área do salto (calcanhar) (E) e com resistência ao escorregamento em piso de 
cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente) (SRA). III) Solado resistente ao óleo combustível (FO). 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

EP16998/17 87.190.161/0001-73 IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E AR 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ABNT NBR ISO 20344:2015 

ABNT NBR ISO 20345:2015 

Histórico de Alterações do CA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

12/05/2009 Expedido 

10/10/2012 Expedido 

31/08/2017 Expedido 

http://caepi.rnte.govbr/internet/ConsultaCAInternet.aspÉk&&/wEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8LInSvt-i5F3BzUNmQ5JP0c„,• 
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LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

2 'à 9 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

Todos os dlrei tos reservados rd 	1997.201 Et 

http://caepi.mte.g  ovIddi nter net/C onsultaCAI nter net.aspx#WMF_XAQU Fc3R hdGU F DGRI dGFsaGFtZW50b+ 3W6mLi p8h8L1xySgt5F 3BzUN rnCiEJ 



Consultar 

Visualizar CA 

Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

N° do CA: 30955 
	

Situação: VÁLIDO 

Validade: 06/06/2022 00:00:00 

N° do Processo: 46017002506201721 

N° do CNPJ: 79.178.802/0001-46 	Razão Social: TE-CMAi 	SISTEMAS E EQUIPAMENTOS FLORESTAIS LTDA 

Natureza: Nacional 

Equipamento: PERNEIRA 

Descrição: 

Perneira de segurança confeccionada em material sintético, fechamento por costura de solda eletrônica, três talas de polipropilews 
para proteção. 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

87.190.161/0001-73 BTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CA L...(:.;,L EPI 6805/17 

25/07/2013 	 Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

Ministério do Trabalho e Emprego 

eáNR 	 a de Inspeção do Trabalho - SIT 

- Ce. tificac o de Aprovação de Equip .mento NU . 1 
quarta-feira, 25 de ;U "r. 

Consulta de CA 
	

Voltar ler Página Inicial E Portal do mri:: 

CÇA) Dados Complementares 

Marcação do CA: Gravação na perneira e etiqueta costurada 

Referências: Perneira Cobra Tecmater 

Tamanho: Único 

Cor: Preta 

Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES 
DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES 

Restrição: ER NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: I) O EPI obteve resultado de nível de desempenho Classe "2", Código "Ar para ISO 11611:2015. II) Demais especifice 
técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ISO 11611:2015 (E) 

(3-11  Histórico de Alterações do CA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

09/08/2012 Expedido 

06/06/2017 Expedido 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

htto://caepi.mte.govbr/internet/ConsultaCAInternet.aspAtUdwEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGEtZW50b+3W6mLip8h8LIxySvn5F3BzUNm05JP06q6IN 



2E197/2018 	 Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individuni 

CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 
461 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

Todos os direitos re.::,.g.ervados MT E 	1 P97.- 2018 

http://caepi.mte.g  ovbrfinternet/ConsultaCAInternet.asp>AMMEXAQUFc3RhdGU FOGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8L1xySvh5F3BzUN mQ5JP06q 6IN 



Consultar 

Visualizar CA 

▪ C• ertificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 
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_541 Ministério do Trabalho e Emprego 

íit t•WII~K. 

Consulta de CA 

de Inspeção do Trabalho T 	 269  
- Certificado de Aprovação de Equipamento de 

quarta-feira, 2f. de Iuí 

E.  Voltar it Página Inicial E  Portal do 1"...v 

N° do CA: 29637 

alidade: 15/10/2020 00:00:00 

N'' do Processo: 46000005282201799 

N3  do CNPJ: 45.985.371/0062-20 

Natureza: Nacional 

Equipamento: CAPACETE CLASSEA 

Descrição: 

Capacete de segurança Classe A, com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões -e. 
orifício na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada c: . 
tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil, 
absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas fendas larf:. 
acomodar abafador e viseiras. O capacete possui a opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou tré.: 
nas versões elásticas ou em tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores: Brat 
amarelo, amarelo claro, azul claro, azul escuro, azul pastel, cinza, verde, laranja, laranja claro, vermelho, vermelho claro, marrom e be&.: 
ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INME 	i RO. 

N:1-- 
...zr Dados Complementares 

Marcação do CA: Parte inferior da aba 

Referências: H-700 

por: Diversas (citadas na descrição) 

(11) L• audo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO. 

!Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO JUNTO AO INME 	I RO COM BASE NA PORTARIA N° 118, DE 05 DE MAIO DE :.•,; 
la manutenção da certificação junto ao INMETRO no link: http://w w winmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp  III) Para c : 
¡Certificados no site do INMEI RO, utilizar como parâmetro de busca o CNPJ da empresa detentora do CA e a referência do EPI indiz,-á. 

campo referência deste CA. 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

Certificado de Conformidade n° BR26168001. 10.000.000/0000-52 OCP-. Bureau Veritas Certification - BVQI 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ABNT NBR 8221:2003 

® H• istórico de Alterações do CA 

Situação: VÁLIDO 

Razão Social: 3M DO BRASIL LTDA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

23/11/2011 Expedido 

27/02/2012 Expedido 

20/08/2012 Expedido 

07/05/2013 Expedido 

htto://caeoi.mte.00vbr/internet/ConsultaCAInternet.aspx#WNEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8LlxvSvh5F3BzUNin05.11 



04/02/2014 Expedido 

26/02/2015 Expedido 

28/07/2016 Expedido 

08/02/2017 Expedido 

05/09/2017 Expedido 

2 t 
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LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Fissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

Todos os direitos reservados MTHG'::•) 1997- 2013 

htto://caeoi.mte.clovbr/internet/ConsultaCAInternet.aspx~EXAQUFc3RhdGUFOGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8LIxySvh5F3BzUNmQ5JP06q6IN... 2 



Consultar 

Visualizar CA 

Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção individual 

N° do CA: 9611 

Validade: 21/10/2020 00:00:00 

N° do Processo: 46017004580201511 

N° do CNPJ: 01.847.902/0001-20 

Natureza: Nacional 

Equipamento: CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 

Descrição: 

Situação: VÁLIDO 

Razão Social: HENLAU QUIMICA EIRELI 

25/07/2318 	 Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

Ministério do Trabalho e Emprego 

de inspeção do Trabatho - ftier,17 
CAEM Certificado de Aprovação de Eq 	  "h• 

Consulta de CA 
quarta-f,,u-. 

13 Voltar â Página Iniciai mPork;. ,  • 

Creme de proteção para a pele, Grupo III-Especial. Composto por: Água, Álcool, Cetearilico, Copolírnero DcosenoNP, Estearatc 
Parafina líquida, Carbomer, Glicerina, Propilenoglicol, PEG-75 Lanolina, Perfume, Trietanolamina, Lauril Sulfato de Sódio, Acetarnida 	. 
Metilisotiazolinona, Propilparabeno, D-Limoneno, Linalol, Citronelol, Hidroxicitronelol, Celulose Goma. 

Dados Complementares 

Marcação do CA: No corpo da embalagem 

Referências: CREME DE PROTEÇÃO PARA A PELE HELP HA ND PROTEÇÃO INTENSIVA - GRUPO III 

Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS PROVENIENTES DE PRODIFCCY. 
(TOLUENO, XILENO, BENZINA, QUEROSENE, AGUARRÁS, TI-IINNER, METILETILCETONA, GASOLINA, ÓLEO MINERAL, C5LE 
ACETONA, PERCLOROETILENO, CLORETO DE METILENO, TINTAS, ADESIVOS). 

Observação: I) Creme protetor classificado corno Grupo 3 - Creme Especial. II) Verificar junto ao fabricante as especific: 
Enfrente a outros elementos químicos, conforme ensaios realizados em laboratório nacional credenciado junto ao Ministério 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

16741A; 16741B; 16741C; 16741E; 16741F 90.585.860/0001-27 PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS 
I 

(Ç,1.)' Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

ABNT NBR 16276:2014 

Histórico de Alterações do CA 

t 2 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

12/05/2009 Expedido 

08/11/2011 Expedido 

16/03/2012 Expedido 

23/10/2015 Expedido 

09/10/2017 Expedido 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA.  

http://caepi.mte.govbrfinternet/ConsultaCAInternet.aspx#8,&/wF_XAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW5Ob+3W6mLipah8LIxySvh5F3BzUN:  
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CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 

CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12105/2009. 

Tacios os d i reí tas reservados NIT E e)1997- 2013 

hib,.//rapni rritexiovbr/internet/ConsultaCAInternet.asp4&&JwEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8L1xySvb5F3BzUNrnLt:Aj.  
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Ministério do Trabalho e Emprego 

a de Inspeção do Trabalha - SIT 
4  apzr- 	1:AEPI - Certificado de Aprovação de Equipamento d 

G6 

Consultar 

Visualizar CA 

.(S1  C• ertificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

NP do CA: 20601 Situação: VÁLIDO 

Validade: 11/07/2023 00:00:00 

N° do Processo: 46017003209201884 

N° do CNPJ: 92.250.315/0001-05 	 Razão Social: INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS HJS LIDA 

Natureza: Nacional 

Equipamento: LUVA FARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

Descrição: 

Luva de segurança confeccionada com vaqueta curtida ao cromo, formato de cinco dedos (forma L), com reforço na p21,  
costura entre o polegar e o indicador e entre os dedos anelares, acabamento com viés, costura com linha de nylon. 

Dados Complementares 

Marcação do CA: Carimbo no dorso. 

Referências: 001 

Tamanho: 9 - Único 

Cor: Vaqueta natural. 

(4â7) L• audo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTAM-ES E PERFURANTES. 

Restrição: Ell NÃO APROVADO PARA USO EM OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

Observação: I) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 4122X para BS EN 388, com valores variando de 1 (um) a 
para abrasão, rasgamento e perfuração e 1 (um) a 5 (cinco) para corte, sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 4 - resistê.  . 
- resistência ao corte por Iânina; 2 - resistência ao rasgamento; 2 - resistência à perfuração por punção; X - resistência ao c, r. 
ensaio adicional previsto na norma EN ISO 13997, com valores variando de A a F, sendo F o melhor resultado). O código ""X"" r"g: 

I

EPI não foi ensaiado para a aplicação correspondente. II) Para a seleção e correta utilização do equipamento, verificar o disposto rg:. 
Comunicado XL, disponível no link ""http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/equipamentos-de-protecao-indivich  
,epi/comunicados-importantes"". 
I 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social 

IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATC..)Si EPI 7926/18 87.190.161/0001-73 

quarta-feira, 25 de judio 

Consulta de CA 	 Voltar ter Página Inicial rEPortal do M-r 

® N• ormas 

Norma(s) Técnica(s) 

BS EN 420:2003 + A1:2009 

BS EN 388:2016 

Histórico de Alterações do CA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

26/07/2013 Expedido 

12/07/2018 Expedido 

htto://caeoi.mte.00vbrfi nter neuConsultaCAInternet.asp4k&UNEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+ 3WArni inRhRI 	 eme, m 
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Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção individt - • 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Ernissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 	H) 
	rj 

í 

CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

Todos os d í rei tos reservados MT E ,:c.1") 1997- 2018 

http://caepi.mte.g  ovbrfi nter net/ConsultaCAInter net.aspxn&AvEXAQU Fc3RhdGUEDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8L1xySvh5F3BzUN mQ5JF06q 61N .. 



Consultar 

Visualizar CA 

Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual 

N° do CA: 35000 
	

Situação: VÁLIDO 

Validade: 15/07/2019 00:00:00 

N° do Processo: 46000003496201488 

N° do CNPJ: 14.922.219/0001-52 	 Razão Social: RAFAEL ANDRE BERGHAHN 

Natureza: Nacional 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

Descrição: 

Luva de segurança confeccionada em raspa, tira de reforço externa em raspa entre os dedos polegar e indicador, reforço interno 
raspa na palma e face palmar dos dedos. Punhos 7 cm, 13 cm, 15 cm e 20 cm. 

:".25/0712018 
	

Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

Ministério do Trabalho e Emprego 

de inspeção do Trabalho SIT 

- Certificado de Aprovação de Equipamento 
quarta-feira, 25 de 

Voltar et Página Inicial E Poial do MTE Consulta de CA 

Dados Complementares 

Marcação do CA: No dorso 

Referências: LUVA DE RASPA LB/R 

Tamanho: 9 (único) 

Laudo 

Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURA, 

¡Observação: Os níveis de desempenho variam de O (zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) 
Jpara corte, sendo O (zero) o pior resultado. A luva de segurança referência "Luva de Raspa LB/R" obteve resultado de níveis de 
desempenho 3244, em que: 3 - Resistência à abrasão; 2 - Resistência ao corte por lâmina; 4 - Resistência ao rasgamento; 4 - 
'perfuração por punção. 

N°. do Laudo Laboratório Razão Social  

4421/14 87.190.161/0001-73 IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Normas 

Norma(s) Técnica(s) 

BS EN 388:2003 

BS EN 420:2003 + A1:2009 

Histórico de Alterações do CA 

Data da Alteração (Ordem 
Crescente) 

Ocorrência CA 

22/07/2014 Expedido 

LEGENDA: 

CA Expedido: Data de Emissão, Renovação ou Alteração do CA. 

CA Suspenso: Validade do CA suspensa para apuração. Fabricação proibida. 
 

..)CA Cancelado: Certificado Cancelado. Fabricação e comercialização proibidas. 

CA Vencido: Validade do CA expirada. Fabricação e comercialização proibidas. 

htto://caeoi.mte.aovbr/internet/ConsultaCAInternet.aspan8JwEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLio8h8LlxvSNA-15F2R7ti N mON. I PnRri nini 



25/07/2018 
	

Ministério do Trabalho e Emprego - Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual 

Observação: 

Dados extraídos da Base de Dados do sistema CAEPI a partir de 12/05/2009. 

 

lodosos d i fei tos reservadc.)3 MT E 1997-- 2018 

http://caepi.mte.g  ovbr/internet/ConsultaCAInternet.aspx#8,8JwEXAQUFc3RhdGUFDGRIdGFsaGFtZW50b+3W6mLip8h8L1xyBil5F3BzUNI-na5!! 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIAS RAFAEL FRITZEN 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.962.892/0001-19 

Certidão n': 14996442018 
Expedição: 11/P512018,, às 09:40:12 
Validade: 06/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	E LIAS 	RA, FAE L 	FRITZEN 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

20.962.892/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\\Y 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ius.br  

 



O b canta aio 
UNIFORMES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNPJ N2  20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 

85750-000 - PLANALTO PR 

Objetiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de CapanerWa - RR 

Pregão Presencial n2  89/2018 

ELIAS RAFAEL FRITZEN ME , inscrita no CNPJ/MF n220.962.892.0001-19 , por intermédio de seu 

representante legal,'9,(a)-Sr.(a)ELIAS RAFAEL FRITZEN , portador(a) do documento de 

identidade RG n2  9.353.355-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2009.815.399-47 , DECLARA, sob 

as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2 

PLANALTO/PR 26 DE JULHO DE 2018 

ELIAS RAFAEL. FR!TZEN 
CNPJ: 26..462,89210k.)01-19 
Rua Oscar Pomnle, r ...entro 
CEP 8575u-000 • Planalto - PR 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47 

ADMINISTRADOR 



areeelbeee~h O 	ma 410 
UNIFORMES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNPJ Nº 20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 

85750-000 - PLANALTO PR 
Objetiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n2  89/20187 

ELIAS RAFAEL FRITZENJJF/inscrita no CNPJ/MF n2  20.962.892.0001-19 , por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a)ELIAS RAFAEL FRITZEN , portador(a) do documento de 

identidade RG n2  9.353.355-0 SSP/PR , e do CPF n2009.815.399-47 , DECLARA, sob as penas 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

PLANALTO/PR 26 DE JULHO DE 2018 G ELIAS RAFAEL. FRITZEN 
CNPJ: 20.96-2.89Z100 1-19 
Rubfiè-ar 	 tro 
cEP73-575u-000 Planai 

ELIAS RAFAEL 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47 

ADMINISTRADOR 



VITOR AGNO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

ELIAS RAFAEL FRITZEN ME 

CNPJ 20.962.892/0001-19, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

INRI 1 1111 1 11E111HE 1E1E11 1 	it111!1 1111iligl1111111111 
CAPANEMA/PR, O de 

Julhoj511!J0 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito de &exarai de 
espanema - Estado dePliwand 
Av. Parigot de Somo& tata 

Cartóriodo Contador, Diskibutdoznielkittr. 
Depositário 

 
Público e Amimo/ joakteit 

Offla01.2511181/000147 
Mi ta %vens Faceio - /tutu 

ura 
Municipal de 

capaner51 
 ff 
9 

GeOtoo nue este documento é elt 	
Géple 

do orlgineS• 

Capanema,  

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



Objeto 

COM VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COM 
VAREJISTA DE CALCADOS, COM VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COM VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, COM VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COM ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, 
PARTES E PECAS, COM VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COM ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO,COM ATACADISTA DE CALCADOS, COM A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COM A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COM ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 
VIAGEM, COM ATACADISTA DE EMBALAGENS, COM VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COM VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COM VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COM VAREJISTA DE VIDROS, COM VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COM 
ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COM 
ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS, COM ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COM ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COM ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COM ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, COM 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COM VAREJISTA DE MOVEIS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO, COM VAREJISTA DE TECIDOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COM 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COM 
VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS i 
E ARMAZENS, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COM VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES, COM VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

Capital: R$ 	35.000,00 

(TRINTA E CINCO MIL REAIS) 	tzleetul...a  1,11" .0ocu " C"4 Tt  
CeOso nue este dOento é cbçiias 

e •  

Último Arquivamento 	
et‘O.s5 ..3.6 

Data: 27/1012016 	Núm„%ao 

e 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS 

Nome do Empresário 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

Identidade: 93533550,SSP/PR 

k 	 Estado Civil: Solteiro 

. G.: 3.463.2944 /pR  CPF: 009.815.399-47 

Regime de Bens: Não Informado 

Status 

SA AL) 

.tá 

a a 

SECRETARIADA' MICRO E.PEINEN'A-EMPRE'S 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAO 

JUNTNCOMERCIAL DO. PARANÁ.. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 002 
Certificamos que_as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

I  Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

1 41 1 0766572-1 	 # 	20.962.892/0001-19 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

01/09/2014 1 

de Início 
e A "vidade 

08/ 9/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 



SECRETARIADA' MICRO E,PEQUENA`EMPRESPC 
DEPARTAMENTO DE. REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACÃ 

UNTA1COMERCIAL DO:PÁRANÁ - 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0021 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados_nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CAPANE mA - PR, 19 de junho de 2018 
1813431531-9 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

e•- 

Ca 
IRG.: 30 

NNS •, •• 
• • 	A, t' 



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
276 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 



Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e c 'amaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47,81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de pecas e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciád (8599-6/04) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
(4756-3/00). 
Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso induetrialt • 
partes e peças (4663-0/00). 

✓ 

✓ 
✓ 

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

V 
✓ 
NI 

✓ 

N/ 

%I 

✓ 

✓ 

✓ 
✓ 

	( 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/00/2018 11,31 SOB N" 20182978290. 
PROTOCOLO: 182978290 DE 21/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802562802. MIRE, 41204059821, 
ELETRONAQUINAS ASTEC LTDA 

LIbertad Bogas 
SECRE125.RIA-GERAL 

COR/TIBA. 25/06/2018 
www.embresarae11.pr.gov.br  

stwah -41 

CLÁUSULA. PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ter as seguintes atividades: 
✓ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo (47.53-9/00) 
✓ Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
✓ Comércio varejista de doces, balas e bombons (47.21-1104). 
✓ Comércio varejista de mercadorias, com predomináncia de produtos 

alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47,12-1/00). 
v" Comércio vai jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal (47 í2-5/00). 
-/ Comer • atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
✓ Corne cio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico 

cirúrgi hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNRY AM 02.995.56810001-15 

SÉTIlltIA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO • CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

NELSI LUIZ ROSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF 	368.589.869-87; 
e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO ROSA, brasileira, empresaria, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RO n°. 3.426.922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estada do Paraná em 28/10/1998 e do CPF n°. 
452.690.509-78; Únicos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA" com sede e foro na Rua Castro Alves, n.° 
121, sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, com o Contrato 
Social arquivado sob o n°, 412.04059821, por despacho em sessão do dia 
24/02/1999, e 6' (sexta) alteração contratual arquivada sob o 
20151477183 em sessão do dia 09/03/2015, onde entre as partes resolvem 
alterar o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

. 	 . 
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Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças (4665-6/00). 
Comércio varejista. de tecidos (4755-5/01). 
Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários (4769-0/05). 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios (4763- 
6/03). 
Comércio varejista. de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759- 
8/01). 
Impressão de material para uso em escritórios (1813-0/99). 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/04 
Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 
de estimação (4789-0/04). 
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
Fotocópias (8219-9/01). 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (4642-7/02) 
Impressão de material, para uso publicitário (18.13-0/01) 
Serviços de encadernação e plastificação (18.22-9/01) 
Fabricação de letras, letreiros e placas, exceto luminosos (32.99-0/03) 
Fabricação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
(43.30-4/02) 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotor 
(45.20-0/05) 
Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41 -9/03) 

✓ Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 
(46,49.4/02) 

✓ Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (46.49-4/04) 
✓ Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (45.49-4/05) 
✓ Lojas de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
✓ Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 
✓ Comercio varejista de livros (4761-0/01) 
✓ Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito e 

ardósia (2391-5/03) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fira de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

CNPJ N°. 02.995.568/000I-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ SOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade RO no. 2.140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF a", 368.589,869-87; 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO DOSA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RG n‘s. 3.426,922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF 
452.690.509-78; Únicos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA" com sede e foro na Rua Castro Alves, 
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ELETRONLÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ 02.995.568/000145 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

n°.121, sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNRI sob o 	02.995.568/0001-15, com o 
Contrato Social arquivado sob o n' 412.04059821, por despacho em sessão 
do dia 24/02 / 1999, Ultima. (6E) alteração contratual arquivada sob o n° 
20151477183, em sessão do dia 09/03/2015, onde entre as partes resolvem 
consolidar o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMAQUINAS ASTEC 
LTDA" com, sede e foro na Rua Castro Alves, ri°. 121, sala 01-A, Centro, na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná., CEP 85660-000. 
Parágrafo único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião 
da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada urna delas, a ser 
destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as seguintes atividades: 
.1 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

audio e vídeo (47.53-9/00) 
✓ Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
✓ Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
✓ Comércio varejista de mercadorias, com predominando de produtos 

alimentícios, rninimereados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
✓ Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal (47.72-5/00). 
✓ Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
✓ Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 

✓ Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (45,30-7/04) 
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✓ Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar (45.30-7/05) 
✓ Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
✓ Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
✓ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
✓ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
✓ Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47,41-5/00) 
✓ Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
✓ Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 

comunicação (47.52-1/00) 
✓ Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
✓ Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47,63-6/01) 
✓ Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrónicos para uso doméstico, exceto informática e cornunicação 
(47,57-1/00) 

✓ Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
✓ Comércio varejista de materiais de construção (47.44-0/99) 
✓ Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
/ Ensino de dança (85.92-9/01) 
✓ Treinamento era desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
✓ Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
✓ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática (4751-2/01). 
✓ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
✓ Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
• Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

(4756-3/00). 
✓ Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
✓ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e peças (4663-0/00). 
✓ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 

partes e peças (4665-6/00). 
✓ Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
✓ Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
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1 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05). 
.1  Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763- 

6/03). 
1  Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
1 Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
1 Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
1 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
✓ Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
✓ Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
✓ Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-

8/01). 
1 Impressão de material para uso em escritórios (1813-0/99). 
1 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
✓ Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
.1  Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
1 Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
✓ Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
1 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 

de estimação (4789-0/04). 
1 Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
1 Fotocópias (8219-9/01). 
se Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho (4642-7/02) 
1 Impressão de material para uso publicitário (18.13-0/01) 
1 Serviços de encadernação e plastificação (18.22-9/01) 
.1  Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
1 Fabricação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
1 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos em 

qualquer material (43.30-4/02) 
✓ Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

(45.20-0/05) 
1 Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9/03) 
✓ Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 

(46.49.4/02) 
Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (46.49-4/04) 
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1 Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (46.49-4/05) 
1 Lojas de departamentos ou magazines (47,13-0/01) 
1 Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 
1 Comercio varejista de livros (4761-0/01) 
1 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito e 

ardósia (2391-5/03) 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas  
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA DO PORTE DA EMPRESA 
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMFRESA, NOS TERMOS DA Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e intcgralizado em moeda corrente 
do Pais é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R 
NELSI LUIZ ROSA 50,00 25.000 25.000,00.  
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 50,00 25.000 25.000,00 

50.000,00 TOTAL 100,00 50.000  

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer titulo a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferéncia para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro: As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferéncia na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
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cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigore, a preferência. 
Parágrafo Segundo: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sõcios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 
Parágrafo Terceiro; Decorrido o prazo estabelecido no ~agrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertante 
transferir, vender es quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto: O consentimento devera ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta regra. 
Parágrafo Quinto: Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
titulo, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social, 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELL.,--, 
LUCIA. CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 

c.......  ....- __ • os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em. conjunto ou isoladamente, o uso ,.•-.... 

. . 	da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da .•., 7 ?,-..;„ 
,...„. 
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sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução, 
Parágrafo Primeiro: É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA. NONA - DO Exumem SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sõcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas. 
Parágrafo Único; Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destilação que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá. a Administradora, a 
titulo de remuneração 'pro-labare, quantia mensal fixada em ata de reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub,  
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais, Os haveres do sócio 
falecido serão apurados ern "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 

10 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2018 11,31 SOB R. 2018297 
PROTOCOLO, 182978290 DE 21/05/2018. CÓDIGO DE viu...DILAÇÃO, 
11802562863. MIRE, 41204059821. 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Liimestad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
E facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade. e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observáncia 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceira Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DESIMPEDIMENTO 
Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeçam de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Fica eleito o furo de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para o exercício e o 

pimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE N.412.04059821 

E, por estarem justos e contratados, assinam E) presente 
instrumento em 01 via, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si, seus herdeiros e sucessores. 

Testemunhas: 

Henrique Antonio Brocardo 
	

Clair. Marcbiori Brocardo 

RO: 3.570.730- l /PR 
	

RG; 4.121.463-5/PR 

CPF: 451.258.559-72 
	

CPF: 581.068.049-68 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2018 11,31 00B E. 20182978290. 
PROTOCOLO, 182978290 DE 21/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11802562863. MIRE, 41204059821. 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/06/2018 
.ffispresafaoll.pr.gov.br 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
	

CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 
	

02.995.568/0001-15 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE USINAGEM,  

DOIS VIZINHOS- PR, 24 de maio de 2018 
18/291733.9 
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Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Inclina: 002! 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 	 02.995.568/0001-15 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 
TRABALHO; ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
MATERIAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNCOS; IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
	

Término do 
NOrne/CPF ou CNPJ 	 PartIcipacâo no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

25.000,00 SOCIO 	 Administrador 

25.000,00 SOCIO 
	

Sócio Gerente 	XXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 09/0312015 	 Número: 20151477183 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE. DADOS (EXCETO-NOME:EJAPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRAMESTATUTO 

DOIS VIZINHOS - PR, 24 de maio de 2018 

MI§ 
18/291733-9 	

N 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

NELSI LUIZ BOSA 
368.589.869-87 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
452.690.509-78 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

',A1:rdir/al de C2 
4"..ccur.ierito é cópia liei 

i. 



Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFE) a sua áualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte. 

.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NEGROR) 

MATRIZ 

i_ 
02.995.568E00145 24/02t1980 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CAL/ASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

raDME 	EMPRERMAL 
ELETROMACIUINAS ASTEC LIDA 

'à rULO DO EMBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETROMMUUNAS ASTEC 

PORTE 
ME 

r4
aDIGO E DEWRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

7.55400 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 

-2Z/DI DOE DESCRIÇÃo DAS ATIVIDADES ECONÓmIcAs sECUNDWAS 	 ... 
47.61-0-03 -Comércio carapeta de artigos de papelaria 
47,21.1-04 -Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominfincia de produtos allmenticies • minimercudoa, 
mercearias e armazéns 
47.72-0-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal 
40.45-1-03 -Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46,45.1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46,49-4-09 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpadas e conservação domiciliar, com adoidado de 
fraoionametto e acondicionamento associada 
46.30.7-04 -Comércio a varejo de peças a acessórios usados para veículos automotores 
46.30-7-06 -Comércio a vareje de pneumáticos e cámarasalear 
47.542-01 -Comércio varejista de móveis 
47.54-743 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
41.5ES-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa a banho 
41.61-0.01 -Comércio varejista de livros 
47.014-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4M1-0-00 -Comércio varejista de tintas e materiais pare pintura 
47.44-041-Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 -Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.054-02 -Comercio varejista da artigos de armarinho 
47.634.01-Comércio varejista de brinquedos a artigos recreativos 
47.57-1.00 -Comércio varejista eapacializado de peças e acessórios para aparelhos eIntroeletrônkors para uso 
deMéatico, exceto informática e comunicação 

CéDIGO E DEURIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 I 
R CASTRO ALVES 

NUMERO 
121 

I COMPLEMENTO 
I SALA 01-A 

CEP I 
85.600400 

BARRoroiSTRTTO 
CENTRO 

MUNICÍPIO ir 
DOIS VIZINHOS Pit 	I 

_, 
' ENDEREÇO ELETJNICO TELEFONE 

(46) 3536-1101 

ENTE ROSNAMO REEPeNSAVEi1EPle 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA EMAÇA° CADASTRAL 
0311112005 

MOTIVO DE 811TJAÇÃo CADASTRAL 

SITuAÇÃO ESPECIAL 
....... 

DATA DA STRIAÇÃO ESPECIAL 
Nd... 

27/00/2018 
	

Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
2.9 095.588/000145 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇWO1 
CADASTRAL 

DATA '."' ABERTURA 
24102/1099 

FE
IOMC EMPRESARIAL 

LETROMAQUiNAS ASTEC Lm:11A 

000100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.6941-06 - Comércio varejista de artigos 1.0°0n/ticos e para filmagem 
42,44-0-09 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
14.13-4-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
85.92441 -Ensino do dança 
80.20-0-01 -Atividades de mointoramento de sistemas de segurança eletrônico 
86.09444 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 
32.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3:1.14-7-13 -Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
9e.01-9-00 -Atividades de sonorização e de iluminação 
42.21-5410 -Instalação e manutenção elétrica 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.22-3-01 -instalaç0as hidráulicas, sanitárias e de gás 
9621-5-00 -Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméatioo 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos a auprimentos de informática 
40.014-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhas o equipamentos para uso agropactiado; partes e peças 
47.73-3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 	, 
47.06-3-00 -Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e aceseórioa 
47.824-01 -Comércio varejista de calçados 

e cmo E DEsCRIÇÃD DA NATUREZA „URIDICA 
2064-Sociedade Empresária Limitada 

L03RADOUR0 
R CASTRO ALVES 

NUMERO 
121 

 COMPLEMENTO 
SALA 01-A 

CEP 1 
80.680-000 

DAIRRoms-FRITo 
CENTRO 

hiuN 0010 
DOIS VIZINHOS i...  .,„ ____I  

ENDEREÇO ELETRONICo 	 i TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL IEFRI 
.... 

SIT UAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SIMÃO° CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇJÇO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...h.. DANA

-..  
DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

i 
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO De niscaoo 
02,995.568/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/02/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS AilTEC LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS Al MIDADES ECONÓMICAS SECUNDÀRI,S 
43.224-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.63-0-00 -Comércio atacadista do Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças 
46.65.6-00 -Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.55401 -Comércio varejista de tecidos 
40.79-6-02 -Comercio atacadista de mármores e granitos 
47.44.41.02 -Comércio varejista de madeira a artefatos 
47.89405 -Comércio varejista de produtos *encantes domissanItárlos 
47.63.6.03 - Cernirei° varejista de bicicletas e triciclos; peças o acessórios 
47.63.0.04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.624.02 -Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89.41.02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89401 -Comércio varejista de auvenires, bijuterias e artesanatos 
47.8941.03 -Comércio varejista de objetos de arte 
47.61-0-02 -Comércio varejista de jornais e revistas 
47.594-01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
18.13-090 - Impressão de material para outros Usos 
47.51.2-02 -Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
46.889.02-Comércio atacadista de embalagens 
46.47.4-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.8841-07 -Comércio varejista de equipamentos Fiara escritório 

500100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOCA 
2064 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

ralam 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 01-A 

CEP 	 I 	SARROATISTRITO 
85.660.000 	 CENTRO 

MUNICPIO 
',DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR)  
m.• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVE DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇ 	ESPECIAL 
I.  

LDATA C/ASTR./ADAC ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ne 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02995,58810001.15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24102/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA 

... 	GO E DESCR 	0 DAS AINIDAIDES ECON • ICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos o de artigos o alimentos para animais de estimação 
4242449 - Comércio varejista de material elétrico 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 -Fotocópia' 
25.39.0-01 -Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7.11 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46,42-7-02 -Comércio atacadista da roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
13.40.5-01-Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatoa têxteis e peças do vestuário 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-01 -Serviços de encadernação e plastificação 
23.91-5.03 -Aparelhamento de placas e execução do trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
25.12-8-00 -Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 -Fabricação de artigos de serralheria, exceto eaquadriaa 
8299-043 -Fabricação de letras, letreiros o placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99.0.84 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-045 -Fabricação de aviamentos para costura 
42.92-8.01 -Montagem de estrutures Metálicas 
42.92-8.02 - Obras de montagem Industrial 
43.29-141 -Instala, o de 	alnéie publicitários 

060100 c DESCRIÇÃO GA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária LImItada 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

ESMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 01-A 

me 
85.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

PENICOS) 	K 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO rEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVaESPONSAVEL IEFR) 
Komr 

SITUAÇÃO EKIDASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MIM.. 

1 DAT
.

A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ne 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

."-NDIVERD DE INSCRIÇÃO 
02.935.566/0001,45 
MA1FU2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERIL RA 
24032/1899 

NOM{ EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTOA 

C . 0E0 E DESCRIC • O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECO 	RIAS 
43.3-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.33442 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
45,31-0-05 - Serviços da lavagem, !IMA/Mação e polimento de veículos automotoras 
46.41-943 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.43-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46,43444 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.43-405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
47.13-0431 -Lojas de departamentos ou magazines 
47.414-03-Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.16-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
61.22-2.60 -Imuniza..o e controle de pragas urbanas 

COODO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2062 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
121 

[ COMPLEMENTO 
SALA 01-A 

CEP 
85,030.000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDIREÇ O ELETRÔNICO TELEFONE 
` 	(46) 3636.1101 

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL ICEPRI 
mék 

MICÇÃO CADASTRAL 	 A 
ATI1A 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIM DE SITUAÇ O CADASTRAL 

SITUOÇÁO ESPECIAL 
..loor 

DATADA SITUAÇÃO EIPECIAL 
mr..... 

Aprovado pela instrugráo Normativa RFS n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02995568/0001-15 

Razão Social: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Nome Fantasia:ELETRoNAQUINAS ASTEC 

Endereço: 	RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR 
85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 / 

Certificação Número: 2018070709480864550248 

Informação obtida em 20/07/2018, às 16:28:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no cite da Caixa: www.Caixa.gov.br  

ips:fiwww.sifge.caixa.gpv.br/Empresa/Crt/Crf/FgeCESImprimirPapelasp 
	 -414 
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BRARI 	A‘e!,-.;£,G. á íriforrtuiç;:';ci 

Receita Federal 

Certidão Internet 

Participe 	Sff rvi igks 	legÉslaçãu 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAu) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:23 do dia 90/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2019. 
Código de controle da certidão: 1DD7.677F.5FD7.BRI3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pagina 
	 para iro p ressá'o 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018303621-07 

PARANÁ 
demuda de Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.995.568/0001-15 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
--' natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 

Emitido via infame! Ptibllcd (03/07/201it 15:06:191 



13/07/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA, CNPJ no 02995568000115, referente a tributos mobiliários e imobiliários, para 
fins único e exclusivo de Licitação . 

Sócios: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, NELSI LUIZ BOSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente . 

Certidão emitida às 16:31:47 do dia 10/07/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br   

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {2A8CD7D5-CCF6-460C-92CC-14FDAEB13DF4} 

A validade desta negativa é até 13/08/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

C 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.995.568/0001-15 

Certidão n': 153278586/2018 
Expedição: 04/07/2018, às 17:53:22 
Validade: 30/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n' 

02.995.568/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n3  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e  jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Esdo do Paraná 

POD:ZeIÁRTO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Paulo Henrique Leirias Joãoncimar Magnabosco Ramecielly Boaretto 
~ciliar Juramentado 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada  

CERTIDÃO NEGATIVA 

(Para Efeitos Civis) 

N° 1:977/2018 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de açõ.iis, cíveis, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, execução fr;eal ou exeçução,patrimonial, ações diversas 

nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras arrestos, seqüestro de bens, ou bens em 

lepósito público, bem como qualquer distribuição de títulà pariprotesto ou carta precatória oriunda de 

outra Comarca, contra a firma ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA, estabelecida na Rua Castro Alves, 

nO 121, Sala 01-A, Bairro Centro, Parte Cidade Norte, Nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 02.995.56810001-15, em trâmite pôr este Juízo, no período 

compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data.- 

CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicia! que seja parte a empresa acima mencionada.- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, Auxiliar de Cartório a 

digitei, subscrevi, e Eu, / Distribuidor /Auxiliar Juramentado(a) conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (23/05/2018).- 
Selo Digital qRscw uFxCN EKAvs-mKnr1 

_ Í4UZO 

Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC -i- 10% = R$ 
29,93 + Selo = R$ 2,34 = TOTAL = R$ 32 
Guia Recolhimento n° 2156439-1 
Pagamento em 02/03/2018  

Distribu 	Ailiar Juramentado(a) 
[ 1 Joãonc* id agnabosco — Distribuidor 

Ramecielly Soare tto — Auxiliar Juramentada 
I Paulo Henrique Leirias — Auxiliar Juramentado 

'Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário. Público da Comarca de 
Dois Vizinhos —Paraná.  

• 	 

Prefeitura Municipal' de Capanema 
eue este. documento é cópia 

dc 
Capone 

c-‘ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 17.136 
VÁLIDO 

Validade: 24/03/2019 
	

N°. do Processo: 46000.000988/2014-11 

Produto: Nacional 

Equipamento: PERNEIRA 
Descrição: Perneira de segurança confeccionada em material sintético, fechamento por costura de solda eletrônica, três talas 
frontais em aço revestidas com polipropileno. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E 
TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCÊNDIO. 

Observação: I) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho classe "2" para 11611:2007. II) Demais especificações 
técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: Na etiqueta ou no próprio EPI 

Referências: PERNEIRA POP TECMATER 
Tamanhos: Único 
Normas técnicas: ISO 11611:2007 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 054 039-203/2014 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: TECMATER SISTEMAS E EQUIPAMENTOS FLORESTAIS LTDA 

CNPJ: 79.178.802/0001-46 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: MANDAGUACU 866 
CEP: 83324430 Bairro: EMILIANO PERNETA 
UF: PR Cidade: PINHAIS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 34.414 
VÁLIDO 

Validade: 04/02/2021 
	

N°. do Processo: 46000.000784/2018-12 
Produto: Nacional 
Equipamento: CAPACETE CLASSE B 
Descrição: Capacete de Segurança para uso na Indústria, classe B, tipo II (com aba frontal), com carneira fixada ao casco, 
com regulagem por pino e tira absorvente de suor, com suspensão plástica ou de tecido. "ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO". 

Aprovado para: PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 
Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO COM BASE NA PORTARIA N° 118, DE 05 DE MAIO 
DE 2009. II) Verifique a manutenção da certificação junto ao INMETRO no link: 
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp  III) Para consulta dos Certificados no site do INMETRO, utilizar como 
parâmetro de busca o CNPJ da empresa detentora do CA e a referência do EPI indicada no campo referência deste CA. 

Marcação do CA: Na aba 
Referências: CAPACETE AVANT - SUSPENSÃO DE TECIDO; CAPACETE AVANT - SUSPENSÃO PLÁSTICA. 
Cores: Branca, azul, vermelha, verde, laranja, amarela, cinza, bege, marrom, preta e rosa 
Normas técnicas: ABNT NBR 8221:2003 
Laudos: 
N°. Laudo: Certificados de Conformidade n°s 05622-01/2018; 05622-02/2018 
Laboratório: OCP: Instituto Falcão Bauer de Qualidade - IFBQ 

Empresa: CAMPER EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

CNPJ: 14.117.593/0001-85 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: BOM DESTINO S/N 
CEP: 36209000 Bairro: PADRE BRITO 
UF: MG Cidade: BARBACENA 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 35.340 
VÁLIDO 

Validade: 12109/2019 
	

N. do Processo: 46017.004435/2014-59 

Produto: Nacional 

Equipamento: CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 
Descrição: Creme de proteção, classificado como Água Resistente/ Grupo 1, composto de: Álcool cetoestearilico, álcool 
cetoestearilico etoxilado, monoestearato de glicerila, vaselina sólida, acido esteárico, BHT, glicerina, propilenoglicol, óleo 
mineral, dimeticone, trifluoropropildimetilsiloxi/trimetilsiloxi silsesquioxane, dimeticone, aminometil propanol, água, fenoxietanol/ 
rnetilpearabeno/etilparabeno/ propilparabenoi butilparabeno, essência. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS PROVENIENTES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS (ÁGUA, TOLUENO, XILENO, N-HEXANO, CLORETO DE METILENO, PERCLOROETILENO, 
TRICLOROETILENO, BENZINA, THINNER, ÁGUA-RAZ, ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, QUEROSENE, "NUJOL", ADESIVO 
BASE ÁGUA, TINTA BASE ÁGUA). 
Observação: Creme protetor classificado como Grupo 1 - Água-Resistente. 

Marcação do CA: No rótulo da embalagem. 

Referências: Creme de Proteção contra Agentes Quimicos- Grupo 1 

Normas técnicas: Portaria SSST n.° 26, de 29/12/1994 

Laudos: 
N. Laudo: 3417B/2014; 34170/2014; 3417D12014; 7089/2014 
Laboratório: PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS 

Empresa: NUTRIEX INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 

CNPJ: 15.058;160/0001-69 CNAE: 2063 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e do higiene pessoal 

Endereço: 5 COM RUA b COM RUA 4 COM RUA 7 SIN QUADRAAREA 01 LOTE C 

Bairro: SETOR ARAGUAIA 	 CEP: 74981070 

Cidade: APARECIDA DE GOIANIA 	 UF: GO 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 35.340 
VÁLIDO 

Validade: 12/09/2019 
	

N. do Processo: 46017.004435/2014-59 
Produto: Nacional 

Equipamento: CREME PROTETOR DE SEGURANÇA 
Descrição: Creme de proteção, classificado como Água Resistente/ Grupo 1, composto de: Álcool cetoestearilico, álcool 
cetoestearílico etoxilado, monoestearato de glicerila, vaselina sólida, ácido esteárico, BHT, glicerina, propilenoglicol, óleo 
mineral, dimeticone, trifluoropropildimetilsiloxi/trimetilsiloxi silsesquioxane, dimeticone, aminometil propanol, água, fenoxietanol/ 
rnetilpearabenoietilparabeno/ propilparabenoi butilparabeno, essência. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS PROVENIENTES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS (ÁGUA, TOLUENO, XILENO, N-HEXANO, CLORETO DE METILENO, PERCLOROETILENO, 
TRICLOROETILENO, BENZINA, THINNER, ÁGUA-RAZ, ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, QUEROSENE, "NUJOL", ADESIVO 
BASE ÁGUA, TINTA BASE ÁGUA). 

Observação: Creme protetor classificado como Grupo 1 - Água-Resistente. 

Marcação do CA: No rótulo da embalagem. 

Referências: Creme de Proteção contra Agentes Químicos- Grupo 1 

Normas técnicas: Portaria SSST o.' 26, de 29/12/1994 

Laudas: 
NI°. Laudo: 3417B/2014; 34170/2014; 3417D/2014; 7089/2014 
Laboratório: PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS 

Empresa: NUTRIEX INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 

CNPJ: 15.058.160/0001-69 CNAE: 2063 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Endereço: 5 COM RUA 6 COM RUA 4 COM RUA 7 S/N QUADRAAREA 01 LOTE C 

Bairro: SETOR ARAGUAIA 
	

CEP: 74981070 

Cidade: APARECIDA DE GOIANIA 
	

UF: GO 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 10.695 
VÁLIDO 

Validade: 19/08/2019 
	

N°. do Processo: 40000.004487/2014-12 
Produto: importado 

Equipamento: LUVA À BASE DE BORRACHA NATURAL 
Descrição: Luva de segurança, confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente com flocos de algodão, 
antiderrapante na face palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e punho. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES QUÍMICOS TAIS COMO CLASSE A - TIPO 2: 
AGRESSIVOS BÁSICOS; CLASSE E - DETERGENTES, SABÕES, AMONÍACO E SIMILARES E CLASSE C - TIPO 3: 
ÁLCOOIS, TIPO 4: ÉTERES, TIPO 5: CETONAS, TIPO 6: ÁCIDOS ORGÂNICOS. 

Marcação do CA: No punho com impressão, 

Referências: 10.51044.01 (LUVA MULTIUSO VOLK) E 10.51044.02 (LUVA MULTIUSO VOLK) 
Tamanhos: 07(P), 06(M), 09(G) e 10(EG) 	 Cores: Amarela e azul 
Normas técnicas: MT 11:1977 

Laudos: 
N°. Laudo: 1 057 593-203/14 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
N0. Laudo: 1 057 594-203/14 
Laboratório: IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Empresa: VOLK DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 02.683.865/0001-25 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: DOS EUCALIPTOS 147 

!Bairro: CAPELA VELHA 

Cidade: ARAUCARIA 

CEP: 83705320 

UF: PR 



M INISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 30.916 
VÁLIDO 

Validade: 24/05/2021 
	

ND. do Processo: 46000.002339/2016-17 
Produto: Importado 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
Descrição: Luva de segurança confeccionada em fibras sintéticas, revestimento da face palmar e ponta dos dedos em 
poliuretano (PU), punho corri inserções de fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES. 

Observação: O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 3121 para ES EN 388:2003, com valores variando de O (zero) a 
4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e O (zero) a 5 (cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em que: 3 -
resistência à abrasão; 1 - resistência ao corte por lâmina; 2 - resistência ao rasgamento; 1 - resistência à perfuração por 
punção. 

Marcação do CA: No dorso 

Referências: Tátil Volk 
Tamanhos: 6, 7, 8, 9, 10 e 11 	 Cores: Preta 
Normas técnicas: ES EN 388:2003, BS EN 420:2003 + A1:2009 

Laudos: 
N. Laudo: 5772/16 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: VOLK DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 02.683.865/0001-25 CNAE: 4642 -Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: DOS EUCALIPTOS 147 

Bairro: CAPELA VELHA 

Cidade: ARAUCARIA 

CEP: 83705320 

UF: PR 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA 27.743 
VÁLIDO 

Validade: 25/11/2020 
	

N°. do Processo: 46000.908176/2915-03 
Produto: Nacional 

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E MECÂNICOS 

Descrição: Luva de segurança com cinco dedos, confeccionada em raspa com forração interna nos tecidos algodão e grafatex, 
fechamento com costuras em linha de para-aramida, com punhos 7 cm, 15 cm, 20 cm, 30 cm e 40 cm. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES 
E PERFURANTES, CONTRA AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR DE CONTATO, CONVECTIVO, 
RADIANTE E RESPINGOS DE METAIS FUNDIDOS) E CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS 
PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGENS E PROCESSOS SIM LIARES. 
Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO CONTRA ARCO ELÉTRICO, FOGO REPENTINO E COMBATE A INCENDI°. 
Observação: I) Nivel de desempenho Tipo A para EN 12477:2001. II) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 4544 
para BS EN 388:2003, com valores variando de O (zero) a 4 (quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e 0 (zero) a 5 
(cinco) para corte, sendo O (zero) o pior resultado, em que: 4 - resistência à abrasão; 5 - resistência ao corte por lâmina; 4 -
resistência ao rasgamento; 4 - resistência à perfuração por punção. III) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 
43324X para a EN 407:2004, em que: 4 - propagação de pequenas chamas; 3 - calor de contato; 3 - calor convectivo; 2 - calor 
radiante; 4 - respingos de metais fundidos; X - grandes massas de metal fundido (ferro a 1400° C). IV) Os valores variam de O 
(zero) a 4 (quatro), sendo O (zero) o pior resultado. V) O código X indica que o EPI não foi ensaiado para a aplicação 
correspondente. VI) Demais especificaçóes técnicas do EPI deverão ser obtidas junto ao fabricante. 

Marcação do CA: No punho 

Referências: LTK 
Tamanhos: 11 
Normas técnicas: BS EN 388:2003, EN 407:2004, EN 12477:2001, BS EN 420:2003 + A1:2009 

Laudos: 
N. Laudo: 5630/15 
Laboratório: IBTEC, - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI 

CNPJ: 91.741.900/0001-45 
CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e 
profissional 

Endereço: ADOLFO OTTO KOCH 571 
CEP: 93600000 Bairro: DAS ROSAS 
UF: RS Cidade: ESTANCIA VELHA 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 33.765 

VÁLIDO 

Validade: 13/11/2018 
	

N°. do Processo: 46000.000644/2017-55 

Produto: Nacional 

Equipamento: BOTINA - TIPO B 
Descrição: Calçado ocupacional, tipo B (bota até o tornozelo), cabedal confeccionado em couro de cor preta, inserto em 
laminado sintético com acabamento de cor preta, com elástico nas laterais, palmilha de montagem fixada pelo sistema strobel 
confeccionada em material não tecido, solado à base de PU (Poliuretano) bidensidade antiderrapante, resistente a óleo e uso 
eletricista. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 

Observação: I) Calçado com absorção de energia na área do salto (calcanhar) (E) e com resistência ao escorregamento em 
piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente) (SRA). II) Solado resistente ao óleo combustível (FO). 

Marcação do CA: No cabedal 

Referências: OBE-002E-BI 
Tamanhos: 34 ao 44 	 Cores: Preta 

Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 

Laudos: 
N°. Laudo: 6611/17 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS SCHNEIDER JULIO LTDA 

CNPJ: 16.437.064/0001-94 CNAE: 1539 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

Endereço: GETULIO VARGAS 1070 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84430000 

Cidade: IMBITUVA 
	

UF: PR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 40.630 

VÁLIDO 

Validade: 04/10/2022 
	

N. do Processo: 46000.006220/2017-02 
Produto: Nacional 
Equipamento: BOTA MEIO-CANO - TIPO C 
Descrição: Calçado ocupacional, tipo bota PVC cano médio, impermeável, inteiro polimérico, confeccionado em policloreto de 
vinila (PVC), nas cores preta ou branca, sem biqueira, e sem palmilha. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
Restrições/Limitações: NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO. 
Observação: I) Calçado com resistência ao escorregamento em piso de cerãmica contaminado com lauril sulfato de sódio 
(detergente) (SRA). II) Solado resistente ao óleo combustível (F0). 

Marcação do CA: No cabedal 

Referências: AGN10BPVC 
Tamanhos: 38 ao 44 	 Cores: Preto; Branco 
Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20344:2015, ABNT NBR ISO 20347:2015 

Laudos: 
N°. Laudo: EPI 7113/17 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 
N°. Laudo: EPI 7114/17 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS SCHNEIDER JULIO LTDA 

CNPJ: 16.437.064/0001-94 CNAE: 1539 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

Endereço: GETULIO VARGAS 1070 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84430000 

Cidade: IMBITUVA 
	

UF: PR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 33.769 

VÁLIDO 

Validade: 13/11/2018 
	

N°. do Processo: 46017.004402/2013-28 

Produto: Nacional 

Equipamento: CALÇADO TIPO BOTA 
Descrição: Calçado de segurança, tipo B (bota ate o tornozelo), cabedal confeccionado em couro de cor preta, inserto em 
laminado sintético com acabamento de cor preta, com elástico nas laterais, forro da gáspea em material nãotecido, palmilha de 
montagem fixada pelo sistema strobel confeccionada em material não tecido, solado à base de PU (Poliuretano Bidensidade) 
antiderrapante, resistente a óleo, com biqueira de aço. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS 
ARTELHOS E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 

Observação: I) Aprovado para proteção contra impacto no nível de energia de no mínimo 200 J e contra a carga de 
compressão de no mínimo 15 KN. II) Calçado com absorção de energia na área do salto (calcanhar) (E). 

Marcação do CA: No cabedal (dorso) 

Referências: SBE-001E-BI 

Tamanhos: 34 ao 44 	 Cores: Preta 

Normas técnicas: ABNT NBR ISO 20345:2008, ABNT NBR ISO 20344:2008 

Laudos: 
N°. Laudo: 3954/13 
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS 

Empresa: CALCADOS SCHNEIDER JULIO LTDA 

CNPJ: 16.437.064/0001-94 CNAE: 1539 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

Endereço: GETULIO VARGAS 1070 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84430000 

Cidade: IMBITUVA 
	

UF: PR 
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA ND 11.268 
VÁLIDO 

Validade: 01/04/2020 
	

N°. do Processo: 46017.001725/2015-21 

Produto: Importado 

Equipamento: ÓCULOS 
Descrição: Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato incolor, amarelo, 
cinza, verde, incolor com revestimento externo de filme prateado, cinza com revestimento externo de filme prateado, verde claro 
tonalidade 3 e verde escuro tonalidade 5, com ponte e apoio nasal injetado na mesma peça e hastes tipo espátula. As hastes 
são confeccionadas do mesmo material da lente e articuladas nas extremidades do visor por meio de parafuso metálicos. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS E 
LUMINOSIDADE INTENSA FRONTAL NO CASO DAS LENTES CINZA, VERDE, INCOLOR ESPELHADO, CINZA 
ESPELHADO, VERDE CLARO TONALIDADE 3.0 E VERDE ESCURO TONALIDADE 5.0 

Observação: A transmitância luminosa das lentes cinza, verde, incolor espelhado e cinza espelhado indica que elas seriam de 
tonalidade 3.0, 2.5, 1.7 e 3.0 respectivamente. Porém, elas não atendem ao requisito de transmitancia no infravermelho para 
esses números de tonalidade. Portanto, segundo a norma, são lentes para propósitos especiais e não devem ser utilizadas 
para proteção contra radiação infravermelha, devendo possuir a marcação indelével "S" para indicar essa situação. Os óculos 
possuem essa marcação. 

Marcação do CA: Na haste e lente 

Referências: LEOPARDO 

Normas técnicas: ANSI2.87 1/2003 

Laudos: 
N°. Laudo: 361/2014 - A 
Laboratório: FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

Empresa: KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LIDA 

CNN: 00.204.585/0001-40 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: SEGUNDO SARGENTO NEVIO BARACHO DOS SANTOS 481 ANEXO 505 

Bairro: PARQUE NOVO MUNDO 

Cidade: SAO PAULO 

CEP: 02180090 

UF: SP 

 



:I' g 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO -MTE 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SR 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 

 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA N° 11.268 
VÁLIDO 

Validade: 01/04/2020 
	

N°. do Processo: 46017.001725/2015-21 

Produto: Importado 

Equipamento: ÓCULOS 
Descrição: Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato incolor, amarelo, 
cinza, verde, incolor com revestimento externo de filme prateado, cinza com revestimento externo de filme prateado, verde claro 
tonalidade 3 e verde escuro tonalidade 5, com ponte e apoio nasal injetado na mesma peça e hastes tipo espátula. As hastes 
são confeccionadas do mesmo material da lente e articuladas nas extremidades do visor por meio de parafuso metálicos. 

Aprovado para: PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS E 
LUMINOSIDADE INTENSA FRONTAL NO CASO DAS LENTES CINZA, VERDE, INCOLOR ESPELHADO, CINZA 
ESPELHADO, VERDE CLARO TONALIDADE 3.0 E VERDE ESCURO TONALIDADE 5.0 
Observação: A transmitància luminosa das lentes cinza, verde, incolor espelhado e cinza espelhado indica que elas seriam de 
tonalidade 3.0. 2.5, 1.7 e 3.0 respectivamente. Porém, elas não atendem ao requisito de transmitancia no infravermelho para 
esses números de tonalidade. Portanto, segundo a norma, são lentes para propósitos especiais e não devem ser utilizadas 
para proteção contra radiação infravermelha, devendo possuir a marcação indelével "S" para indicar essa situação. Os óculos 
possuem essa marcação. 

Marcação do CA: Na haste e lente 

Referências: LEOPARDO 

Normas técnicas: ANSI2.87.1/2003 

Laudos: 
N°. Laudo: 361/2014 - A 
Laboratório: FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

Empresa: KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LIDA 

CNPJ: 00.204.589/0001-40 CNAE: 4642 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

Endereço: SEGUNDO SARGENTO NEM BARACHO DOS SANTOS 481 ANEXO 505 

Bairro: PARQUE NOVO MUNDO 

Cidade: SAO PAULO 

CEP: 02180090 

UF: SP 

 



Roseli Luc 
RG: 3.426.92 

J  

690.509-78 

02.995.568/0001-1 
ELETROMÁQU INAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 

ócio Gerente 

Rua-. Castro Alves, 121 — sala 01— CEP: 85660-000 — Dois Vizinhos — Par 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-12. 

ç. 	, o 

LETKO:\, 	S ST C LTDA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presenciai n° 89/2018 

Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade 

RG n° 3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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EL ET Z.0 r QL 	S Sr 	LT DA 

02.995.568/0001-15i  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LIDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121  - SALA 01-A 

CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
PARANÁ00VS VIZINHOS 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 

Roseli Lucia 
RG: 3.426 

Gerente 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA DCONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

A empresa Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, sediada a 

Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos — PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr (a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0 , 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Rua: C tro Alves, 121 - saia 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná. 
CNP 01995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ROVA 
Q 

A: S 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 89/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Eletromáquina Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 

02.995.568/0001-15, com sede à Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos - PR, 

representada neste ato por seu Socio gerente, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

452.690.509-78, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 

de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema 

- PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 

2.995.568/0001-1! 
Dois Vizinhos, 25 de julho d 2018. 

Ãkel  

452.°69%09-78 

ELETROMÁQUINAS ASTE( 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01- 
CENTRO 	 CEP 85660-0i 

IS VIZINHOS 	- 	PARAI` Roseli L 
RG: 3.426 

Sócio Gerente 

ua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinho - Pararia': 
CNPJ: 02_995368/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ELETROMÁQUINAS ASTEC" 
LTDA-ME 

ALVES,121 - SALA. 01-A 
- 	CEP 85660-000 

VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Roseli Lu 
RG: 3.426 

NN) 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos -'P'araná 
CNPJ: 01995.56810001-15 - CCE•  90379063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 

ELETROM 1 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 89/2018 

Declaramos para os devidos fins e especialmente no que se referir ao edital do pregão 

presencial n° 89/2018 do Municipio de Capanema — Pr, que a empresa Eletromáquinas Astec Ltda, 

com sede a Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos — Pr, inscrita no CNPJ sob n° 

02.995.568/0001-15 e com inscrição estadual 90179063-96, neste ato representado por Roseli Lucia 

Calgarotto Bosa, representante legal da empresa portadora da carteira de identidade RG n° 3.426.922-

O e inscrita no CPF sob n° 452.690.509-78, não está impedida de participar de licitação ou de contratar 

com a administração publica, assim como não foi declarada inidônea por quaisquer órgão da 

administração publica da união de estado ou de municípios, estando portanto apta a contratar com a 

Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná. 

Dois Vizinhos, 25 de julho de 2018. 
	 r02.995.568/0001- 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 89/2018 

Página:1 

Fornecedo 68565 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 DELTA FiLú S 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,01/ 

1 	 36,70 

Fornecedor 62346 	 ELAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 3M1CA 14235 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,41 
Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 	 3M\CA 14235 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lama Inicial 	 36,90 

Lote....-001 	!iam: 00t .,:,AVENTALCOUROSOLDAD.OR -120X•60Cm; COM C/  • Marciábaelà: . 	 Quantidade  - 4,00 

Fornecedor 3118   	ELETROMÁQU INAS ASTEC LTDA - ME 	 SC HIM ITZ 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,30 

1 	 29,10 

2 	 28,90 

Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAELFRITZEN - ME 	 ZAN EL\ CA 13989 	 Declinou 
Riddada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,90 
1 	 29,20 

Fornecedor 68556 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 KOCH 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,50 

1 	 29,15 

2 	 29,00 

lote „OCO' ..Itens: 0023.7-: BOTA DEfVD.CANO LONGO BRANCA; DIV.ERSOSTÁMANFIOS, C01\1 CA .:. 	 • Marcá/M6031d .. • 	 Quantidade . 	• 10,03 . 	.. 	. 	... 	....... 	•.,. 	.... . 	. 

Fornecedor 68566 	CLAUDINA COMIRAN - ME 	 CARTOM 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

1 	 33,50 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA- ME 	 PÉ DE FERRO 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 56,00 

Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 IDOL\CA 17943 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

Forreceda 38168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 	 CARTOM \CA 15079 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,59 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS U 

Lote :0001 • : Item 0001 :,  ADAFM43..:DERLI (DO TIPCispONC HA -,21cfio; COM  :i0À i . - r-. 	,.. 	 • 	., 	„. „... ... • ceRy1odelo:':.... Quantidade: 
	

30,00 

Vencedor 

•••••• • :: ...• • - 

	

.. 	. ... 	... 	. 	. 	. 	. 	... 	.. 	.... 	. •. -,•:.. 	•,...•. . 
Fornecedor 62346. 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 V1_1  LCABRÁS \CA 3694.2 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,90 

1 	 29,30 
2 	 29,20 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 	 PÉ DE FERRO 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,90 

1 	 29,40 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 INNOVARE 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,50 

1 	 29,25 

:.'o004,   BOTINA•ÉRETAF1IDENSIDADE•COM BICO,,, DE AÇO, DIVERS9S:TAWNHp.COlsk CA • 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	. 30,00 
-. ...-. 

Lote: 0031 	.Itent ..0605. •  BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA.pÉ AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA . Merca/Modelo: 

Fornecedor 68566 CLAUDINA COMIRAN - ME.  CARTOM 

Rodada Valor 

Lance Inicial 47,00 
1 27,50 

Fornecedor 3118 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME PÉ DE FERRO 

Rodada Valor 

Lance Inicial 45,00 

Fornecedor 62346 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME MARLUVAS \CA 28498 
Rodada Valor 

Lance Inicial 47,00 

Fornecedor 68168 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP CARTOM \CA 15081 

Rodada Valor 

Quantidade: 	300,00 

Vencedor 

Declinou 

.. \ 

Declin u. 

Declino 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na \ersão: 5519 x 
	 26/07/201809:23 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 89/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS U 
Lance Inicial 27,55 

Lote. 0001 ': Item 0006 CAN álEIRADEPROTEÇÃO:PARKC ORTEibeGRAMA: 'COM CA,.  

Fornecedor 3118 	 ELETR OM AQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

42,14 

1 
	

22,80 
Fornecedor 68168 
	

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 
Rodada 
	

Valor 

Laxe Inicial 
	

22,90 
Fornecedor 69566 
	

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

42,59  

Marca/Modelo: ; 	 Quantidade: - 	10,00 

MATER 	 Vencedor 

JOG\CA 26454 	 Declinou 

REPTEC 	 Declinou 

Lote 0031:: lie 0037 ' CAPA DE PVÇ AMARELA REFORÇADA SEM FORRO, COM TOUCA; MANGA LONGA 	 MarOalltilodelO:: 	 Quantidade: 	30,00 

. 	DIVERSOS TAMANHOS, COM. 	CA 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 
	

SOLDASU L\ CA 18165 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,90 

1 	 10,90 
Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

	
KCC 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,38 

Lote:; 0001 	Ren: ::goo3. -...C..,4PP, p,  ETE-C...OM._., .AB., A F.  RONTAL, .C,L ASS.„:ç -"A°, ,co m Jup:..  u LM,  ,. ÇON, V5LC,.. ..R, 
 , 

O; C
: 
 
.. OM

.

.. 
 CA : 	 Maca/Modelo: 	 Quantidade:: 	10,00 

Fornecedor 3118 	 ELETROlvlAbUINAS ASTEC LTDA - ME 	 Kr  ÉLLI 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 44,10 

1 	 21,85 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 	 CAMPER\CA 34414 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,90 

Fornecedor 68566 	 C 	LAUD INA COM IRAN - ME 	 3M 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,90 

Ldia,:0001 Rau .0309- ", CONE DE el.:Ás-riço LMANJA 	E pRANCO, 75 orá, CONFORME ABNT 	 Marca/fs./Iodai . 	 Quantidade: 	" 40.00 ,   	, 	.   
Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	. 	 KCC 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,97 
1 	 22,97 

Lota 0001 Item: bo 1 o - .ÇREM E DE PROTEÇÃO IN STENSIVO PARA MA05 (ABRASIVO) 200g, COM CA 	 Merca/Modelo: 	 QUanfidade. 	130,00 
• : 	• . .. , 	 • . 	

H EN LM \CA 8948 	 Vencedor Fornecedor 68168 	 MASTER SUL EQUIPAMENTOS DE SEGL RANÇA LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

6,09 

1 	 6,09 
SUN LAU 	 Declinou Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,38 
HENLAU / HELP HAND 	 Declinou Fornecedor 66566 	 C 	LAUDINA COMIRAN - ME 

Radaoa 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,30 

Ma-cá/Modelo: 	 Quantidade: 	12,03 0011 - LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA.POLICARBONATO 11QX:90nim CCM CA 

CARBOGRAFITE 	 Vencedor Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial 
	

6,90 

1 
	

6,90 

Lote: 0001 Itein: 0012 LENTE pE PROTEÇÃO SOLDA 	100N 50 X3mm, COM CA. 	 Marce/M odeio- 

FOrnecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 CARBOGRAFITE 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 5,90 

1 	 5,90 

UI 	0031 Rein: ..opisf:-,:]çNTEDROT.EÇA0 	?.(:108rrun TONALIDADÇ 12 COM CA 

Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL. FRITZEN - ME 

	 . Marca/Modela 	 Quantidade: 	10,03 

CARBOGRAFITE 	 Venc@dor 

Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial 
	

5,90 

1 
	

5,90 

Lote: 0601 	I 

Quantidade: 
	

20,00 

Vencedor 

Quantidade: 	100,00.  

26/07/2018  Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 x 

Lot 	opol item 00.14. LUVA.  DE vrgx.  AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMAN H os, COM CA 
	

M carModeiO: 



68168 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP VOLKICA 38310 Vencedor 
Valor 

2,05 

2,05 

3118 ELETR °MAQUINAS ASTEC LTDA - ME VOLK Declinou 
Valor 

3,82 

68566 C LAU D INA C OM IRAN - ME 

Rodada 	 Valor 

 VOLK Declinou 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS U 
Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

MáréoMoclelp: 

PROSAFET'AdA 19176 

Quantidade: 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 89/2018 

Lance Inicial 	 3,80 

Lóta, 0001 item 0016 LUVA D E NYLON CCM,BANktykii DIVERSOS TAMANHOS COM CA . • 	 MárOa/MOdelol . 60,00 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 	 F SUPERSA ETYÁGA 32C64 	

Quantidade. 

Vencedor 
Valor 

2,99 

2,99 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 	 VOLK 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,81 

Fornecedor 32346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 KALIPSOICA 30916 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,81 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 DVS/DANNY 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,80 

Lota0001 .,Itern: .0016 	 .VAQUETA. DIVERSOS TAMPN1710S,IgO.M. CA . 	 Marcallodelo:.. • 	 Quantidade. 	. 203,00 • • 	 • • 	.• • 	•• • 	.• • • 	. 	• 	•• 	• . • 	• 	•.• 	 •• 
Fo necedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ÉPP 	 CALSEG \CA 15467 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,95 

1 	 7,95 

Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 EXTR EM 01CA 20601 	 Declinou 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 15,59 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 KALIPSOMORK 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,50 

Lote 000 item: 0017 LUVA PIGMENTSBA PREWDIVERSO.S TiteANHpS; Cpty1 CA 	 MarCelMácielb: 	 Quantidade 	50,03 

Fornecedor 66556 	 CLAUDINA C DMIRAN - ME 	 VOLK   	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,00 

1 	 2,00 

Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 	 PROSEC UR ITY \CA 33244 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,05 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 	 SUPERSAFETY \ CA 33529 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,05 

Lota:: 0001 ,Iten: 061S I :LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade:' 	3000 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 	 CALSEG\ CA 15467 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,99 

1 	 6,99 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 	 KOC H 	 Declinou 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

LOté: 
• • 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,60 

Fornecedor 68566 	 CIAUDINA COMIRAN - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,90 

	

Itee• •001.9.  MASCARA DE SOLDA 	á L...i3,•cáTÁ CA •.•••• 	• 	. 	• 	•• 	• 	•• 	• 	• 
Fornecedor 62346 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME   

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

28000 

1 
	

280,00  

MARFE 
	

Declinou 

Matcafflodelo: 
	

Quantidade: 	 1,00 

WDRKER 
	

VencedOr 

Lote0001 It : 0020 .. ÓCULOS LEpPARpo ESCURO; COM CA.-  
Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,59 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 x 
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GILSON 	 ROSELI STROZACK MARCOM 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Membro 	 Pregoeiro 

(. • 
1 • ',- 

Município de Capanema - 2018 
Re latorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 89/2018 

Pág ina4 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS U 

1 

Fornecedor 3118 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 6856 

Rodada 

Lance Inicial 

2,59 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Valor 

4,52 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Valor 

4,60 

KALIPSO 

SUPER SAF 

Declinou 

Declinou 

Lote.; 0001': Item 0021 ;ÓCULOS:LEOPARDO INCOLOR,: COM' CA 

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 2,59 

1 	 2,59 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,17 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COMIRAN -ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,25 

Lote- 0001 	PROTETOR -SOLAR,:FPS UVAa uyfá•ponn REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, • .  

ELETROMAQU INAS ASTEC LTDA - M É 

Valor 

21,00 

13,80 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Valor 

22,61 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP 

Valor 

13,85 

0001 RO: 0024 • PROTETOR SOLAkFPS50 UVA e UVB DOM REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, 

COM CA.  

Fornecedor 68168 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA- EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

17,79 

1 
	

17,79 

Fornecedor 3118 
	

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

33,00 

Fornecedor 62346, 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

35,03 

COM CP. 

Fornecedor 31113 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 62346 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 68168 

Rodada 

Lance Inicial 

MarcaModelo 	 QUantidade: 	30,00 

PROSWETY \CA 19176 	 Vencedor 

KALIPSO 
	

Declinou 

PRO SAFETY 
	

Declinou 

Marca/Modelo: 	 .Quantidade:. 

NUTRIEX 
	

Vencedor 

SUNLAU 	 Declinou 

HEN LAU \CA ISENTO 	 Declinou 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	150,00. 

ALG CA ISENTO 	 Vencedor 

NUTRIEX 
	

Declinou 

SUNLAU 
	

Declinou 

VALDECI ALVa. D S SÁ 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 
Me bro 	 CLEITON CEAR LONGO 	 VIVIANI CARLA DALFOVO 

El IAS  RAFAEL FRITZEN - ME 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 x 26/07/2018 09.23:35 

\f 	',Er'\ f\%\ 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 089/2018 

Aos vinte e seis dias de julho de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos 
Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos 
Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 089, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EPIs 
DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: MATERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, os envelopes vieram pelo correio, CLAUDINA COMIRAN-
ME, representada pela Sra. Viviane Carla Dalfovo.ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA, representada 
pelo Sr. Deivid Gustavo Hellstron, ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME, Representada pelo Sr. Elias Rafael 
Fritzen. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes MATERSUL EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA, os envelopes vieram pelo correio, CLAUDINA COMIRAN-ME, representada 
pela Sra. Viviane Carla Dalfovo. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase 
de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Loté - Item odto/Serviço Pr 	u  Marca Unid 

00, 
Quantida 
de  

Preço Preço total 

1 1 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA- 
21db, COM CA 

DELTA 
PLUS 

UN 30,00 36,70 1.101,00 

1 2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 
60Cm, COM CA 

kOCH UN 4,00 29,00 116,00 

1 4 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

CARTOM PAR 30,00 33,50 1.005,00 

1 5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CARTOM PAR 300,00 27,50 8.250,00 

1 17 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

VOLK PAR 50,00 2,00 100,00 

TOTAL 10.572,00 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Lote Item-  :.• Produto/Serviço Marca. Unid 

ade 
Quanticla 
de 

Preço Preço total 

1 6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA 
CORTE DE GRAMA, COM CA 

MATER PAR 10,00 22,80 228,00 

1 8 CAPACETE COM ABA FRONTAL 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 
VELCRO, COM CA 

KTELLI UN 10,00 21,85 218,50 

1 23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

NUTRIEX UN 200,00 13,80 2.760,00 

TOTAL 3.206,50 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
1;:ote, Item.. Produto/Sérviço Marca Unid 

ale 
Preço Preço total Quantida 

de 

1 3 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VULCABR 
AS 

PAR 10,00 29,20 292,00 
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1 9 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

KCC UN 40,00 22,97 918,80 

1 11 LENTE DE PROTEÇÃO EXTERNA 
POLICARBONATO 110 X 90 mm COM CA 

CARBOG 
RAFITE 

UN 12,00 6,90 82,80 

1 12 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 108 X 50 
X 3mm, COM CA 

CARBOG 
RAFITE 

UN 20,00 5,90 118,00 

1 13 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 
108mm TONALIDADE 12 COM CA 

CARBOG 
RAFITE 

UN 10,00 5,90 59,00 

1 19 MASCARA DE SOLDA DIGITAL REG. 9 - 
13, COM CA 

WORKER UN 1,00 280,00 280,00 

TOTAL 1.750,60 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 
Lote-,. Item-  Produto/SerViço Marca Unid- 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 7 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

SOLDASU 
L 

UN 30,00 10,90 327,00 

1 10 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

HENLAU UN 180,00 6,09 1.096,20 

1 14 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

VOLK PAR 100,00 2,05 205,00 

1 15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SUPERSA 
FETY 

PAR 60,00 2,99 179,40 

1 16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CALSEG PAR 200,00 7,95 1.590,00 

1 18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CALSEG UN 30,00 6,99 209,70 

1 20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM 
CA 

PROSAFE 
TY 

UN 120,00 2,59 310,80 

1 21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM 
CA 

PROSAFE 
TY 

UN 30,00 2,59 77,70 

1 24 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

ALG UN 150,00 17,79 2.668,50 

TOTAL 6.664,30 
A empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME, pediu desclassificação no item 22 por não estar de acordo 
com que pede o edital. A empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN-ME não apresentou o CA dos itens 09, 
11, 12,13, e 19, deixo a homologação dessa licitação vinculada com o parecer jurídico. Tendo em vista 
que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo 
recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou 
interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 	 ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 	 Membro 

555.119.969-04 	 779.895.549-68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



VALDECI ALVES 

499.450.250 
Membro

6\ 
 

Município de Capanema - PR 

t1 

ROSELIA KRIGER B CKER._ GANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

• 
LAUDINA COMIRAN - ME 

17.281.091/0003-45 
RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: CENTRO CIVICO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

VIVIANI CARLA DALFOVO 
076.674.989-46 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 

Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

452.690.509-78 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - 
20.962.892/0001-19 

R OSCAR POMMER, 78 - CEP: 85750000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
009.815.399-47 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA - EPP 

18.274.923/0001-05 
AV ANGELO CALEFFI, 210 - CEP: 99740000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Barão de 
Cotegipe/RS 

CLEITON CESAR LONGO 
006.225.880-01 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial 089/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Tendo em 
vista abertura do envelopes e conforme vinculação ao resultado 
determinado pela Pregoeira com base em Parecer Jurídico, encaminho 
esse processo para a Procuradoria Municipal para que se manifeste a 
respeito da vinculação em questão com Peça Técnico Jurídica. 

Capanema, 26 de julho de 2018 

Mak on Douglas de Castro Coito 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Senhora Pregoeira, 

A presente manifestação tem por objetivo analisar o seguinte ponto 
da Ata da Sessão Pública realizada no dia 26/07/2018 (fl. 315/316): 

"A empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME, pediu desclassificação 
no item 22 por não estar de acordo com que pede o edital. A empresa ELIAS 
RAFAEL FRITZEN - ME não apresentou o CA dos itens 09, 11, 12, 13 e 19, deixo 
a homologação dessa licitação vinculada com o parecer jurídico. (...) 

Quanto a discordância da empresa Elias Rafael Fritzen - ME sobre 
o que o edital pede na descrição do item 22, este órgão esclarece que toda 
discordância com relação ao edital ou descrição dos itens licitados deve ser 
arguida em sede de Impugnação ao Edital, e não nesta etapa licitatória. 
Contudo analisando Relatório de Lances (fls. 311/314), constata-se que não 
houve proposta para o item 22, razão pela qual este Órgão reputa-o frustrado, 
podendo ser objeto de novo processo licitatório ou dispensa de licitação, com 
justificativa que enquadre na hipótese do art. 24, V, da Lei n° 8.666/1993. 

Por fim, quanto aos itens 09, 11, 12, 13 e 19 que a empresa ELIAS 
RAFAEL FRITZEN - ME não possui CA, a PGM recomenda a desclassificação 
da proposta da mencionada empresa em respeito ao Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório, devendo ser convocado demais empresas 
classificadas em tais itens. 

Capanema, de 23 de agosto de 2018. 

G 	Yr„.t.,",-„,- 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 089/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela 
abaixo: 

Fornecedor Item Produto Marca uantidad 
e 

 Preço 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

1 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO 
CONCHA - 21db, COM CA 

DELTA 
PLUS 

30,00 36,70 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 
X 60Cm, COM CA 

KOCH 4,00 29,00 

ELIAS RAFAEL 
FRITZEN - ME 

3 BOTA DE PVC CANO LONGO 
BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA 

VULCABRAS 10,00 29,20 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

4 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 

CARTOM 30,00 33,50 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM 

CA 

CARTOM 300,00 27,50 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA 
CORTE DE GRAMA, COM CA 

MATER 10,00 22,80 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

7 CAPA DE PVC AMARELA 
REFORÇADA, SEM FORRO, COM 

TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

' SOLDASUL 30,00 10,90 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 

VELCRO, COM CA 

KTELLI 10,00 21,85 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

10 CREME DE PROTEÇÃO 
INSTENSIVO PARA MÃOS 

(ABRASIVO) 200g, COM CA 

HENLAU 180,00 6,09 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

14 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA 

VOLK 100,00 2,05 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SUPERSAFE 
TY 

60,00 2,99 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CALSEG 200,00 7,95 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VOLK 50,00 2,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 
20CM, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA 

CALSEG 30,00 6,99 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, 
COM CA 

PROSAFETY 120,00 2,59 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, 
COM CA 

PROSAFETY 30,00 2,59 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e 
UVB COM REPELENTE DE INSETO 

120 GRAMAS, COM CA 

NUTRIEX 200,00 13,80 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA 

24 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e 
UVB COM REPELENTE DE INSETO 

120 GRAMAS, COM CA 

ALG 150,00 17,79 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2018. 

rOselia Kriger Beckeí-  •agani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.174, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.  

Termo de Homologação do Pregão Presencial n°8912018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 89/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
breco Por Item:  
Forneee4Or • Item': pi:od.03: Malta. Uantidad...Preço::: 

e 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

1 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO 
CONCHA - 21db, COM CA 

DELTA 
PLUS 

30,00 36,70 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 
X 60Cm, COM CA 

KOCH 4,00 29,00 

ELIAS RAFAEL 
FRITZEN - ME 

3 BOTA DE PVC CANO LONGO 
BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

VULCABRA 
S 

10,00 29,20 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

4 BOTINA PRETA BIDENSIDADE 
COM BICO DE AÇO, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CARTOM 30,00 33,50 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

CARTOM 300,00 27,50 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA 
CORTE DE GRAMA, COM CA 

MATER 10,00 22,80 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

7 CAPA DE PVC AMARELA 
REFORÇADA, SEM FORRO, COM 
TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SOLDASUL 30,00 10,90 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 
VELCRO, COM CA 

KTELLI 10,00 21,85 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

10 CREME DE PROTEÇÃO 
INSTENSIVO PARA MÃOS 
(ABRASIVO) 200g, COM CA 

HENLAU 180,00 6,09 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

14 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

VOLK 100,00 2,05 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SUPERSAF 
ETY 

60,00 2,99 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CALSEG 200,00 7,95 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VOLK 50,00 2,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



abinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e quatro dias de agosto 
de 2 

Américo ellé 

Município de Capanema - PR 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 
20CM, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

CALSEG 30,00 6,99 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, 
COM CA 

PROSAFETY 120,00 2,59 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, 
COM CA 

PROSAFETY 30,00 2,59 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e 
UVB COM REPELENTE DE INSETO 
120 GRAMAS, COM CA 

NUTRIEX 200,00 13,80 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA  

24 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e 
UVB COM REPELENTE DE INSETO 
120 GRAMAS, COM CA 

ALG 150,00 17,79 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 089/2018, é 
de R$ 20.734,80 (Vinte Mil, Setecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1R Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

MEWY 

ATOS LICITATORIOS 
MaMt~51 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

48. 
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ÓRGÃO DIVULGAÇÃO 
DOS ATAS OFÌÇIISrD.Q 

DE 	iA' 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 
81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante 
legal, DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 126/2017, medi- 
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato firmado 	em 
31/10/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CON- 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER 
UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 272/2018, fica Aditiva- 
do o valor de R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais) ao 
referido contrato, pelo acréscimo de instalação de mais 18 eq- 
uipamentos de rastreamento veicular, pelo prazo remanescente 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 27 de agosto de 2018 

AMÉRICO RELU DYONATA LAITENER RAMOS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 

PORTARIA N° 7.174, AGOSTO DE 2018. DE 24 DE 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n°89/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 	e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 89/2018, objeto 	AQUISIÇÃO DE EPIs DIVER- 
SOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto Marca Quanti- 

dade 
Preço 

CLAUDINA COMIRAN 1 ABAFADOR DE RUIDO TIPO CONCHA - DEITA 30,00 36.70 
- ME 21db, COM CA PLUS 
CLAUDINA COMIRAN 
- ME 

2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Crn, 
COM CA 

KOCH 4,00 29,00 

ELIAS RAFAEL FRIT- 3 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, VUL- 10,00 29,20 
ZEN - ME DIVERSOS TAMANHOS, COM CA CABRAS 
CLAUDINA COMIRAN 4 BOTINA PRETA BIDENSIDA DE COM BICO CARTOM 30,00 33,50 

t -  ME DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS O-FICÁ::S DO 
NIUN1CIPIO DE C.3:PÃNE:\ IA 

CLAUDINA COMIRAN 
- ME 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO. 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CARI OM 300,00 27,50 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE 
DE GRAMA, COM CA 

 MATES 1 0,00 22,80 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

7 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM 
FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS. COM  CA 

SOLDASUL 30,00 10,90 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE ",k; 
COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA 

KTELLI 10,00 21,85 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

10 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA 
MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

HENLAU 180,00 6.09 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

14 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRA- 
PANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VOLK 100,00 2,05 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, DIVER- 
SOS TAMANHOS, COM CA 

SUPER- 
SAFE TY 

60,00 2,99 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMAN- 
HOS, COM CA 

CALSEG 200,00 7,95 

CLAUDINA COMIRAN 
- ME 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

VOLK 50,00 2,00 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CALSEG 30,00 6,99 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA PROSA FE- 
TY 

120,00 2,59 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA PROSAFE- 
TY 

30,00 2,59 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA c UVB COM 
REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, 
COM CA 

NuTRTEx 200.00 13.80 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

24 PROTETOR SOLAR, PPS 50 UVA e UVB COM 
REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS, 
COM CA 

ALG 150,00 17,79 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 089/2018, é de R$ 20.734,80 (Vinte Mil, Setecen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e quatro dias de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°323/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.572,00 (Dez Mil, Quinhentos e Setenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°324/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - 
ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.206,50 (Três Mil, Duzentos e Seis Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°325/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 292,00 (Duzentos e Noventa e Dois Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

MZE " 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°326/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.664,30 (Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Qua-
tro Reais e Trinta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUWCÇÕtS 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 
Data da Assinatura: 09/08/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 
Contratado: Alberto Jurarez Tiellet Miorim 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
ATUAR COMO MÉDICO PSS DE 20 HORAS JUNTO A SECRE- 
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 09/08/2018, data final de vigência 
09/02/2019. 
Valor total mensal: R$ 7.128,67 (sete mil cento e vinte oito reais 
e sessenta e sete centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 
Data da Assinatura: 09/08/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 
Contratado: Gabriel Alves Miorim 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
ATUAR COMO MÉDICO PSS DE 20 HORAS JUNTO A SECRE- 
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 09/08/2018, data final de vigência 
09/02/2019. 
Valor total mensal: R$ 7.128,67 (sete mil cento e vinte oito reais 
e sessenta e sete centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°323/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 

Aos vinte e quatro dias de agosto de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 89/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 

CENTRO Cl-VICO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n°17.281.091/0003-45, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN, portador(a) do RG n° 12/R-11276461 e do CPF n° 867.278.009-44. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

1lc..111 

I 
1_ 	i 

DeSeriel() (1Ci prOChli0 1,1W"Ca (10 

produto 
1-111(la 

le de 
medi 

- Ia 

(,)[1:111i1(1 

ade 
PrC('() 

unitário 1 
T)1-('(.:C) 	total 

1 ABAFADOR DE RUMO TIPO CONCHA -DELTA 
21db, COM CA PLUS 

UN 30,00 36,70 1.101,00 

2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 
60Cm, COM CA 

KOCH UN 4,00 29,00 116,00 

4 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

CARTOM PAR 30,00 33,50 1.005,00 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CARTOM PAR 300,00 27,50 8.250,00 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VOLK PAR 50,00 2,00 100,00 

Valor Total do Contrato: R$10.572,00(Dez Mil, Quinhentos e Setenta e Dois Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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1390 
	

08.002.15.452.1501.2154 
	

000 
	

3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os.fiervidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios do 0:)sos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
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inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 89/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 89/2018 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 25 de agosto de 2018 

-dePbjv:14,0,-- -tPâtm Á-n-42N' 
CLAUDINA COMIRAN 

Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°324/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 

Aos vinte e quatro dias de agosto de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n°1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Belle, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 89/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, sediada na R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o n°02.995.568/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) NELSI LUIZ BOSA, portador(a) do RG n° 21406988 e do CPF n° 

368.589.869-87. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto de de 

medid 
a 

Unida IQuanticia 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE 
DE GRAMA, COM CA 

MATER PAR 10,00 22,80 228,00 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE 
"A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA 

KTELLI UN 10,00 21,85 218,50 

23 PROTETOR SOLAR, FPS 30 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

NUTRIEX UN 200,00 13,80 2.760,00 

Valor Total do Contrato: R$3.206,50(Três Mil Duzentos e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2.0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta desta Ata  

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail. o qual deverá conter além 

dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada- 

3.2.4. Valor do material.  

3.2.5. Requerimento.  

3.3.0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias úteis após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando foro caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade 

da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota  

de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não era res s on abilidade ou s enaliza ão ara a em resa 

vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento 

confi s ura a concorrência da em resa ara a nulidade do ato confi s urando a má-fé da contrata ão s ossibilitando a 

anula ão de eventual nota de em s enho emitida e o não a s emento dos 'rodutos sem s re.uízo da ado ão das medidas 

definitivo dos materiais. 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de rec bimento 
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DOTAÇÕES 

Exercício Conta da 	Funcional programática 	Fonte de 	Natureza da Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso (despesa 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

4.8.As solicita ões s rovenientes da Secretaria • artici s ante da Ata de Re s istro de Pre os a s ós o recebimento 

definitivo dos bens. deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 

do Munici s io ou na s ró s ria Secretaria Solicitante s ermitindo a fiscaliza ão de órs ão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 • a s amento será feito s elo Munici s io de Capanema/PR. de acordo com o item 29 e ss. do edital. de forma 

parcelada. conforme o fornecimento dos produtos. somente após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= I xN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos. conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 

nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene Keila Schtindwein e Otávio 

Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1.0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso H do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado: 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade: 
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8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados: e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 

para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art.19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegura 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quap 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade: 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da ata de 

registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis: 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a inexecução 

total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante deSta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos-os-seus dispositivos, o edital do 

Pregão Presencial n° 89/2018 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 

89/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Senhor Américo Betté, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSI LUIZ BOSA. qualificado 

preambula rmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 24 de agosto de 2018 

AMÉRICO-BELLÉ 

Prefeito Municipal 	 afite Legal 

ELET 	AQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°325/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 

Aos vinte e quatro dias de agosto de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n°1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Belle, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 89/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME, sediada na R OSCAR POMMER, 78 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o n°20.962.892/0001-19, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) ELIAS RAFAEL FRITZEN, portador(a) do RG n° 9353355-0 e do CPF n° 009.815.399-

47. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
!tem Descrição do produto/serviço Marca do Unida iQuantida Preço Preço total 

produto de de 
medid 
a 

de unitário 

3 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VULCABRAS PAR 10,00 29,20 2`n,00 

Valor Total do Contrato: R$292,00(Duzentos e Noventa e Dois Reais) 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2.0 M nicí io e Ca enema efetua ás us edidos à Detentora da A a nos termos da Cláusula Quarta desta Ata  

mediante om•rovant de recebimento or •ual uer meio inclusive f c-simile ou e-mail • tu deverá conter além 

dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata:  

3.2.3. Número do item conforme Ata.  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada.  

3.2.4. Valor do material.  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias úteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicit ões deverão ser carim • adas e assinadas s ela comissão e recebimento ara fins de recebim nto 

definitivo dos materiais. 
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4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo do bens deverã • ser armazen dos em ar uivo ró rio o Controle Intern • ou no De i artamento de Com i r s 

do Munici io ou na i ró • ria Secretaria Solicitante ermitindo a fiscaliza ão de ór ão interno e externo 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 sai amento ser: feito elo Munici s io de Ca anema/PR. de acordo com o item 29 e ss. do edital, de forma 

  

parcelada. conforme o fornecimento dos produtos. somente após o recebimento definitivo dos materiais. nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da. 
despesa 

Conta da 
despesa 

FuncionaL programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos. conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 

nos termos do item 24 do edital. 

ff 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene Keita Schtindwein e Otávio 

Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1.0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lido caputdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
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8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 

para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público: 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta: 
b) Apresentar documentação falsa: 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade: 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de execução. 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da ata de 

registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 %sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a inexecução 

total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6.A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1.A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Presencial n° 89/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 

89/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELIAS RAFAEL FRITZEN, qualificado 

preambularrinente, representando a Detentora da Ata. 

AMÉRICO BELLÉ ELIAS RAFAEL FRITZEN 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°326/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 

Aos vinte e quatro dias de agosto de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60. com  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n°1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Belle, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 89/2018, por deliberação do 

Pregoeiro. devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA , sediada na RUA JOSE BONIFACIO, 265 - CEP: 99740000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n°18.274.923/0001-05, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) CLEITON CESAR LONGO, portador(a) do RG n° 

1081236141 e do CPF n° 006.225.880-01. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto. para 

atender às necessidades do Município de Capanema. conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marca do 
produto de de 

medi 
da 

Unidabuantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

SOLDASUL UN 30,00 10,90 327,00 

10 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM 
CA 

HENLAU UN 180,00 6,09 1.096,20 

14 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

VOLK PAR 100,00 2,05 205,00 

15 LUVA DE NYLON COM BANHO PU, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SUPERSAF 
ETY 

PAR 60,00 2,99 179,40 

16 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CALSEG PAR 200,00 7,95 1.590,00 
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18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CALSEG UN 30,00 6,99 209,70 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM 
CA 

PROSAFET 
Y 

UN 120,00 2,59 310,80 

21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM 
CA 

PROSAFET 
Y 

UN 30,00 2,59 77,70 

24 PROTETOR SOLAR, FPS 50 UVA e UVB 
COM REPELENTE DE INSETO 120 
GRAMAS, COM CA 

ALG UN 150,00 17,79 2.668,50 

Valor Total do Contrato: R$6.664,30(Seis Mit, Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Trinta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2.0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta desta Ata  

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio inclusive fac-simile ou e-mail o qual deverá conter além 

dos requisitos da Cláusula Quarta. as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata' 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada' 

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento.  

3.3.0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias úteis após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 	  
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f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade 

da a' uisi ão e encaminhará o res s ectivo edido à em resa vencedora do certame "untamente com a res ectiva nota 

de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizarão para a empresa 

vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento 

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. configurando a má-fé da contratação. possibilitando a 

anula ão de eventual nota de em enho emitida e o não as amento dos • rodutos sem re'uízo da ado ão das medidas 

cabíveis ara a lica ão das s enalidades r- vistas na Lei 12.846 2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento. para fins de recebimento 

definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços. após o recebimento 

definitivo dos bens deverão ser armazenados em ar uivo ró rio no Controle Interno ou no D • • artamento de Com ras 

do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR. de acordo com o item 29 e ss. do edital, de forma 

parcelada. conforme o fornecimento dos produtos. somente após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 /100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

I Grupa da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos. conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 

nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio 

Fonseca Galiazzi. para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1.0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados peta Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatério(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado: 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
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dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 

para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art.19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato. no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa: 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade: 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até dois anos: 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo. garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da ata de 

registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a inexecução 

total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/93. e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Presencial n° 89/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 
89/2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada peto.Excelentissjmo 

Senhor Américo Belle, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CLEITON CESAR LONGO, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Cleiton Cesar Lo 
Sócio - Gerente 

CPF 006.225.880 
RG 108123614 

Capanema, 24 de agosto de 2018 

AMÉRICO—BELLÉ 	 CLEITON C R LONGO 

Prefeito Municipal 	 Represe ta te Legal 

MASTERSUL EQUIPAME TO DE SEGURANÇA LTDA 

Detentora da Ata 

Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda 
CNPJ 18274.92310001-05 - I.E. 170/0009009 
Rua José Bonifác10,265 - Centro-CEP 99740-000 

Barão de Cotegipe - RS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



e 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO TERÇA-FEIRA;38:DEAGOSTO DE 2018 - EDIÇÃO 0102 

CLAUDINA COMIRAN 
• ME 

5 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS. COM  CA 

CARTUM 300.00 27,50 

EU:FRC/MAQUINAS 
ASTEC LIDA • ME 

6 CANELEIRA DE PROTEÇÃO PARA CORTE 
DE GRAMA, COM CA 

MATER 10,00 22,80 

MASTERSUL EQ. 
L71PAMENTOS DE 
SEGURANCA LOISA 

7 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM 
FORRO. COM  TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

soLo:osLO. 39,50 10.90 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

8 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A". 
COM ICGULAR COM VELCRO. COM  CA 

KTF.LLI 10,00 21.83 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA 

10 CREME DE PROTEÇÃO INSTES SIVO PARA 
MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

H13NLAU 150,00 6,09 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMEN'I'OS DE 
SEGURANÇA LTDA 

14 LUVA DE LÁTEX AMARELA ANT1DERRA-,  
PANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

VOOS 200,00 2,05 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA 

IS LUVA DE NYLC1N COM BANHO PU, DIVER- 
SOS TAMANHOS, COM CA 

SUPER- 
SAFIr•TY 

60,00 2,99 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 

16 

SEGURANÇA LTDA  

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMAN- 
HOS, COM CA 

CALSEG 200,00 7,95 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

17 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS. COM  CA 

VOLK 50,00 2,00 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA 

18 LUVA SOLDADOR CANO LONGO 20CM. 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CALSEG 00.00 6,99 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

20 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA PROSAI}'.- 
TY 

120,00 2.59 

MASTERSUL EQ- 
UIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 

21 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA PROSA E11- 
TV 

30.00 2.59 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA • MS 

23 PROTETOR SOLAR. EPS 30 UVA e UVE COM 
REPELENTE DE INSETO 120 GRAMAS. 
COM  GA 

NUTR1EX 200,00 13,80 

MASTERSUL EQ- 
1./IPASIENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA  

'-4 PROTEIOR SOLAR, PPS 50 UVA e UVB COM 
REPELENTE DE INSE10 120 GRAMAS, 
COM CA 

ALG 150,00 /7,79 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N°  089 2018, é de R$ 20.734,80 (Vinte Mil, Setecen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e quatro dias de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

%,59CiaRZglizfwv-rj, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°323/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS,. 
Valor total: R$ 10.572,00 (Dez Mil, Quinhentos e Setenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°324/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - 
ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.206,50 (Três Mil, Duzentos e Seis Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

Au;,à1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°325/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 292,00 (Duzentos e Noventa e Dois Reais) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°326/2018 
Pregão Presencial N° 089/2018 
Data da Assinatura: 	24/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.664,30 (Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Qua-
tro Reais e Trinta Centavos) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

OUTRAS 	PUBLICAÇOES 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 
Data da Assinatura: 09/08/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 
Contratado: Alberto Jurarez Tiellet Miorim 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
ATUAR COMO MÉDICO PSS DE 20 HORAS JUNTOASECRE- 
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 09/08/2018, data final de vigência 
09/02/2019. 
Valor total mensal: R$ 7.128,67 (sete mil cento e vinte oito reais 
e sessenta e sete centavos) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 
Data da Assinatura: 09/08/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 
Contratado: Gabriel Alves Miorim 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
ATUAR COMO MÉDICO PSS DE 20 HORAS JUNTOASECRE- 
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 09/08/2018, data final de vigência 
09/02/2019. 
Valor total mensal: R$ 7.128,67 (sete mil cento e vinte oito reais 
e sessenta e sete centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I 	I 	1 	I 	1[111 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA ME 
RUA CASTRO ALVES, 121, SALA 01-A 
BAIRRO CENTRO 
DOIS VIZINHOS PR 
	

PAIS I PAYS 

CEP 85660-000 

111 	I 	I 	I 	I 	I 	1 

DEC ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 324/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 89/2018 
PARA ASSINATURA  

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

REZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

R 	/ fr)M LISIBLE DU RÉCEPTEUR NOME LEGIVEL DO REGER 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

e_ylo(i /18_ 

A 

• 0 4 SEf 2018 cr,  

SEGURAD_Q- ÉCLARE 

cAFànntsb 
	nr  	

UNIDADE DE 
BUREAU DE DES 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EmFmgmcparrj rajano 
SIGNATURE DE L'AGENT 

Rgent de COR !Carteiro 
a 	377-9 

LiR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

         

   

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRR 

         

         

ELIAS RAFAEL FR1TZEN - ME 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO 

PLANALTO PR -CEP: 85750000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 325/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 89/2018 

PARA ASSINATURA 

I 	I 	I 	1 	11111 
ENI 

CEP 'PAIS / PAYS 

DEC jEZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

RIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1,11S 

I VALEUR DECLARE ,,---ÉGURADO i  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SINATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
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/3,  <h. , ->‘,2e  
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU R É-GtOt u R kj 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADErDE-DEVI NO 

BL/RÊA,MQE jel&W. TIOS N 

ts_CT  
" trdl 

o 

1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE ETOUR DANS LE VERS 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DOIMP G 	.1 
SIGNATURE DE L'A Q1E à Ebert 

Wtr. 10.195-5 

0 3 SET 2018 
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AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE  

CLAUDINA COMIRAN - ME 

RUA PEDRO AMERICO, 3677, BAIRRO CENTRO CIVICO 

REALEZA PR -CEP: 85770- 000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 323/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 89/2018 

PARA ASSINATURA 

i 	1  

I 	1 	i 

i 	I 
I 

L'ENVOI 

FtE 
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Ne 
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